
Macapá-Amapá Carlos Camilo Góes Capiberibe ~! 
Governador ~rn ... ~IR<SI ~ 

Doralic~ Nascimento de Souza · si . -~.·- ~ 
vice-Governadora i, · · . · ' ' 

06 de Janeiro de 2011 - Quinta feira 
Circulação: 14.01.2011 às 14:30h 
Tiragem: 800 exemplares com 24 páginas 

~ - 1E 
~~'-·"'- •·-~~ ....... ,.~ 

N° 4895 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

DECRETOS 
DECRETO N° 0245 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferida< pelo art. 119, inciso XXJJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n' i.2:l0, d~ 29 de !!(:tiO de 2008, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0~9/2011 GAB/SEED. 

RESOLVE: 

ExonerBJ' os senidorcs abaixo relacionados dos cBJ'gos em 
comissão da Secretaria de Estado da Educação, a contar de 03 de janeiro de 
2011: 

[_ SERVIDOR 

Nilce Helena de Oliveira Ferreira 

Raimundo Nonato Picanço do 
Cor mo 

CARGOiFVNÇÃO 

Gerent~ de Núcleo I Núcleo Educa-
1 

cional-Aread Mcdtropolitana/Coor·i CDS~Z 
denadoria e E ucaçâo Bils1ca e 
Educação Profissional 

Chefe de Unidade/Unidade Ge~~- ·~-
&lucacional de Macapá Rural, [ 
Pedreira e Pacuí/Núcleo Educa· CDS- 1 · 
cional- Área Metropolitana/Coar· I 
denadoria de Educação Básica e I 
Educação Profissional 

-----------------------+~C~h~ef?e~d~e~Unl~.d~a~d~e/~U7n~i~d-ad~e-G~e-o---4----~ 

· Denise Gomes Furtado 
Educacional do Bai\iqucfNücleo 
Educacional-Área Metropolitana/ CDS-1 
Coordenadoria de Educação 

r-----------------------tBásica e F..ducaçào Profissional 
Chefe de Unidade/Unidade Geo- i 
Educacional ele Santana/Núcleo 

1

1 

r:ctucacional- Área Metropo1i- CDS-1 
tana/Coordenadoria de Educação • 

George Silva Santos 

Basica e Educação Profissional ' 
.... Gerente de Núcleo/Núcleo E::;:du=-c-a·--1-~--dl 

Pedro Evariste Vieira Coqueiro cional do Interior/Coordenadoria CDS- 2 l de Educação Básica e Educação 

Dorivon dos Santos Sobral 

Profissional 
Chcfe.de Unidade/Unidade Geo
Educacional de Amapá/ Núcleo 
Educacional do Interior I 
Coordena~~_ de Educaçã_~--

CDS-1 

Maria Adélia Ara~o Balieira 

I""""' do sn~ L~~• 
'"''"'"' ,,,,, .. , "' .... 
I'""""" do Oliwl~ """ -

Marinaldo da Silva 

I 

Antonio Silva Torres Neto 

_______ _._. . 
Raimundo Costa do Silva 

--- ·-· 

Kella Ximendes dos Anjos 

Kátia Somara Silva de Freitas 

.. 

Lenon Ferreira Lima 

William James Oliveira Silva 

Básica e Educação Profissional 
Chefe de Unidade/Unidade Geo-
Educacional de Calçoene/Núcleo 
Educacional do Interior /Coorde- CDS-1 
nadaria de Educação Básica e 
Educação Profissional 
Chefe de Unidade/Unidade Geo-
Educacional de OiapoquefNúcleo 
Educacional do lnterior/Coorde- CDS·1 
nadaria de Educação Básica e 
Educação Profissional 
ChMe de Unidade/Unidade Geo-
Educacional de Mazagão/Núcleo 
Educacional do Interior f Coorde- CDS-1 
nadoria de &lu cação Básica e 
Educação Profissional 
Chefe de Unidade/Unidade Gco-
Educacional de Ferreira Gomes/ 
Núcleo Educacional do Interior/ CDS-1 
Coordenadoria de Educação 
Básica e &lu cação Profissional 
Chefe de Unidade/Unidade Geo-
Educacional de Porto Grande/ 
N:úclco Educacional do Interior I CDS-1 
Coordenadoria de Educação 
Básica e Educação Profissional 
Chefe de Unidade/Unidade Geo-
Educacional de CutiasjNúcleo 
Educacitlnal do lnterior/Coorde- CDS-1 
nadoria de Educação Básica e 
Educas:ão Profissional --
Chefe de Unidade/Unidade Geo-
Educacional de ltaubal/Núcleo 
Educacional do Interior f CDS-1 
Coordenadoria de Educação 
Básica c Educação Profissional --
Chefe de Unidade/Unidade Geo-
Educacional de Laranjal do Jari/ 
Núcleo Educacional do Interior f CDS·l 
Coordenadoria de Educação 
Básica c Educação Profissional ..... _ 
·Chefe de Unidade/Unidade Geo· 
Educacional de Vitória do Jari/ 
Núcleo Educacional do Interior/ CDS·l 
Coordenadoria de Educação 
Básica e Educação Profissional ____ ..... _ 

Chefe de Unidade/Unidade Geo-
·----

Educacional de Pracuúba/Núclco 
Educacional do Interior /Coorde- CDS-1 
nadaria de Educação Bãsica e 
Educação Profissional 
Chefe de Unidade./ Unidade Geo-
Educacional de Tartarugalzinho/ 
Núcleo' Educacional do Interior/ CDS-1 
Coordenadoria de Educação 

- Básica e Educação Profissional 

l 
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Carlos Camilo Góes Capiberibe 
• Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasil ia: 
Secretaria Extraordinária dos Povos Indígenas: 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Nazaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres: Teima Adriana Nery Paiva 
Secretaria Extraord. de Políticas Afro-Descendentes: Marilda Leite Pereira 

Órgãos Estratégicos de Execução 

Gabinete do Govemador: 
Gabinete de Segurança Institucional: Cel. PM. Jorge Furtado Correa 
Auditoria Geral: José Maurício Coutinho Vianna 
Procuradoria Geral: Márcio Alves Figueira 
Defensoria Pública: lvanci Magno de Oliveira 
Policia Militar: Cel. PM Pedro Paulo.da Silva Rezende· 
Polícia Civil: 
Corpo de Bombeiros: Cel. BM Raimundo Américo Furtado de Miranda 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 
Ouvidoria-Geral: Rivadavia Miguel de Souza França 

Secretários de Estado 

Administração: Sebastião Cristovam Fortes Magalhães (interino) 
Desenvolvimento Rural: José Roberto Afonso Pantoja 
Cultura: José Miguel de Souza Cyrilo 
Comunicação: Jacinta Maria Rodrigues de. Carvalho Gonçalves 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Despol1o e Lazer: 
Educação: Miriam Alves Corrêa 
Receita Estadual: Cláudio Pinho de Santana 
Indústria e Comércio: José Reinaldo Alves Picanço 
lntraestmtura: José Ronildes dos Santos Souza (interino) 
Meio Ambiente: Paulo Sérgio Sampaio Figueira 
Planejamento, Orçamento e Tesàuro: Juliano Dei Castilo Silva 
Saúde: Regiclaudo de Souza Silva (interino) 
Segurança: Marcos Roberto Marques da Silva 
Setrap: Edson Alcân'tara Valente 
Trabalho e Empreendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Helena Perei'ra Colares 
Mobilizaç;lo Social: Ely da Silva Almeida 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: 
Amprev: Elcio José de Souza Ferreira 
SJAC- Super Fácii:Dário Nascimento de Souza· 
EAP: . 
lapen: 
Detran: Sgt. Alex João Costa Gomes· 
Di agro: 
Feria: 
Hemoap: Ivan Daniel da S.ilva Amanajás 
IEPA: Augusto de Oliveira Júnior 
IPEM: 
Jucap: 
Lacen: 
Pescap: João Bosco Alfaia Dias 
Procon: Maria Nilza Amaral de Araújo 
Prodap: José Alípio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: 
Rnrap: Max Ataliba Ferreira Pires 
IMAP: Maurício Oliveira de Souza 
ARSAP 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: . 
Funserra: 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Cacsa: 
CEA: José Ram~lho .de Oliveira 
Gasap: 
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t 
Chefe de-Unidãêk/UmdadcGco---r---, 

. . Educacional de Serra do Navto/ i j 
Djanira dos Santos ~edeiros Núcleo Educacional do Int.enor/ CDS-1 

Coordenadoria de Educação 

-----·· -·---------- J!ásica e Educacão ProfissiOnal 
l Chefe de Unidade/Unidade Geo-

1 

Educacional de Pedra Branca do 

'Maria da Luz ·Ferreira Amorím Amapari/ Núcleo Educacional do CDS-1 

I 
IntcnorfCoordcnadona de 
Educação Básica e Educação 

L__ Profissional 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DE-CRETO N° 0246 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

. O GOVERNADOR DO ES~ADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc as Leis n•s 1.121, de 0.1 de outubro de 2007 e 1.171, de 31 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o contido no Memo. n• 006/2011-6SI, 

RESOLVE: 

Nomear o TEN CEL Amiel· Pinto do Nascimento para exercer. a 
função militar de Assessor Militar da Vice-Govemadoria - Oficial Superior, 
6rupo II. do .Gabinete de Segurança Institucional, a contar de O 1 de janeiro de 
.2011. 

Macapá, 06 de Janeiro de 2011 

416. ~h,;l,{t' . Z__ 6ove:X< ~fí 

DECRETO N° 0247 DE. 06 .DE JANEIRO DE 2011 

I 

O GOVERNADOR DO ESTADO !>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c as Leis n•s 1.121, de OI de outubro de 2007 e 1.171, de 31 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o contido no Memo. n• 006/2011-GSI, 

RESOLVE: 

Nomear o MAJ BM Wyllian Elyan Bala de Sousa para exercer a 
função militar de Chefe Adjunto do Gabinete de Segurança Institucional, 
6rupo I, do Gabinete de Segurança lnstituciÕnal, a contar de O I de janeiro de 

2011. 

Macapá~ 06 de janeiro de· 2011 

~~~/# C AMILO GÓES APIBER E 
Governa r. 

DECRETO N° 0248 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO EST ... DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c as Leis n°s 1.121, de'01 de outubro de 2007 e 1.171, deo31 de 
dezembro de 2007, e tendo em vista o contido no Memo. n° 006/2011-6SI, 

R E 5o· L V E: 

Nomear o CAP PM Osvaldo Mourão da Costa para exercer a 
função militar de Assessor Militar da Govemadoria, Grupo II, do Gabinete de 
Segurança lnsti~ucional, a contar de O I de janeiro de 2011. 
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Macapá, 06 de janeiro de 2011 

dL~fo. AP~·/? CAR7 Governa~~AF 7-

DECRETO N° 0249 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe süo conferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, da Constituição do Estad~ do 
Amapá, cjc as Leis Complementares n's 0008, de 20/12/94 e 0041, de 
18/07/07, 

R E 5O L V .E: 

Exonerar, a pedido, Ronaldo Pinheiro Borges do cargo em 
comissão de Chefe da Defensoria Pública de Direitos Difusos e das Minorias, 
Código CDP, da Defensoria Pública do Estado do Amapâ, n contar de 10 de 
janeiro de 20 J I. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N" 0250 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTÀbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qüe lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc o art. 46, daLei n° 0338, de 16 de abril de 1997, de acorria com a 
Lei n' 0793, de 31 de dezembro de 2003, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 001/2011-CG/DEFENAP, 

RESOLVE: 

Prrn-:>;ar até 31· de dezembro de ?01 J, a Gerência do Projeto 
"Disk CidadaniÕ", da Defensoria PUblica do Estado do Amapá, instituída pelo 
Decreto n" 0104, de J 2 de janeiro de 2005, publicado no Diârio Ofici~l do 
E,tado do Amapá n" 3440, de 14 de janeiro de 2005, alterado pelo Decreto n' 
1786, de I o de maio de 2009, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
n" 4498, de I 9 de maio de 2009. 

Macapá, 06 de ,ianeiro de 2011 

ar:Zi.~~// [A~ Gover~CAft~BI . 

DECRETO N° 0251 DE 06 DE .J ANErRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. J 19, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Arnapâ, cfc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com os 
Decretos n"s 0404;de 12/01/05, alterado pelo Decreto n" 1786. de 19/05/09 
e 0250, de 06/ 01/ J l, e tendo em vista o contido no Ofício n° 001/2011-
CG/DEFENAP. 

RESOLVE: 

;\lomear Adriano Pereira Lima para exercer o cargo em comissão 
de Gerente do Projeto "Disk Cidadania", Código CDS-2, da Defensoria Pública 
do Estado do Amapa. a contar de 07 de ja.'leiro de 2011. 

Mocopá. 06 de ,Janeiro de 2011 

DECRETO N• 0252 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lei n' 1.246, de lO de julho de 2008, 

'RESOLVE: 

Nomear Manoel da· Silva Cardoso, ocupante do cargo de Artífice 
de Mecânica, Classe A, Padrão 111, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de Motorista 
do Gabinete, Código CDI~2, do Gabinete do Govem~.dor. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0253 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas peto art. 119, ÍI\Ciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, 

RESOLVE: 

Exonerar Fernando Lourenço da Silva Neto do cargo em comissão 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Antonio Carlos Rosa da Silva 
Diretor 

Delci Pereira Dias 
Chete da Divisão Administrativa 

Edivaldo Duarte :\·lenezes 
Chcte da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ABIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP 
CEP: 68.908-470 

Fones: (96)3212-2136- 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS. A SEREM PUBLICADAS 

NO DIÁRIO OFICIAL SOMENTE SERÃO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 
SEGUINTES MEDIDAS:· Bem DE 

LARGURA PARA TRÊS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 

02 

ASSINAT. R$75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RA C/ REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SA POSTAL 

Exemplar ................................................................ RS 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centímetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centímetro para Com por ..................................... R$ 8,00 
Página Exclusiva .................................. , ............ R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... RS 50,00 

Ao· DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

Celular:(96) 9129- 7610 Acesso ao Diário: www.sead.ap.gov.br 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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de Coordenador, Código CDS-3, d~ Coordenadoria de Gerenciamento do 
PRONASCl/ SEJUSP. 

Mocapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0254 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.076, de 02 de abril de 2007. 

RESOLVE: 

Exonerar Eduardo Andrade Smith Júnior do cargo em comissão 
de Coordenador /Coordenadoria de Admini,;trativo-Financeira, Código FGS-3, 
do Instituto de Desenvolvimento Rural do Amapá. · 

Mocapó, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0255 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAtlO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0015/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar Domiciano Ferreira Gomes Filho do cargo em comissão 
de Assessor Tecnico Nivel 11/0uvidoria da Defesa Social, Código CDS-2, da 
Secretaria de E~tado da Justiça e Segurança Pública. 

Macapá, · 06 de janeiro de 2011 

4/~,~:f,vf éÁ7c Govern~AF tsts 
DECRETO N° 0256 DE 06 DE JANEIRO DE 201-1 

O GOVERNADOR DO ESTM>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso Xxll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e lendo em vista o contido 
no Ofício n° 0015/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Leonardo Bruno Barros Ferreira para exercer o cargo em 
comissão de Assessor Técnico Nivel ll/Ouvidoria da Defesa Social, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Justiça e·segurança Pública. 

Macapá, 06 de janeiro - de 2011 

. ~~.,,;.44 
Governa r fu(~v"( 

--- . 

. DECRETO N" 0257 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

o GOVERNADOR CO EsrÀbo CO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, etc o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de ac_ordo com a 

Lei n" 0793, de 31 de dezembro de 2003, e tendo em vista o contido no Ofício 
n• 030/2011-GAB/PGE, 

RESOLVE 

Prorrogar, até 31 de dezembro de 2011, a Gerência do Projeto 
"Controle de Informações ao Regime Geral da Previdência Social", da 
Procuradoria-Geral do Estado, instituída pelo Decreto no 0587, de 14 de 
Janeiro de 2005, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapa no 3440, de 
14 de janeiro de 2005. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0256 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR 1>0 ESTI\00 DO. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, in~iso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0001/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

.I 

Exonerar o 2° SGT PM Ademir Pantoja da Costa da função 
comissionada de Responsável por Atividade Nivel 11!/Núcleo de Execução e 
Acompanhamento/Coordenadoria de Programas e Projetos, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, a contar de 01 de janeiro 
de 20 I I. 

Macopá, 06 de janêiro de 2011 

SCAM~0~1CA~g 
Gove:Z!r < WI~ 

DECRETO N° 0259 DE .06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO EST.tDO 1>0 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inci_so XXI!, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0001/2011-GAB/SEJUSP, 

R. E SOL V E: 

Exonerar Giovany Ferreira de Carvalho do cargo em comissão de 
Assessor Técnico Nível l/Núcleo de Prestação de Contas/Coordenadoria de 
Programas e Projetos, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, a contar de O 1 de janeiro de 2011. · 

Maca pá, 06 de Janeiro de 2011 

>Mnn'J~f!# 
Govern o.r _ . 

DECRETO No 0260 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR 1>0 ESW.DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
qÚe lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n" 1.335, de I!Í de maio de 2009, e tendo em vi~ta o contido 
no Ofício n• 0001 /2011-GAB/SEJUSP,-

RESOLVE: 

Exon~rar José Antônio Fernandes Souza do 'cargo em comissão 
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de Assessor Têcnico Nivel l/Núcleo de Execução e Acompanhamento/Coor
denadoria de Programas e Projetos, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
Justiça e ~egurança Pública, a contar de 01 de janeiro de 2011. 

Macapó, 06 de janeiro de 2011 

~~~:g CARLO éÃMILÕ GOES PIBERIB 
Governad - - -

DECRETO N° 0261 DE 06. DE JANEIRO . DE 2011 

O GOVERNADOR DO EST.f,DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Esfado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.335·, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• Oool/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

E;xonerar Luciano Tavares Borralho do cargo em comissão de 
· Assess~r Tecnico Nível l/Núcleo de Élaboração de Projetos/Coordenadoria de 

Programas e Projetos, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, a contar de O I de janeiro de 20 li.· 

Mocapó, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N" 0262 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTA'Do DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009,e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0001/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar Victor Hugo Cordeiro da Costa do cargo em comissão 
de Assessor Têcnico Nível l/Núcleo de Execução e Acompanhamento/Coorde
nadoria de Programas. e Projetos, Código CDS-1, da Secretaria de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, a contar de O 1 de janeiro de 2011 

Macapó. 06 de janeiro de 2011 

~&~ÊRÇ$ cAAfbr Governod~IBI o/ V. 

DECRETO N° 0263 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

, 
O GOVERNADOR DO ESTMW DO AMAPÁ, -usando das atribuições 

que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n° 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0001/2011-GAB/SEJUSP, . 

RESOLVE: 

Exonerar o MAJ QOPMC Arnóbio Flexa do Nascimento do cargo 
em comissão de Coordenador/Coordenadoria de Inteligência e Operações, 
Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurançã Pública, a 
contar de O 1 de janeiro de 20 I' L 

Mocopó, 06 de janeiro de 2011 

~c~fi/h' CARtb~J Governad:~IBE~~· 

DECRETO N• 0264 DE· .06 DE JANEIRO DE 2011 

. O GOVERNADOR DO EST,ADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119. inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Le1 n• 1.335, de 18 de maio de 2009. e tendo em ,;sta o contido 
no Ofício n• 0001/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Exonerar Celso Tadeu Silva Franco do cargo em comissão de 
Coordenador /Coordenadoria Administrativo:Fi;,nnceira, Código CDS-3. da 
Secretaria de Estado da Justiça c Segurança Pública, a contar de O I de janeiro 
de 201 L 

Macopá, 06 de janeiro de 2011 

dL~1,f[Rj 
7AR~S Govern~A~I ~~ 

DECRETO N° 0265 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESl'ADO DO AMAPÁ, U5ando das atribuições 
que lhe são conferida" pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a l..e1 n' 1.335, de 18 de maio de 2009, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0001/2011-GAB/SEJUSP, 

Exonerar Ana Lúcia Rabelo do Silveira da função comissionada 
de Respon"(n·el por Atividade Nivel lll - Transpc•rtcs/Unidadc de Adminis
tração/Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código CDI-3, da Secretaria 
de Estado da Justiça c Segurança Pública, a contar de O I de janeiro de 20 ll. 

Mocopó, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° . 0266 DE o'5 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇões 
que lhe são conferida• pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lei n' 1.335, de 18 de maio de 2009, c tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0001/2011-GAB/SEJUSP, 

RES·O.LVE: 

Éxonerar Moisés Moreira de Lima do cargo em comis5ão de Chefe 
de Unidade/Unidade de Contratos e Convênios/Coordenadoria Adminis
trativo-Financeira, Código CbS-1, da Secretaria de Estado da Justiça e Segu
rança Pública, a contar de 01 de janeiro de 2011. 

Macapó, 06 de janeiro de 2011 

c::UÇf~~ MILO GOES PIBERI 

. Governa r . . 

DECRETO N• 0267 DE 06 DE J ÁNEIRO bE 2011 

O GOVERNADOR 00 ESTÃDO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 0001/2011-GAB/SEJVSP, 

RESOLVE: 
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Exonerar Waldelice da Silva Comeiro do cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadoria de Programas e Projetos, Código CDS-3. da 
Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública, a contar de 01 de janeiro 
de2011. 

Macapá, 06 de Janeiro de 2011 

DECRETO W 0268 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTÀOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0001/2011-GAB/SEJVSP, 

RESOLVE: 

Exonerar Mareio Crivella Brambillo do cargo em comissão de 
Ouvidor da Defesa Social/Ouvidoria da Defesa Social, Código CDS-3, da 
Secretaria de Estado da Justiça c Segurança Pública, a contar de OI de janeiro 
de 2011. 

Macapá, 06 de Janeiro de Z011 

DECRETO N• 0269 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTÀ'DO DO AMAPÁ, usando das an-ibuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei no 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício no· 0001/2011-GAB/SEJUSP, 

RÉSOLVE: 

Exonerar F~ncisco Roberto Ferreira Martins do cargo em 
comissão de Coordenador/Coordenadoria de Segurança Comunitária, Código 
CDS-3, da ·Secretaria de Estado da Justiça c Segurança Pública, a contar de 
OI de janeiro de 2011. 

Macapá, 06 de Janeiro de 2011 

d4ú,1~ CAAL~ Governa~Pl 

DECRETO N° 0270 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTM>O DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art: 11"9, inciso 11, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Le,i no 1.114, de 3 (de agosto de 2007, 

RESOLVE: 

Nomear Maria Lúcia Teixeira Borges para exercer o cargo em 
co~issão de Reitor, _Código FGS-5, da Unive~;idade do Estado do Amapá. 

Mc:1capá, 06 · de Janeiro de·2011 
/ 

&fU.l~.:f...{/A CÃ~ .~ver:% c.~rrsr 

DECRETO N• 0271 tiE 05 DE JANEIRO DE 2011 

_ O GO~ERNADOR DO ESTADO DO IIMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe sao confendas pelo art. 119, inciso XV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o art. 4", da I..ei no 6.784, <lc 20 de maio de 1980, e tendo em ,~sta 
o contido no Memo n° 008/2011; 

RESOLVE: 

Art. 1° Submeter ao Conselho de Justificação da Policia Militar 
do Estado do Amapá, composto pelos Oficiais abaixo, o 2° TEN QOPMA José 
Renildo Carvalho da Costa, a fim de julgar sua conduta com base nas letras "b" 
e ."c", d~ inciso I, do art. 2°, da Lei n° 6.784, de 20 de maio de 1980, por ter no 
d1a·IO de dezembro de 2010, por volta das 19h15min, se envolvido em uma 
discussão com alguns torcedores do Cori.nthians na Orla do Santa Inês, 
figurando como possível autor dos disparos de arma de fogo, fato que 
culmmou na morte do Sr·. João Emerson Pinto Gemaquc: · 

Presidente: TEN CEL QOC Romulo Cesor Pacheco de Souza; 

Interrogante: MAJ QOC Petrúcio Renato Alves de Santana; 

Escrivão: MAJ QOC Adamor de Oliveira Gonçalves. 

Art. 2° Tornar sem efeito o Decreto n• 5081, de 06 de dezembro 
de 2010, publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá no 4873, de 06 de 
dezembro dc·2010. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0272 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar Waldirene da Costa Chagas Andrade ·ao cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete, Código FGS-3, da Fundação da Criança e do 
Adolescente do Estado do Amapa, a contar de 01/01/11. 

Macapá, 06 de janeiro ·de 2011 

DECRETO N° 0273 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei no 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em o;·ista o 

contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCR!A, 

RESOLVE: 

Exoner'!f Ruth Gonçalves Barbosa Costa do cargo em comissão de 
Coordenador/Coordenadoria de Medidas Socioeducativas de Meio Fechado, 
Código FGS-3, da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do Amapii, 
a contar de 01/01/11. · · 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0274 DE 06 DE . JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTACO DQ AMAPIÍ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ari. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo -em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCR!A. 
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RESOLVE: 

Exonerar Raquel Souza de Lima Batista do cargo em comissão de 
·Assessor· Jurídico/ Assessoria Jurídica, Código·. FGS-2, da Fundação da 
Criança e·do Adolescente do Estado do Amapá. a contar de 01/01/11: 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N" 0275 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJ[, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n° 1.291, de 05 de janeir.o de 2009, e tendo em "ista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar Marcelo Conceição da Rocha Campos da função comis
sionada de Responsãvel por Atividade Nível 111/Núcleo de Medidas 
So.cieducariv~s de Semiliberdade/Coordenadoria de Medidas Socioeducatiyas 
de Meio Fechado, Código FGI-3. da Fundação da Criançn·e do Adolescente, a 
contar de O 1/0 i /11. 

Macapá, Ofi de janeiro de 2011 

~&if:/f4 IÍ-71/(; 
CARLOt CAMILO GÓE CAPIBs,RisE 

I Govern or I 

DECRETO N° 0276 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapú, c/c a Lei n' J .291, de 05 de janeiro de 2009, c tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOL.VE: 

Exonerar ,Wagner dos Santos Araújo do cargo em comissão rle 

Coordenador/Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código FGS-3, da 
Fundaçao da Criança e do Adolescente do Estado do Amapa, a contar de 
15/01/11. 

Mocapá, 06 de janeiro de 2011 

t!~/J~.4~·J/ 
CARLO.S ~í'Lo GOE.i CAPIB.~IBE 

__L Govern.odor 

DECRETO N" 0277 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapú, cfc a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

F:xonerar l.eila Silvio Sacramento da Silva do cargo em comissão 
de Coordenador/Coordenadoria de Políticas Estratégicas tle Desenvolvimento 
do Atendimento Socioeducativo, Código FGS-3, da Fundação da Criança e do 
:\dolescente do F:stu,do do Amapá, a contar de 15/01/11. · 

Macapá,. O~~~d~ ~;ir/~ 2_01/; 7J 
a.A áJ/ '1. !.?7-:at 
CARLO CAMILO ~:7-'CAP~IUBE 

Govc~
1 

DECRETO N" 0278 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 . 

o· GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
AJllapã, cfc a Lei n• 1.291. de 05 de.janeiro de 2009·,·,e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA,. 

RESOLVE: 

Exonerar José Cláudio dos Santos Conrado do car.go .em comis
são de Presidente/Comissão Permanente de Licitação, Código FGS-2, da 
Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do Amapa, a contar de 
15/01/11. 

M(!capá, 06 de janeiro de 2011 

&,â~44I~ 
CARr CAMILO ~S CAPj~~ERIBE 

Governador _ 

DECRETO N° 0279 DE 06. DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá. c/c a l-ei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício .n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar Maria do Socorro Vieira Pereira Pereira do cargo em 
comissão rle Gerente de Núcleo/Núcleo de Elaboração de Projetos 
Espcciais/Coordenadori~ de Políticas Estratégicas de Desenvolvimento do 
Atendimento Sócio-Educativo, Código FGS-2, .da Fundação da. Criança c do 
Adolescente do Estado do Amapá, a contar de. 15jJ1/ 11. 

Mocapá, · 06 de janeiro de 2011 

~aL4a:~ 
CARt:oycAMILO GÓES ~PIBEI)t{~v" 

.·· Governador , 

DECRETO W 0280 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribttições 
que lhe são conferidas pelo art. 1 19, inciso XXH, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a L.ci n• 1.291. de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar Renata Maria Carvalho do cargo em comissão de 
Gerente de Núcleo/Núcleo de Monitoramento e Avaliação de Projetos/ 
Coordenadoria de Políticas Estratégicas de Desenvolvimento do Atendimento 
Sócio-Educati,·o, Código FGS-2, da Funda.ção da Criança e do Adolescente do 
Estndo do Amapá. a contar de 15/01/11. · 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0281 pE 06 bE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO éSTAt:IO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
r\mapà, cfc a Lei n° 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, · 

RESOLVE: 
( ) 

cmnissão 
Exonerar Teima S~éli do Nascimento Oliveira do. cargo em 

de Gerente de Núcleo/Núcleo de Medidas Específicas de I 
4·~ 

l 
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l'rote1:fio/Coo;denad~ria de Ações Sociopedagógicas de Meio Aberto, Código 
FGS-2, da Fundação da Criança e. do Adolescente do Estado do Amapa, a 
contar de J 5/0 J n I. 

Macopá, 06 · de janeiro de 2011 

DECRETO N" 0282 OE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAdO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar Carlos Alberto Oliveira Gonçalves do cargo em comissão 
de Gerente de Núcleo/Núcleo de Medidas de Meio AbertofC:oorrlenarloria de 
Ações Sociopedagógicas do Meio Aberto, Código FGS-2. da Fundação da 
Criança e-do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 15/01/ I!. 

Macapó, 06 de janeiro de 2011 

~~#~~:: 6_4. 
cARLQS cAMILo Gó s CAPI~Rriff/ 

/ Gover dor 

DECRETO N" 0283 DE. 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando da:; atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà, cfc a Lei n" 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
cqnlido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

- . 
Exonerar Hoisho Morry Brito do Silva Santos do cargo em comis-

são de Gerente de Núcleo/Núcleo de Medidas Cautelar/Coordenadoria de 
Medidas Socioeducativas de Meio Fechado, Código FGS-2, da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estodo do Amapil, a contar de 1S/Oifll. 

Mocopá, 06 de janeiro de .2011 

DECRETO N" 0284 'DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições. 
que lhe siio conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amap~. c/c a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, c tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

:-;omear Dinete Regina Pontojo para exercer o cargo em comissão 
de Diretor-Presidente, Código FGS-4 .. da Fundação da Criança e do 
Adol~scente do Estado do Amapá, a contar.de 01/01/ll. 

Macopó, OG de ·janeiro de 2011 

DECRETO N" 0285 

d._/.#).~//> 
CAMr'(cfGÓ~ éAPISEIÚBE / 

GovernÓdor 

DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

o GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado· do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em v1sta o 

contido no Ofício n• 0014/2011-GAB~FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Maria do Socorro Gatinho Ribeiro para cJo.'er.ccr o cargo 
em comissão de Chefe de Gabinete, Código FGS-3, da Fundação da Criança e 
do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de O 1 ;o 1 f 11. 

Macopó, 06 de janeiro de 2011 

~~-c2.6:;4. r::Z/1 CARLO CAMILO GóES APIBEfBE y 
· Governa r : 

DECRETO N° 0286 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista. o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GABIFCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Marcos Marcelo Coutinho Pinheiro para exercer o cargo 
em comissão de Coordenador /Coordenadoria de Politicas Estratégicas de 
Desenvolvimento do Atendimento Socioeducati~o, Código FGS-3, da Fundação 
da Criança e do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 15/01/ I!. 

Mocopá, 06 de janeiro de 2011 

~fl.l.of;;:t;/1 
:AR,, Govern~ c, 

DECRETO N" 0287 DE 06 DE .TANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, cfc a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear José Justo de Moraes Barbosa para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador /Coordenadoria Administrativo-Financeira, Código 
FGS-3, da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado ·do Amapà, a 
contar de 15/01/11. · 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

ô//24~./J~ ~j?CAMILO GÓ ct;i;(~. 
Gover. dor ' 

DECRETO N° 0288 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, .da Constituição do Estado do 
Amapã, c( c a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de ,2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GABIFCRIA, 

RESOL;VE: 

Nomear Paulo Cezar dos Santos Junior para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Nucleo/Núcleo de Medidas Cautelar/Coordenadoria 
de Medidas Socioeducativas de Meio Fechado, Código FGS-2, da Fundação da 
Criança e do Adolescente do Estado do Amapá! a contar de 15/01 fll. 

Mocapó, 06 de janeiro de 2011 

~-thlt.~~ ~:J:JJJ CAMILO GÓE CAPIBE BE 
_ Gove!'na or .. 

DECRETO N" 0289 DE 06 DE JANEIRO DE Z011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em yista o 
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contido no Ofício n ° 0014/2011- GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Aldaléia Carvalho da Silva para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Medidas Especificas de 
ProteçãojCqordenadoria de Ações Sociopedagógicas de Meio. Aberto, Código 
FGS-2, da Fllndação da Cri'ança e do Adolescente do Estado do Amapá, a 
contar de 15/01/ I 1. 

Macopá. 06 de· janeiro de 2011 

DECRETO N° 0290 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO· ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

R E sOL V' E: 

Nomear J aciara Marli Sousa Nune~ para exercer o cargo em 
comtssao de Gerente de Núcleo/Núcleo de Monitoramento e A\·aliação de 
Projetos/Coordenadoria de Políticas Estratégicas de Desenvolvimento do 
Atendimento Sócio-Eduéativo, Código FGS-2, da Fundação da Criança e do 
Adolescente do Estado-dó Amapá, a cotitar de 15/01/11. 

Maeapá, 06 de Janeiro de 2011 

DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferi.das pelo art. ·119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em VISta o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Luciano Maia Bezerra para exercer o cargo em comissão 
de Coordenador /Coordenadoria de Medidas Sócioeducativas de Meio F'echado, 
Código FGS-3, da Fllndaçãó da Criança c do Adolescente do Estado do Amapã, 
a contar de 01/01/11. 

Macapá. 06 de janeiro de 201 Í 

dd . ,-~ ~·, // 
~S AMILO E CAPIBE SfO'. 

, ·Governa or . 

DECRETO N° 0292 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAt)o DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são çonferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapâ, c/c a Lei n° 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em Vlsta o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Arleson Vaies de Moraes para exercer o cargo em 
comissão de Gerente de NúcleojNúcleo de Elaboração de Projetos 
Especiais 1 Coordenadoria de . Políticas Estratégicas de Desenvolvimento do 
Atendimento Sócio-Educativo, Código FGS-2, da Fllndação da Criança e do 
Adolescente do Estado do Amapá, a contar de IS/01/ 11. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

tu.~ a/~ 
CAMILO GÓ CAPffr~ 

Gover dor 

DECRETO N° 0293 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTÀbO DO AMAPÁ, usando das a~buições 
que lhe são conferidas· pelo art. 119, incisÕ XXII, da Constituição do Estado do 
Amapà, cfc a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, · 

RESOLVE: 

Nomear Luciene Duarte Ribeiro para exercer o cargo em comis
são de Presidente/Comissão Permanente ·de Licitação, Código FGS-2, da 
Fundação da ·criança ~ do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 
15/01/11. 

Macapá. 06 de janeiro de 2011 

-~~#J~·~· ', // 
CARLO CAMILO GÓES APIBE ~ 

Governa r 

DECRETO N° 0294 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n° 1.291, de OS de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Oficio n° 0014/201l-GAB/FCRIA, · 

RESOLVE: 

Nomear Marcelo Conceição da Rocha Campos, ocupante do cargo 
de Educador Social, Classe 3", Padrão I, pertencente ao Quadro de Pessoal 
Civil do Estado do Amapà, para exercer a função comissionada de Responsável 
por Atividade Nível lll/Núclco de Medidas Socieducativás de Semiliberdade/ 
Coordenadoria de Medidas Socioeducativas de Meio Fechado, Código FGI-3, 
da Fundação da Criança e do Adolescente, a contar de O 1/01/11. 

Maeapá, 06 de janeiro de 2011 

a~->-iu~·,/'Jadf 
CARLOS AMILO /;ÔES APIB~~ 
. Governa r _ ( --~ -

DECRETO N° 0295 DE 06 · DE JANEIRO. DE 2011 

O GOVERNADOR .DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapú, ~/c a Lei n• 1.291, de OS de janeiro de 2009, -

RESOLVE: 

Nomear Fabrício -Pereira de Seno para exercer o cargo em comis
são de Assessor Jurídico/ Assessoria Jurídica, Código FGS-2, da Fundação da 
Criança e do Adolescente, a contar de 01 de janeiro de 2011. · 

Maeapá; 06 de janeiro de 2011 

~~t.Ú~·~$ CARLO CAMILCl GÓ :S CAPI RIBE 
~ver dor 

DECRETO N° 0296 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, e t~ndo em \'ista o contido no Ofício n° 036/11-GAB/SIAC/ 
SuperFáeil, 

RESOLVE: 

Retificar o Decreto n° 0088,'de 03 de janeiro de 2011, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4892, de 03 de janeiro de 2011, que 
passa a vigorar com a seguinte alteração: 

Onde se lê: 

"Rodcley Cavalcante Tavares" 
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Leia-se: 

"Rodday Cavalcante Tavares" 

Mocopá, 06 de janeiro de 2011 

~ CA~LOS 

DECRETO N° 0297 DE 06 DE J~NEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX[!, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n" 1.291, de 05 de janeiro de 200<J, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

, RESOLVE: 

Exonerar Suone do Socorro Façanha .soares do cargo em 
comissão de Assessor Tccnico Nivcl I/ A•sessoria de Desenvolvimento 
Institucional, Código FGS-1, da Fundação da Criança e do Adole~ctnte do 
r-:~rado do Amapá, a contar de O I JO 1/1 I. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

/Í- ' ., 
~~{h(:j~~:~ ~~;;i//!!/ 
CARLO CA,;\ILO GÓ CAPIB IBE' . 

_ Gover dor _ .. 

DECRETO N° 0298 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNAOOR.DO ESTÀbo DO AMAPÁ, usando das Mribuições 
que lhe são conferidas peÍo art. 119, inciso XXII, da Constituiçüo do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, ..... 

RESOLVE: 

Nomear l.ucas Guimarães Lopes dos Santos para exercer o cargo 
em comissão de Assessor Técnico Nível 1/ Assessoria de Desenvolvimento 
Institucional, C6digo FGS-1, da Fundação da Criança e do Adolescente do 1 

Estado do Amapá, a contar de 01/01/1 J. 

Macapó, 06 de janeiro de 2011 

1/fl.t'r, /)~~~~-~/!; 
CARL ~"w 5 CAPI RIBE 
. Gover11 dor . 

DECRETO No 0299 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTÀDO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Con•tituição do Estado do 
Amapá, cfc a Lei no 1.291, de 05 de janeiro de 2009, c tendo em 1·ista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

R .. E 5O L V E: 

Exonerar Ana Linda de Uma Cambraia do cargo em comissão de 
Chefe de l;nidade/Unidade de Formaçüo e.Qualificaçào Profissional/ Núcleo de 
Medidas Especificas de Proteção/Coordenadoria de Ações Sociopedagógicas de 
Meio .t1berto, Código FGS-1, da Fundação da Criança e do Adolescente do 
Estado do Amapá, a contar de 01/01/11. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

~~· âL:t~ /) /;; 
CARLQ CAMILO GÓ c~7d.B RIBE 

_ . Govern dor · 

DECRETO N° 0300 DE 06, DE JANEIRO DE 2011 

O. GOVERNADOR DO ESTÀDO DO AMAPÁ, usando das atribuiÇôes 
que lhe süo conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei n• 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido. no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

. . Nomear Miguel ·Ângelo Gurgel Proxedes para .exercer o ·cargo em 
com1ssao de . Chefe de Unidade/Unidade de Formação e Qualificação 
Profisswnal/Nuclco de Med1das Específicas de Proteção/Coordenadoria de 
Ações Sociopedagógicas de Meio Aberto, Código FGS-1.· da Fundação dà 
Cnança e do Adolescente do Estado do Amapá, a contar de 0!/01/11. 

• Macapó, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N" 0301 DE 06 DE JANEIRO, DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAD~ DO AMAPÁ, usando das atrib~iÇões 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapa, c/c a Lei n• 1.291, .de OS de janeiro de 2009, e" tendo em vista o 
contido no Ofício n• 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Exonerar Fábio Junior Sacramento Correo do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Apoio ao Egresso/Núcleo de Medidas 
Especif1ca' de Proteção/Coordenadoria de Ações Sociopedagógicas de Meio 
Aberto, Código FGS-1, da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapa, a contar de 01/01/1 J. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

. dd:yi' /) /;.~ d.~7/J! 
CARLOS M~ C IBER E~ 

Governador __ . . 

DECRETO N• 0302 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO EsTÀbo oà AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a Lei n" 1.291, de 05 de janeiro de 2009, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 0014/2011-GAB/FCRIA, 

RESOLVE: 

Nomear Roniel Vaz de Uma para exercer o cargo em comissão de 
Chefe de Unidade/Unidade de Apoio ao Egresso/Núcleo de Medidas 
Especiflcas de· Proteção/Coordenadoria de Ações Sociopedagógieas de Meio 
Ab~rto, Código FGS-1, da Fundação da Criança e do Adolescente do Estado do 
Amapá. a contar de O 1/01/11. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 'o303 DE 06 DE J ANEIRQ DE 2011 

O GOVERNADOR DO EsTADO 00. AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXI[, da Constituição do Estado do 
Amapá. cjc a Lei n" 1.335. de 1!l de maio de 2009, · 

RESOLVE: 

Exonerar Rosilene Martins de ·Seno do càrgo em comissão de 
Chefe de Gabinete/Gabinete, Código CDS-3, ·da Secretaria de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, a contar de OI de janeiro de 2011. 

Macapó, 06 ·de janeiro de 2011 

dL~~:f.~ 
~éÁRL1d Govern~~PIB~A 
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DECRETO N" 0304 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõe~ 
que lhe são conferidas peio art. I 19, inciso XXII. da Constituição do Estado do 
Amapá, cjc a L<:i n" 1.333, de 18 de maio de 2009, e tendo em \ÍSta o contido 
no Ofício n° 0903/2011-GAB/SEJUSP. 

RESOLVE :. 

Nomear Waldelice da Silva Carneiro para exercer o cargo em 
comiss;jo de Chefe de Gabinete/Gabinete, Código CDS-3. da Secretaria de 
Estado da Justiça e Segurança Pública. a contar de 01 de janeiro de 2011. 

Macapá, 06 de janeiro 

DECRETO N" 0305 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTÀDO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que U1e são conferidas pelo art. 119, inciso XXJI, da Constituição do Estado do 
Amapa, cfc a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, c tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0003/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear José Erisvaldo Barros para exercer o cargo em comissão 
de Ou,·idor da Defesa SocialjOuvidoria da Defesa Social, Código CDS-3, da 
Secretaria de l::swd<> da Justiça e Segurança Pública, a contar de OI de janeiro 
de 2011. · 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

MMf!..<fti/ 
Gover éfor 

DECRETO N° 0306 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR t>O EST~DO DO AMAPÁ, usando dns .ntribuiçõe' 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l,.da Constituição do Estado do 
Amapi\, cjc a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em \'ista o contido 
no Ofício n° 0003/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Miqueias Gonçalves de Barros para exercer o cargo em 
comissão de Coordenàdor/Coo.rdenadoria de lnteligencia e Operações, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança Pública. a contar de 
OI de janeiro dr 2011. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

$4Ú'~.~:~ C MILO GÓES PIBERI ~ 
Governad - . . 

DECRETO N° 0307 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO EST~DO DO AMAPÁ, usando das atribuiçõe5 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Af]1apa, c/c a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o cootido 
no Ofício n° 0003/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

. Nomear Yanna Rodrigues Fonseca Venancio para exe.rcer o c<::~rgo 

em comissáo de Assessor JuricÚco/Gabinete. Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Justiça· c Scgurru1ça Pública~a contar de O l de jru1eiro de 2011 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

d~~~:l:t# -cÁo/c'; Gover~CAP~( 

DECRETO No . 030S • DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

. O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Am~pá, c/c a Lei n" 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0003/2011-GAB/S!'JUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Valdoci Mendes da Silva pru·a exercer o cargo em 
comissão de Coordenador/Centro Integrado de Operações de Defesa Social, 
Código CDS-3. da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança PUblica, a 
contar de O 1 de janeiro de 2011. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

dLfU4z#/ 'ffR~J Governad:fh'-"& 

· DECRETO N° 0309 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapã, c/c a Lei no 1.335, de 18 de maio de 2009, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 0003/2011-GAB/SEJUSP, 

RESOLVE: 

Nomear Rubivar· da Silva Nobre para exercer o cargo em 
comissão de Coordenador /Coordenadoria de Segurança Comunitaria, Código 
CDS-3, da Secretaria de Estado da Justiça e Segurança PUblica, a contar de 
01 ele janeiro de 20i 1. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

~~jtf# 
DECRETO N° 0310 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR. DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJ1, da Constituição do Estado do 
Amapa, cjc a Lei n" 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n• 57/2011-SESA, 

RESOLVE: 

E:xonerar Nielton da Silva Cabral da função comissionada de 
Motorista do Secretário, Código CDI-2, da Secretaria de Estado da Saúde, a 
contar de 03 de j8Ileiro de 2011. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

44~~/1 
DECRETO N° 0311 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAtlO t>O AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Constituição dei Estado do 
Amapa, c/c a Lei no 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 57 /2011-SESA, 

R-ESOLVE: 
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1\omear Antonio dos Santos Leite, ocupante· do cargo de 
Motorista, Classe S, Padrão .lll, pertencente ao Quadro de Pessoal do ex
Território Federal do Amapá, para exercer a função comissionada de Motorista 
do Secretário, Código CDI-2, da Secretaria de Esiado da Saúde, a conr.ar d" 03 
de jnneiro de 2011. 

Macapá·. 06 de janeiro de 2011 

~tff#~~4 
DECRETON° 0312 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNA'DOR DO ESTI\DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidils pelo art. 119, in~iso XXll, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c a Lei no 0417, de 17 de abril de 1993, e tendo em vista o contido 
no Ofício n° 051/2011-SESA, 

RESOLVE: 

E'xonerar Bernadete Barbosa de Mendonça ·do cargo em comissão· 
de Chefe do :'>lúcleo Setorial de Planejamento, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Saúde, a contar de 01 de janeiro de 2011. 

••~•'·~~' ... '• ~~~ou/! // 
- CAR CAMILO GÓE CAP~~ 

Governo or I . -· ., 

DECRETO N" 0313 OE 06 DE JANEIRO OE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTA'DO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo ~rt. 119, inciso XXII, da Constituição do Estado do 
Amapá,-c/c a Lei no 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em v1sta o cont1do 
no Ofício n° 051/2011-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Mario Raimundo Madureira dos Santos para exercer o 
cargo em comissão de Chefe do Núcleo Setorial de Planejamento, Código 
CDS-2. da Secretaria de Estado da Saúde, 'a contar de O 1 de janeiro de 2011. 

·-·~~~~~ f c Govern~;tAF ~rÉ _ 
DECRETO N" 0314 . DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXII. da Cunstituiçãodo Estado do 
Amapa, c/c a Lei n• 0417, de 17 de abril de 1998, e tendo em v1sta o contido 
no Ofício n° 051/2011-SESA, 

RESOLVE: 

Exoner~ Reginoldo Nascimento do Silva do cargo em comissão de 
Asse;sor Técnico, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da Saúde, a contar 
de O 1 de janeiro de 2011. · 

·Macapá, 06 de janeiro de 2011 

·~t/6t~ 
DECRETO N" 0315 OE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapã. c 1 c a Lei no 0417. de 17 de abnl de I 998, e tendo em VISta o contJdo 
no Ofício n• 051/2011-SESA, 

RESOLVE: 

Nomear Agnaldo de Lima Rodrigues parn exercer o cargo eni 
comissão de Assessor Tecnico, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Saüde, a contar de O I de janeiro de 2011. 

Macapó, 05 de janeiro de 2011 

d~t&~-~0! CARL~ÓCAMILO . s CAPI Rfrk/ 
Gover. odor 

DECRETO N" 0316 DE 06 DE JANEIRO OE 2011 

. O GOVERNADOR DO ESTA'bo DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XXJJ, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/c o. Decreto 11° 0113, de 15 de janeiro de·2008. e tendo em vista 0 
contido no Ofício n° 052/2011-SESA, 

R'ESOLVE: 

Exonerar Cássio do Socorro Carneiro de Souza Queiroz da 
função comissionada de Responsãvel por Atividades Nívcllll, Código CDI-3, da 
Secretaria de Estado da Saúde, a contar de O I de janeiro de 2011. 

Mo~p•d4~~ro~e ~~ 
CARLJ~ CAMILO s cAPfRfôt1 

Gover- odor 
. --~ 

DECRETO N° 0317 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTAbO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso XX!l, da Constituição do Estado do 
Amapá, c{ c o Decreto no 0113. de 15 de janeiro de 2008, e tendo em vista o 
contido no Ofício n° 052/2011-SESA, 

RESOLVE: 

!\"omear Mario Berenice Cloudino Picanço, ocupante do cargo de. 
Agente Administrativo, Classe S, Pac:jrào lll, pertencente ao Quadro de Pessoal 
do ex-Território Federal do Amapa, para exercer a função comissionada de 

Responsá\'ei por Atividades Nível Jl[, Código CDI-3. da Secretaria de Estado da 
Saude, a contar de Ol.dejaneiro de 2011. 

Macapá, 06 de janeiro de 2011 

DECRETO N° 0318 DE Q6 OE JANEIRO OE 2011 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são co11feridns pelo art. 119, inciso XXV, da Constituição do Estado do 
Amapá, c/ c o art. 46, da Lçi n° 0338, de 16 de abril de 1997; de acordo com a 
Lei no 0793, de 31 de dezembro de 2003, c tendo em vista o ~ontido no Ofício 
n° 0!?2/2011-SESA, 

RESOLVE 

Prorrogar, ate 31 de dezembro de 2011, a Gcréncia do Projeto 
"Planejamento e. Operacionalizaçõo da Saúde Bucal", da Secretaria de Estado 
Saúde, instit.uida pelo Decreto n° 0116, de 15 de janeiro de 2008, publicado 
no Diário Oficial do Estado do Amapá n° 4169, de 15 de janeiro de 2008. 

Macapó, ·o6. de janeiro de 2011 

~~4·4.~ 
. . --
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DECRETO N° 0319 DE 06 DE JANEIRO DE 2011 Nomear Cássio do Socorro Carneiro de Souza Queiroz para 

exercer o cargo em comissiio de Gerente do Projeto "Planejamento e 

Operocionalização do Saúde Bucal", Código CDS-2, da Secretaria de fo~stado da 
Saúde. a contar de OI de Janeirn de 2011. 

O GOVERNADOR DO ESTA[)D DO AMAPÁ, usando da5 atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 119, inci.so XXJI, da Constituiçào do Estado do 
Amapa, c/c o art. 46, da Lei n" 0338, de 16 de abril de 1997, de acordo com 
os Decretos n•s 0116, de 15/01/08 e 0318, de 06 /01/11, e tendo em \'ista 
o contido no Ofício n° 052/2011-SESA, 

Mocapá. 06 de janeiro de 2011 

RESOLVE: 

( Órgãos Estratégicos de Execução~ 

[(Policia Civil 

. <.,;"' 
PORTARIA N° '-\ ·,/2010-DGPC 

O DELEGADO-GERAl DE POÚCIA CIVIL, usando 
das atnbu1ções que lhe são conferidas pelo art. 17, XI, da lei 
n° 0883, de 23 de março de 2005, combinado com o art. 161, 
lll, da Le1 n° 0066/93, e 

CONS!DERANDO o que consta do relatório da 
Comissão de Sindicância - Procedimento no 00212010-DGPC, o 
qual confirmou a autorra de falta funcional à Delegado de 
Policia Civil, em exercício no muniápio de Amapá no ano de 
2005, e opina pela abertura Processo 1\dministrativo Disciplinar. 

RESOLVE: 

I - Determinar a instauração de Processo 
DiSCIPlinar. 

11 - Designar, de acordo com o art. !65 da Lei no 
0066193, os servidores: PUNIO RORIZ CUNHA FILHO, 
ADEL TON ALMEIDA GOMES e ANTONIO CARLOS SOUZA 
GUEDES, todos, Delegados de Polic1a Civil do Estado, para, sob 
a presidência do pnmeiro, constituírem comissão incumbida de 
apurar os fatos constantes da Sindicãnca aama refenda. 

111 - Deliberar que os membros da Comissão 
poderão reportar-se diretamente aos dema1s órgãos da 
Adm1mstração Pública, em diligências necessárias à mstrução 
processual. 

. ·u, 
'-\l.' 

PORTARIA NO I 2010-DGPC 

O DELEGADO GERAl DE POÚCIA OVJL. usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, e art. 
161 da Le1 no 088312005, comb1nados com os arts. 183 e 184 
da Lei n° 0066193, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado na Sindicância Disciplinar no 003/2010-DGPC, 
1nstituido pela Portaria no 144/2010-DGPC, de 10 de junho de 
2010. 

RESOLVE: 

ISEI'ITAR DE RESPONSABILIDADE o servidor 
MARCELO MARCIO FURTADO DE MELO, Ofioal de Polioa Civil, 
Matricula n° 369926, dos fatos constantes da Sindicância 
Disciplinar aoma otada. 

~ci, 
PORTARIA NO 12010-DGPC 

O DaEGADO .GERAL DE POLÍCIA CML, usando 
das atribuições que lhe são conferidas oelo art. 17. XIII, e art. 

~,~~-./!_.~t;w{f 
CARL CAMILO GÓ S CAPI~BE 

Gover odor / 

161 da Lei n° 0883/2005, combinados com os arts. 183 e 184 
da Lei n° 0066193, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado no Processo Disciplinar no 009/20HHlGPC, instituído 
pela Portana no 114/2010-DGPC, de 13 de ma1o de 2010 

RESOLVE: 

ISENTAR DE RESPONSABILIDADE o servidor 
SANDRO SJMEY TORRINHA DI\ SILVA, Delegado de Policia 
Civ11, dos fatos que lhe foi 1mputado no Processo Disaplinar 
aama citado. 

"\cJ. 
PORTARIA NO 12010-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA QVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, e art. 
161 da Lei no 088312005, combinados com os arts .. 183 e 184 
da Le1 no 0066/93, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado na Sindicância Disciplinar no 0211201G-DGPC, 
instituído pela Portaria no 20812010-DGPC, de 20 de JUlho de 
2010. 

RESOLVE: 

ISENTAR DE RESPONSABILIDADE a servidora JANE 
GLEYSE SILVA SANTOS, Delegada de Polícia Ovil, MatriOJia n° 
259004, dos fatos que lhe foi atribuído no processo acima 
citado. 

,\(} 
PORTARIA N° "\I 2010-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, e art. 
161 da Lei n° 0883/2005; combinados com os arts. 183 e 184 
da Lei n° 0066193, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado no Processo Disc;Jiinar n° 022120!G-DGPC, instituído. 
pela Portaria no 0209/2010-DGPC, de 20 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

ISENTAR DE REsPONSABILIDADE os servidores 
DANTE JOSÉ FACHJNNETTI FERREIRA, Delegado de Polícia 
Civil e IVAN OLIVEIRA FARIAS, Guarda de Polícia Civil, 
Matricula n° 369292, dos fatos que lhes foram 1mputados no 
Processo Disciplinar acima citado. 

'--\r.C:. 
PORTARIA N° <.,;Í2010-DGPC 

O DELEGADQ-GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, da lei 

n° 0883, de 23 de março de 2005, e tendo em vista o 
resultado do julgamento administrativo exarada no Processo 
Administrativo Disciplinar no 013/20i0-DGPC, instituído pela 
Portana n° 148/2010-DGPC, de 09 de junho de 2010. 

RESOLVE: 

Aplicar ao servidor VALDIR NASCIMENTO DE 
SOUZA, Guarda de Presídio Civil, Matricula no 345474, tendo 
em vista os fatos que lhe foram imputados no citado processo, 
a penalidade de 10 {DE2) DIAS DE SUSPEN~O, de 
acordo com o disposto no art. 118, § 2°, incisos X, ULTIMA 
FIGURA, combinado com os arts. 129, inciso li; 130, § 10, 
inaso V, alínea "c"; e 133, caput, todos da Lei no 0883105 
{LOPC) . 

u,<l\ 
PORTARIA N° I 2010-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CML, usando 
das atribuiÇÕes que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, e art. 
161 da Lei n° 0883/2005, combinados com os arts. 183 e 184 
da Lei no 0066193, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado no Processo Disciplinar n° 030/201G-DGPC, instituído 
pela Portaria n° 021812010-DGPC, de 20 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

ISENTAR DE RESPONSABILIDADE o ex-servidor 
WALDIR EDSON PENA LOBATO, dos fatos que lhe foi imputado 
no Processo Disciplinar acima · · 

,,, 
• '\ ?t" 

PORTARIA No 12010-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POÚCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, e art. 

. 161 da Lei no 088312005, combinados com os arts. 183 e 184 
da Le1 no 0066/93, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado no Processo Disciplinar n° 031/201G-DGPC, instituído 
pela Portaria no 0219/20i0-DGPC, de 20 de julho de 2010. 

RESOLVE: 

ISENTAR DE RESPONSABILIDADE a servidora 
CARLA BETÂNIA ULISSES CORDEIRO, Agente de Policia Civil, 
Matricula no 308820, dos fatos que lhe foi imputado no 
Processo Disciplinar acim 

'-.\~ \. 
PORTARIA N° 12010-DGPC 

O DELEGADO GERAl DE POÚQA C!Vll, usando 
• das atribuições que lhe ~o i:onfendas pelo art. 17, XIII, e art. 
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161 da Le1 n° 0883/2005, combinados c~~ os arts. 183 e 184 
da Lei n° 0066/93, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado no Processo Disciplinar no 035/2010-DGPC, instituído 
pela Portaria n° 0252/2010-DGPC, de 09 de agosto de 2010. 

RESOLVE: 

ISENTAR DE RESPONSABILIDADE a servidora 
,LUC!NEIA FREIRE RAMOS, Guarda de Presídio Civil, Matrícula 
'n° 310212, dos fatos que lhe foi 1mputado no Processo 
Disciplinar acima citado. 

I-\")... . 
PORTARIA N° / 2010-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLiCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, e art. 
161 da Lei no 0083/2005, combinados com os arts. 183 e 184 
da Lei no 0066/93, e tendo em vista o resultado do julgamento 
exarado no Processo Disciplinar n° 041/2011}-DGPC, instituído 
pela Portaria no 277/2010-DGPC, de 16 de agosto de 2010. 

RESOLVE: 

ISENTAR DE RESPONSAB1L!DÀDE o serv1dor 
SANDRO PALHETA PACHECO, Ofidal de Polícia Ovil, Natrícula 
no 308072, dos fatos que lhe foi imputado no Processo 
Disciplinar acima dtado. 

'\:; 
PORTARIA N~--\ / 201 0-DGPC 

O DELEGADO GERAL DE POLÍCIA CIVIL, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 17, XIII, e art. 
161 da Lei no 0083/2005, combinados com os arts. 183 e 184 
da Lei no 0066/93, e tendo em vista o resultado do JUlgamento 
exarado na Sindicânda Disciplinar n° 047 /2010-DGPC, 
instituído pela Portaria no 317/2010-DGPC, de 26 de agosto de 
2010. . 

RESOLVE: 

ISENTAR DE RESPONSABILIDADE a servidora 
VANIA MARIA COSTA BARBOSA, Delegada de Polícia Civil, 
Matricula no 367575, dos fatos que lhe foi atribuído no 
processo acima citado. 

['EXTRATO DO QUARTO TERMo ADITNO DO CONTRA~ 
L__ 005'2007- DGPC _ __j 

4' (QUARTO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE PNEU N' 00512007-0GPC. QUE ESTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA. POR 
INTERMEOIO DA DELEGACIA GERAL DE POLiCIA CIVIL, COMO 
CONTRATANTE E A EMPRESA ETIAl PNEUS LTDA. COMO 
CONTRATADA. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente instrumenb, e na m~hor forma do direito, as partes 

identificadas no pórtico do Contrato original. têm. entre si, justo e 

avençado e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de 

Fomécimento de Pneus n' 005/2(XJ7.QGPC, de acordo com as 

seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAl: 

1.1) O presente TERMO ADITIVO ao Crotrato 1em fundamento 

legal no An. 57, inciso 11, ele Art. 65. 11. da Lei n' 8.666/93 e 

atterações posteriores, demais nonnas regulamentarêS aplicáveis, 

respaldado no PalliCer Jurldico n• 075120101ASSEJURIDGPC, 

bem como no contido ro proc;_esso n' 28820.0013151201CIDGPC. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 

2.2) O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo 

de vigõnC1a constante na Cláusula Quarta do JO (terceiro) Termo 

Aditivo ao Contrato de Fomecimento de Pneus n• 00512007-0GPC. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO· 

3.1) Mera a Clausula QU3rl3 do 3' (terceiro) Termo Aditivo ao 

Contrato original ora aditado. passando a ter a seguinte red~o: 

3. 1.1) Clausula Quarta - da Vtgência: O prazo de vigência do 

presente TC!rmo Aditivo ao Contrato original será de 12 (doze) 

meses a contar de janeiro á dezembro de 2011, podendo sef 

prorrogado de aeo<do com a legislaçao oplicaval: 

CLAUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

4.1) O presente Termo Aditivo lerá vigência de 12 (doZe) meses. 

com inicio em 01/0112011. Por cons9guinte fica sou novo término 

programado para encerrar em 31/1212011, com efic:âcia legal após 

a publicaçio de sou oxtroto no D~rio Of'K:ial do Estado, podQndo 

ser prorrogado de acordo com a legislaçao aplicável. desde que 

~aj3 interesse das partes 

CLAUSULA QUINTA - DA DOI AÇÃO ORÇAMENTARIA E DO 

VALOR· 

5.1.) A' dc~pe3ft3 dec:orren~ com o execuçao do presente 

Termo Aditivo no valor total do R$ 165.084,28 ( cenlo e oitenta e 

cinco mil, oitenta e quatro reais e vinte e oito centavos), correrao a 

conta dos recursos oriundos do Programa de Trabalho. d<:~ · Fonte 

de Recursos, Elemento de De5pesas, consignados no PPA ~lano 

Plurianual 2007 à 2011, que serao pegas em 12 (doze) parcelas 

mensais estimadas de R$ 15.423,69 ( quinZe mil, qUZttrocentos c 

vinte e três reais e sessenta e nove centavos). conforme Plano de 

Apticaçâo c Cronogra~ de Desombols.o Financeiro, ,Parte 

integrante deste instrumento, scfil o~eto de empenho quando da 

liberaça~ da cota orçamentária. 

CLAUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO: 

6.1) A Jl'btcação resumida do presenl!! Termo Aditivo na Imprensa 

Oficia!. que é condiçao indispensável para sua efiCácia. será 

providenciada pela CONTRATANTE. no prazo de (20) vinte dias a 

contar da data dC sua assinabJra. 

CLAUSUL.Á SETIMA- DA RA TIFICAÇÁO: 

71) Permanecem inalteradas e· ratificadas. em seu interro teor. 

todas as demais Clausulas e «lndições do Contrato originário, nao 

atteradas pelo presente Termo Adlivo. 

E por estarem assim. justo e de pleno acordo, firmam as partes o 

presente Termo Ad~ivo em 03 (tnls) vias de igual teor e fot'ma para 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.' 
00812010- DGPC 

1' (PRIMEIRO). TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 00812010-DGPC. QUE EJI!TRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA. POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL. 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA NUNES
CONSTRUÇÓES, COMERCIO & SERVIÇOS LTDA ·EPP, COMO 
CONTRATADA. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente Instrumento, e na meth~r _forma_ do direito, ~s. partes 
identificadas no pórtico do Contrato ongmal, tem, entre SI, Justo e 
avançado e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços _n• 00812010-DGPC, de acordo com as 
seguintes ctâusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) o presente TERMO ADITIVO ao Contrato tem fundamento 
legal no Art. 57, inciso 11. c/c Art. 65, 11, da Lei n• 8.666/93_ e 
a~éraÇôe5 posteriores, demais normas regulamentates ap!JcávoJs, 
respaldado no Parecer Jurldieo n• 081/2010/ASSEJURIDGPC. na 
Clausula Décima Terceira, bem como no contido no processo n' 
28820.001318720101DGPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.2) O presente Térmo Adftlvo tem como objeto protTogar o prazo 
de vigência da Clausula Nona do Contrato de Prestação de 
Serviços n• 00812010-DGPC. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇAO: 

3.1\ Altera a Clausula Nona do Contrato original ora aditado. 
paSsando a ter a SGguinte redação: 

3.1.1) Clausula Nona '_ da Vigência: O prazo da ~ngêncla do 
presente Termo Aditivo ao Contrato original serâ de 06 (seis) 
meses a çontar de jane1ro à junho de 2011, podendo sar 
prorrogado de acordo eom a legislaç~o apUdvel: 

CLAUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

Pá . 14 

4.1) O presente Termo Adnivo 1er.i vigência do 06 (seis) meses, 
com inicio em 0110112011. Por conseguinte fica seu novo término 
programado para encerrar em 30/06/2011, com eficácia legal após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação aplicável, desde que 
haja interesse das partes. 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR . 

S. 1.} As despesas decorrentas com ·a execução do presente 
Termo Aditivo no valor total de RS 30.000,00 ( trinta mil reais ), 
correrão à conta dos recursos oriundos do Programa dE!: Trabalho 
da Fpnte de Recursos, Elemento de Despesas, consignados no 
PPA -Plano Plurianual 2007 à 2011, quo ser.lo pagas em 06 (seis) 
parcelas mensais estimadas de R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ), 
conforme Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso 
Financeiro, parte Integrante deste instrumento, será obJeto de 
empenho quando da liberação da cota orçamentária. 

. em seu inteiro teor. 
Cont~to originário, não 

8 de dezembro de 201 O. 

JUSTIFICAT1VA N' 01512010- DGPC 

PROCESSO: 28820.00088412010-DGPC. 

ASSUNTO: Inexigibilidade de licilação 

UNIDADE: Delegacia Geral de Policia CiviL 

OBJETO: Despesas com taxa de inscrição de servidor no "13" 

Congresso Brasileiro de Comunicação Corporaliva e 

Comunicação no Serviço Públioo' 

ADJUDICADO: Mega BraSil Comunicação e Eventos Llda 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art .. 25. 11 ele Art. 13, VI da Lei n• 

8.666193 e alterações posteriores. 

VALOR: R$1.500,00 (~nneniÕ'à.,reais) . 

./,/" _J___ ___ _ 

(;orno ' 

p 

Delegado ~aé Policia Civil 

'• -----~ 

Justifica-se a auSênda de Llei1ação e a 

conseqoenté conlrataçAo da Mega Brasil ComunicaçAo e 
Eventos Lida. devido á situaçAo fática tiplftcar·se na hipótese 

legal prevista para a Inexigibilidade licitatólia, conlonne se 
verifica pela leHura do Art. 25, inciso 11 ele Art.13. VI da Lei n• 

8.666193, in ver!Jis: 

"Art. 25. f. lnexig/ve/ a 1/cltaçllo quando 

há inviabilidade de compettçlo, em espeCial": 

11 - · para a contrataçllo de serviços 

técnicos enumerados no Art.13 desta le/, de Mtureza 

singular, com profissionais ou empresa de notória 

especiaiizaçllo, vedada S fnaxfglbilidade para serviços de 

publlclc»de e dlvu/f11Jç~o•; 

"Art. 13. P11111 os Iins desfa lo/, 

consideram-se serviços técnicos profissiomtis 

especializados os tnba/hos relativos 11": 

VI - ITeiMmento e aperfe/çoamenfo de 

pessoal"; 

A Policia Civil do Eslado do Amapa 

pretendendo qualificar servidores para o bom desempenho dos 

serviços de comunicação eficiente ao tiabalhar mensagem para 

difusão de idéias, atitudes e comportamentos voltados â melhoria 

da qualidade de vida da população. 

A Douta Assessoria Jurldlca da Delegacia Geral 

de Policia Civil em~iu parecer pela conlratação da Mega Brasil 

·-Comunicação e Eventos Uda. ressaltando a observância ao 

disposto no Art. 26 da Lei. 

Assim, satisfe~os os requis~os legais, com 

fulcro no Art. 25, caput. da Lei Federal 8.666/93 e suas 

aHerações posteriores, e atendendo 8 exigência do Art. 28 do 

mesmo diploma legal, submetemos a presente JUS11flcatlva ao 

Excelenllsslmo Senhor Delegado Gemi de Policia Civil, para 

efeito de homologação, e posterior publicação no Diário Oficial 

do Estado. a fim de produzir os efeitos legais. 
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Macap~-~P~. 23 de setembro _de 2010. 

.J.-...., AJ \' r\ 

MARIA EUJ ~ \buZA PEREIRA 

Presidente da CPLJDG~ .. 

~- EXTRATO DO CONTRATO N.• 017/2010- DGPC 

CO.'\TR.-I.TO DE -PRESTA(.-iO DE SE!l\ I<.'OS C)lt ESJRI: 'I 
C'FIHlR.-\.\1 O GOVERNO DO F.S't ~no llO A~L-\P.\ POit 
l~'rER~IEDIO DA DELECA('IA GERU IH: POLJCJ .. \ CI\"JL. 
o'Cl\10 C'U.~mAT~\ffE E A E\iPRIS.-\. A.C.T. l'l:H~:tR~ · \IE. 
CCJ\IC) CO'iTR·\TAIH. PAR.-\. OS FTJ\S "EU DECL\R.AIX >S 

C~USULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1 1) Este CONTRATO é firmado com fundamento legal no disposto 
da ·Lei n° 8666, de 21.06.1993. e alteraçócs posteriores. no Art 37, 
XXI da Consbtuiçao FederaV88. Lei n° 4.320/64, demais nonnas 
regulamentares aplicéveis, respaldado no Parecer Jurldíco n° 
071/2010fASSEJURIDGPC, e no Processo Ucitatório n? 
28820.001223/201()-CPLJDGPC. na Modalidade: Dispensa de 
licitação - Art. 24, IV da Lei n° 8666193. conforme Justificativa nD 
017/2010-CPUDGPC, com julgamento homologado pelo Exmo. Sr. 
PAULO CESAR CAVALCANTE MARTINS - Dêlegado Geral de 
Policia Civtl do Estado do Amapá. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 

2 1) O presente mstrumento tem como objeto a contratação de 
empresa especializada em manutenção preventiva e corretiva da 
41 (quarenta e um) vefculos pertencentes a Delegacia Geral da 
Policia Civil, conforme especificações constantes do Anexo f, parta 
mtegrante deste instrumento. 

2.2) A descrição dos serviços constantes no Anexo I deste 
Contrato não ê exaustfva, devendo ser executadas todas e 
quatsquer outras atividades relacionadas ao objeto do prcs.onte 
Contrato que se mostrem necessárias ao seu cumprimento ftêl e 
adequado, assim como aqueles ofertados e descritos na proposta 
da CONTRATADA. e no contido no Processo Ucitatório n° 
28820.001223/201 0-CPLJDG PC. 

CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARlA E DO 
PREÇO: 

8.1} As despesas decorrentes com a execução deste contrato no 
valor global de RS 196.500,00 (cento e noventa e sets m•l e 
quinhentos reais ). correrão à conta dos recursos onundos do 
Programa de Trabalho n° 06.122.2001 0001 - Manutenção dos 
serviços administrativos da DÇ;PC. da Fonte de· recursos: 0101. 
Elemento de Despesa: 3390·39 - Outros Serviços Terceiros · 
Pessoa Juridica, empenhadas anualmente, à conta dos 
respectivos Créditos Orçamentários. que serão pagos pela 
CONTRATANTE em 03 (três) parcelas mensais no valor de R$ 
65.500.00 (sessenta e cinco mil e quinhentos reais), conforme 
PLANO OE APLICAÇÃO e CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 
FINANCEIRO, parte integrante deste instrumento. será objeto de 
empenho. quanto da liberação da cota orçamentária do mês. 

CLAUSULA NONA- DA VIGI:NCIA: 

9.1) O presente Contrato vigerá pelo periodo de 03 (três) meses a 
contar do dia 01110/2010. por conseguinte fica seu termo final 
programado para encerrar em 31/1212010, com efte~cia legal após 
a publicação do seu extrato no Diáno Oficial do Estado, tendo 
inic1o e vencimento em dia de expediente. devendo-se excluir o 
primeiro e Incluir o úttimo, podendo ser objeto de prorrogação. 

. através de termo Aditivo. atê que seja alcançado o prazo máximo 
em lei admitido (art. 57, inciso 11, da lei n° 8.666193), desde que 
haja interesse das partes. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DO FORO: 

24.1) Para dirimir qualquer questãp oriunda em decorrência do não 
cumprimento deste Contrato, eventualmente não resolvido no 
ãmbito administrativo. as partes elegem o Foro ~a Comarca de 
Macapã. capital do E . com renuncia expressa a 
qualquer outro. por •s privilegiado qu seja 

i EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITNO DO CONTRATO N.' '1 

1 00112010-DGPC ... ------· 

1' (PRIMEIRÔ) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS AEREAS N' 001/201Q..OGPC, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO 
AMAPA. POR INTERMEDIO DA DELEGACIA . GERAL DE 
POLICIA CNIL. COMO CONTRATANTE E A EMPRESA VIDA
AGÉNCIAS DE VIAGEM E TURISMO L TOA. COMO 
CONTRATADA, PARA OS ANS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente instrumento, e na meUlOI' forma do direito, as partes 
identificadas no pórtico do Contrato original, 111m, entre si, jus1o e 
avençado e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Fornecimento de Passagens aéreas n° 008/2007-DGPC. de acordo 
com as .seguintes cláusulas e condições· 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O pr...,n1e TERMO ADITNO ao Con1rato 1em fundamento 
legal no Art. 65.' 11. da Lei n' 8.666/93 e alterações poslefiores, no 
Parecer Juridko n° 103120081ASSE.AJR.IIXiPC. bem como nas 
dausulas e condiçOes aqui es1abelecldas. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.2) O presen1e Termo Aditivo tem como objeto a alteraçao da 
Cláusula Sexta do Contrato de Fornecimento de passagens aéreas 
n• 00112010-DGPC. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

CLAUSULA T~RCEIRA- DA ALTERAÇÃO. 

3.1\ Altera a Clausula Sexta do Contrato original ora aditado 
paSsando a ter a seguinte redação: 

3 1 .1) Clausula Sexta - Da Vigl!ncllr O prazo de vigência do 
presente contrato será dO 12 (doze) meSés a contar de Janeiro a 
dezembro de 2011. podendo . ser prorrogado de acordo com a 
legislação aplicavel: 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGÊNCIA: 

4 1) O presen1e Termo Adilivo terá vigência de 12(doze) meses. a 
contar do dia 01/0112011. Por conseguinte fiCa seu novo tém"Uno 
prÔgramado para encemn em 31112/2011 com eficácia legal após 
a publicação de seu extrato no 'Dia rio Oficial do Estado, podendo 
ser objeto de prorrogação, através do Termo Aditivo. desde que 
haja interesse das partes. 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR 

5.1.) As despesas decorrentes com a execução do presente 
Termo Aditivo no valor de R$ 264.()((),00 ( duzentos e sessenta e 
quatro mil reais), corrcrao à corta dos recursos oriundos do 
Programa de Trabalho, da Fonte de Recurio. Elemento de 
Dêspesas. consignados no PPA -Plano Plurianual 2007 á 2011. 
que será pago pela CONTRATANTE em 12 (doze) parcelas, 
conforrnê Plano de Aplicaçao e Cronograma de Desarnbolso 
Financeiro, parte integrante deste instrumento. serâ objeto de 
empenho. quando da liberação da cot1 orçamootária. 

CLAUSULA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO. 

6 1) A publicaçao resumida do presente Termo Aditivo na Imprensa 
Oficial, que é condiçêo indispensável para sua eficácia. ser~ 
providenciada pela CONlRATANTE. no prazo de (20) vinte dias a 
contar da data de SlJa assinatura. 

I' EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
L__ CONTRATO N.' 005/2()10 - DGPC 

1' (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE 

LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA N• 00512010-

DGPC QUE ENTRE SI CELEBRAM O,GOVERNO DO-ESTADO DO 

AMAPA. POR INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA 

CNIL E A EMPRESA ITAUTEC S.A- GRUPO ITAUTEC, PARA OS 

FINS.NELE DECLARADOS. 

O Delegado Geral de Policia Civil do Estado do Amapà, no 
uso de suas atribu;ções legais, determina o Apostilamento aC? 
Contrato n• 00512010-DGPC, e. DECLARA que as despesas a que 
se cefere a CLAUSULA NONA - DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA 
E ,DO VALOR e CLAUSULA DECIMA - DA VIG~NCIA do Contrato 
original, celebrado en1ce es1a DELEGACIA GERAL DE POUCIA 
CIVIL- OOPC; como CONTRATANTE, CNPJ n• 07.231.209/0001.06 
e a EMPRESA ITAUTEC S.A - GRUPO ITAUTEC, como 
CONTRATADA, CNPJ n' 54.626.08210004-84. que tem como 'objeto 
a locação de equipamentos de infonnática com manutenção corretiva 
e preventiva de 150 (cento e cinqüenta} estações de trabalho (micro 
computador) e 15 (quinze) notebook, para atender as necessidades 
das Unidades policiais e Administrativas. da DGPC, correrão a conta 
dos recursos oriundos do Programa de Trabalho, da Fonte de 
Recursos, Eleme'nto de Despesas, cons~nados no PPA - Plano 
Plurianual 2007 a 2011, conforme. Plano de Aplicação e Cronograma 
de Desembolso Financeiro, parte integrante dêste instrumento. serã 
objeto de empenho quando da liberação da cota orçamentâria 

0 presente InStrumento 9 emitido na fonna do disposto no § 88 , do 
· art 465 da Lei 8.666193. e alterações posteriores, no contido no 

Processo n° 28820.001320/2010 e no Parecer Jurídico n° On/2010-
ASSEJUR/OGPC, passando este Termo de Apostitamento, bem 
co1110 o Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso Financeiro 
anexo I e li, a fazer parte integrante do referido Contrato, 
independente de transcrição. 

e seu término programado para 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N° 
00312010- DGPC 

1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 00312010-DGPC, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DQ ESTADO DO AMAPÁ, POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL, 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA Q. S. DA SILVA· ME, 
COMO CONTRATADA. PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Pato presente instrumento. e na melhor forma do direito. as partes 
identificadas no pórtico do Coritrato original; lêm. entre si. justo e 
aVEnÇado e ce1eoram o presente Tenno Adili\10 ao Contrato de 
Prestaçao de Serviços n• 0031201 0-DGPC. de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA "PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O presente TERMO ADITIVO ao Contrato tem fundamen~ 
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legal no Art 57. inciso 11. ele Art. 65. 11, da Lei n' 6.666193 e 
alterações posteriores, demais noonas regulamentares aplicéveis, 
respaldado no Perecer Jurtdico n' 08412010/ASSEJUR/DGPC. na 
Clausula Décima Segunda, bem como no con11do· no processo n• 
28820.00132312010/DGPC 

CLÁUSULA SEGUNDA -DO OBJETO 

2.2) O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar o prezo 
de vigência da Clausula Nona do Contrato de Preslaçao de 
Serv1ços n• 00312010-0GPC. 

CLAUSULA l'ERCEIRA- DA-ALTERAÇÃO: 

3.1) Aller.~~ o Clausula Nona do Contrato original ora adltldo, 
passando a ter a seguinte redaçao: 

3.1. 1) Clausula Nona - da Vlgênclll: O prazo de vigência do 
presente Termo Aditivo ao Contrato original será de 04 (qua1ro) 
meses. a conta de janeiro ã abril de 2011. podendo ser Prorrogado 
de acordo com a leglslaçao aplicével; 

CLAUSUlA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

4.1) O presente Tenno Aditivo tara vigência de 04 (quatro) meses. 
com inicio em 0110112011. Por conseguinte fica SO<J n0110 término 
programado para encenar em 30/0412011. com efic:ácia legal após 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislaçao aplicável. desde que . 
haja interesse das partes. 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

5.1.) As despesas decarren1es com a execuçllo do presente 
Termo Aditi\10 no valor total de RS 20.000,00 ( vinte mil reais ), 
correrao ã conta dos recursos oriundos do Programa de Trabalho, 
da F ente de Recursos, Elemento de Despesas, consignados no 
PPA -Plano Plurianual 2007 ã 2011. que serllo pagas em 04 
(qua1ro) parcelas mensais estimadas de RS 5.000,00 ( cinco mil 
reais ), conforme PIMO de Aplicação e Cronograma de 
Desembdso Financeiro. parte integrante deste instrumento. serã 
objeto de empenho quando da liberação da cota orçamentária. 

CLAUSULA SETIMA·- DA RATIFICAÇÃO: 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.• 
00412010 - DGPC 

1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO_ AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 00412010-DGPC, QUE ENTRE SI. 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA. POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL. 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA WILSON E ROCHA 
REFRIGERAÇÃO LTDA .. COMO CONTRATADA, PARA'OS FINS 
NELE DECLARADOS. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma do direito, as partes 
identificadas no pórtico do Contrato original, têm, entre si, justo & 

avençado e celebram o presente -Termo Aditrto ao Contrato de 
Prestação de Serviços n' 00412010-DGPC, de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA~ DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O presen1e TERMO ADITIVO ao Contrato tem fundamento 
legal no Art. 57, inciso 11. ele Art. 65, 11, § 1' da Lei n' 8.666193 e 
alterações posteriores. no Parecer Jurldico n• 
08312010/ASSEJURIDGPC. e na Clausula Décima Segunda do 
Contrato de Prostaçao de Secviços n' 00412010/DGPC. e no 
contido no Processo n' 28820.00131912010/DGPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.2) O presente Termo Aditivo ·tem como objeto a alteração da 
Cláusula Nona do Contrato de Prestação de SeMços n° 
004120HliDGPC 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO: 

3.1) Altera a Clausula Nona do Contrato original ora aditado, 
passando a ter a seguinte redação: 

3.1.1) Clausula Nona - da VIgência: O prazo de Vigência do 
presente Contrato Sêrá de 02 (dois) meses a contar de janeiro é 
fevereiro de 201 t. podendo ser prorrogado de acordo com a 
legislação aplicãvel; 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGENCIA· 

4.1) O presente Termo Aditivo terá vigência do 02 (dois) meses, a 
contar do dia 01101/2011. Por conseguinte fica seu novo têrmino 
programado para encerrar em 2810212011 com eficácia legal após 
a publicação de seu e);trato no Diãrio Oficial do Estado. 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

5.1.) As despesas decorrentes com a execução do presente 
Termo Ad~ivo no valor total de R$ 12.000,00 ( doze mil reais ). 
correrão à conta dos recursos oriundos do Programa de Trabalho, 
da Fonte de Recurso. Elemento de Despesas, consignados no 
PPA -Plano Plurianual 2007 â 2011, que serão pagos · pela 
CONTRATANTE em 02 (duas) parcelas mensais estimadas de R$ 
6.000,00 ( seis mil reais ). conforme Plano de Aplicação e 
Cronograma de Desembolso Financeiro, parte integrante deste 
mstrumento. será objeto de empenho, quando da liberação da cota 
orçamentária. 

CLAUSULA SETIMA- DA RATIFICAÇÃO: 
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! EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N'li 
' 000/2010- DG=PC_::_ ______ .-J. 

1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 000/2010-DGPC. QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA. POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL, 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA NUNES 
CONSTRUÇÕES, COMERCIO & SERVIÇOS LTDA -EPP. COMO 
CONTRATADA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

Pelo presente instrumento. e na melhor forma do direito, as partes 
identificadas no pórtico do cOntrato original, lêm, entre si, justo e 
avençado e celebram o presénte Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestação de Serviços 0° 009/201~DGPC, de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições: 

• CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

1.1) O presente TERMO ADITIVO ao Contrato tem fundamento 
legal-no Art. 57, inciso 11, C!c Art. 65, 11, da lei n' S.Ei~S/93. e 
alterações posteriores, demai~ nonnas regulamentares apbcâve1S, 
respaldado no Parecer Jurldico n' 08012010/ASSEJUR/DGPC. na 
Clausula Décima Terceira, bem como no contido no processo no 
28820.00131812010/DGPC 

ClAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2.2) O presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar o prazo 
de vigência da Clausula Nona do Contrato de, Pr~ção de 
Serviços n' 000/2010-DGPC. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO· 

3.1} Altera a Clausula Nona do Contrato original ora aditado. 
passando a ter. a seguinte redação: 

. 3.1.1) Clausula Nona - da Vigência: O prazo de v1gênc1a $fo . 
presente Termo ~ditivo ao Contrato original será de (um) mês. 
re1erente a janeiro/2011, podendo ser prorrogado de acordo com a 
legiSlação aplicãveJ: 

CLAUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

4.1) O presente Termo Ad~ivo terll vigéncia de 01 ( um) mês, com 
inicio em 01101/2011. Por conseguinte fiCO seu novo término 
programado para encerrar om 31/01/2011, com eficácia legal apôs 
a publicação de seu extrato no Oiãrio Oficial do Estado, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legislação aplicável. desde que 
haja interesse das partes. 

CLAUSULA QUINJA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DO 
VALOR: . 

5.1 } As despesas decorrentes com a execução do presente 
Termo Aditivo no valor total de R$ 7.000,00 ( sete mil reais ). 
correrão a conta dos recursos oriundos do Programa de Trabalho, 
da Fonte de Recursos. Elemento de Despesas. consignados no 
PPA -Plano Plurianual 2007 à 2011, que serão pagas em ·01 (uma) 
parcela mensal estimada de R$ 7.000,00 ( sete mil reais ), 
conforme Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso 
Financeiro. parte integrante deste instrumento. será objeto de 

. empenho quando da liberação da cota orçamcntárii!: 

EXTRATO·DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N.' 
01212010- DGPC 

1' (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N' 01212010-DGPC, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ. POR 
INTERMEDIO DA DELEGACIA GERAL DE POLICIA CIVIL. 
COMO CONTRATANTE E A EMPRESA N. e: RosA DE SOUZA· 
ME. COMO CONTRATADA. PARA OS FINS NELE 
DECLARADOS. 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma do direito, as partes 
identificadas no pórtico do Contrato original, têm, entre si, justo e 
avençado e celebram o presente Termo Aditivo ao Contrato de 
Prestaçlo de Serviços n' 012/2010-DGPC. de acordo com as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULÁ PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 

U) O jÍresente TERMO ADITIVO ao Conlnlto tem fundamento 
logal no Art. 57, inciso 11. c/c M.. 65. 11. da Lei n' 8.666/93 e 
atteraçóes posteriores. demais normas regulaf!lentares apltcáve;s, 
respaldado no Parecer Jurldico n' 08212010/ASSEJUR/DGPC. na 
Clausula Décima Terceira, bem como no contido no processo n• 
28820.00131612010/DGPC. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO: 

2 .2) O presente Termo Ad~ivo tem como objeto prorrogar o prazo 
de vigência da Clausula Quarta do Contrato de Prestação de 
SerViços n' 012/2010-()GPC. 

CLAUSULA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO: 

(DIÁRIO OFICIAL) 

3.1) Attera a Clausula Quarta do Contmto original ora aditado, 
passando a ter a seguinte redação 
3.1.1)" Clausula Quarta -da Vigência: O prazo da vigência do 
presente Termo Aditivo ao COntrato ortglnal será de 07 (sete) 
meses, a conta de janeiro à julho de 2011, podendo ser prorrogado 
dé acordo com a legislação aplicâvel; 

CLAUSULA QUARTA- DA VIG~NCIA: 

4.1) O presente Termo Aditivo terá vtgência de 07 {sete) meses. 
com inicio em 01101/2011. Por conseguinte fica seu novo térrruno 
orogramado para encerrar em 31107/:i011, com eficácia legal apôs 
a publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado, podendo 
ser prorrogado de acordo com a legisláção aplicável, desde que 
haja interesse das panes 

CLAUSULA QUINTA- DA DOTAÇÃO DRÇAMENTARIA E DO 
VALOR: 

5.1.) As despesas decorrentes com a execução do presente 
Termo AdHivo no valor total de R$ 35.000.00 ( trinla e cinco mil 
reais ). correrAo â conta dos recursos oriundos do Programa de 
Trabalho, da Fonte de Recursos, Elemento de Despesas, 
consignados no PPA -Plano Plurianual 2007 à 2011, que S<>rào 
pagas em 07 (sete) parcelas mensais estimadas de R$ 5.000,00 ( 
cmco mil reais ). conforme Plano de Apllcaçao e Cronograma de 
DesembcMso Financeiro. parte Integrante deste instrumento. seré 
objeto de empenho quando da liberação da cota orçamentária. 

CLAUSULA SETIMA- DA RATIFICAÇÃO: 

EXTRATO DO CONTRATO N.' 018/2010- DGPC ·1 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSERVAÇÃO. QUE ENmE SI CELEBRAM O GOVERNO DO 

ESTADO DO AMAPA- GEA, POR INTERMEDIO DA DELEGACIA 

GERAL DE POLICIA CIVIL- OOPC. COMO CONTRATANTE E A 

EMPRESA L. G. B. DO NASCIMENTO • ME, COMO 

CONTRATADA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO FUNDAMENTO LEGAL: 
1.1) Este CONTRATO é firmado com fundamento legal no disposto 
na Lei n' 8.666, de 21.06.1993, e aHerações posteriores. Art. 37, 
XXI da Constituiçlio Federal, Lei n• 10.406 do Código Civil, Lei n• 
-4.320J6.1, demais normas regulamen1ares aplicáveis, respaldado 
no Parecer Jurídico n• 072/201().ASSEJUR!OGPC, bem como no 
contido no Processo Llcltatórlo rf' 28820.00126111().CPLIDGPC, na 
Modalidade: Dispensa de Licitaçlio. Art. 24, IV da Lei n• 8.666/93, 
confonne Justificativa n' 018/2010-CPUDGPC. com julgamento 
regulannente ratifiCSdo pelo Exmo. Sr. PAULO CESAR 
CAL VACANTE MARTINS- Delegado Geral de Policia Civii-Ap 

CLAUSULA SEGUNDA- DO OBJETO DO CONTRATO: 

2.1) O presente contrato tem por objeto a contrataçao de 
empresa especializada em prestaçlio de serviços de forma 
continua de 6mpeza, conservaçlio. higienizaçlio, com 
fornecimento de material de limpeza e todo material necessário a 
execução dos serviços, mediante empreitada de mao-<Je-obra, 
nos Prédios das Unidades Policiais e Administrativas da Policia 
Civil. conforme especificação técnicas constantes no anexo I. 
parte integrante deste contrato. 

CLAUSULA QUARTA- DA VIGl:NCIA: 
4.1) .O prazo de vigência do presente Contrato será de 02 (dois) 
meses, éom inicio em 01/1112010. e por conseguinte, fica seu 
termo final programado para encerrar em 31/1212010, com 
eficácia legal após a publicaçlio do seu extrato no Diário Oficial 
do Estado. podendo ser objeto de prorrogaçlio através de Termo 
Ad~lvo, desde que haja Interesse das partes. 

CLAUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E DC 
PREÇO: 
6.1) As despesas decorrentes com a execuçlio deste Contrato 
correrao á conta dos recursos oriundos do Programa de Trabalho 
n• 06.122.001.2001 - Manutençao dos Serviços Administrativo da 
DGPC. da Fonte de recursos: 0101, Elemento de Despesa 
33.90.39 - Serviços de Terceiros • Pessoa Juridica, no vaior 
global de R$ 228.000,00 (duzentos e vinte e oito mil reais ), que 
serao pegos pela CONTRATANTE em 02 (duas) parcelas 
mensais no valor de R$ 11-4.000,00 (cento e quatorze mil reais). 
confonne PLANO DE APLICAÇÃO e CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO FINANCEIRO. parte integrante deste 
instrumen1o, e de acordo com as necessidades dos S<>rviços a 
serem prestados, median1e a apre5en1açlio da INata Foscai/Fa1ura 
da CONTRATADA, será objeto de empenho quando da liberaçlio 
da cota orçamentária do mês. 
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EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO 
CONTRATO N.' 00612010 - DGPC 

1' (PRIMEIRO) TERMO DE APOSTILAMENTO AO 

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA N' 006/2010-DGPC QUE ENTRE SI CELEBRAM 

O GOVERNO DO ESTADO DO AMAPA, POR INTERMEDIO DA 

DELEGACIA GERAL DE POLICIA CML E A EMPRESA O.R.G. 

COMERCIO DE INFORMÁTICA E REFRIGERAÇÃO LTDA .. 

PARA OS FINS. NELE DECLARADOS 

O Delegado Geral de Polícia Civil do Estado do Amapá, 
no uso de suas atribuições legais, determina o Apostilamento ao 
Contrato n° 016120Q9.DGPC, e, DECLARA que as despesas a que 
se refere a CLAUSULA NONA DA DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR e CLAUSULA DÉCIMA - DA 
VIGÊNCIA do Contrato original, Célêbrado entre esla DELEGACIA 
GERAL DE POLICIA CML· DGPC, como CONTRATANTE e • 
EMPRESA O.R.G. COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, como 
CONTRATADA. CNPJ n' 08.505.672/10001-60, que tem como 
obief:o a locação de equipamentos de informá.~ica com manutenção 
corretiva e prevenUva de 100 (cem) impressoras muttifuncionais, 
para atender as necessidades das Unidades polieia;s e 
Administrativas da. DGPC, as despesas correrão a conta dos 
recursos oriundos do Programa de Trabalho, da Fonte de 
Recursos. Elemento de Despesas. consignados no PPA - Ptano 
PluriQnual 2007 a 2011. conforme Plano de Aplicação e 
CronQgrama de Desembolso Financeiro, parte integrante deste 
instruménto, será objeto de empenho quando da liberação da cota 
orçamentéria. 

o presente instrumento é emrtido na forma do disposto no § 8°. do 
art. 65 da lei 6.666J93, e alterações posteriores, no contido no 
Processo n• 28820.00132212010 e no Parecer Jurldico n' 078/2010 
- ASSEJUR/DGPC. passando este Termo de Apootilamen1o, bem 
como o Plano de Aplicação e Cronograma de Desembolso 
Financeiro anexo I c 11. a fazer parte integrante do referido 
Contrato, independente de transcrição. 

O presente Termo de Aposlilamento vigerá poto perlodo de 12 
(doze) meses. com inicio em 0110112011. e selJ término 
programado para cnCén'ar em 3111212011. 

A publicação. do presente Tenno dê Apostilamento na 1mpren~a 
ofiCial. que ó condição indispensáVél. para sua eficác1a, serei 
providenciada pela CONTRATANTE, no prazo de 20 (vinte) dias a 
cont<lr da data dê sua assinatura. 

Secretarias de Estado 

(Administração 

Sebastião Cristovam F. Magalhães (interino 

ERRATA 

Na Portaria n° 351/08-2010-DRH/SEAD, de 19 de 
agosto de 2010, referente à Licença-Especial Prêmio por 
Assiduidade, concedida a servidora Albertina Conceição Ba~sta 
do Na~cimr,.,'o: 

ONDE ~E LÊ: Perooo(s): 01 ã 30/01/2010 

LE!~-SE: Período(s): 01 a 30/01/2011. 

Publique-se e registre-se. 

Macapá·AP. eml}t- de~e...'iliJ de 2011. 

(Setrap 

TÂMARA~A 
Diretora do DRH/SEAD 

Edson Alcântara Valente 

) 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
018/2010. 

01 -.INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N • 
• 018/2010 -SETRAP. 

02- ~ARECER JURÍDICO N• 064/2010-ASSEJUR/SETRAP. 

03- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
a) CONTRATANTE 
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SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
MILLENIUM L TOA. 

c) OBJETO DO TERMO ADITIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FINALIDADE: Revisao de 
quantidade de serviços, sem reflexo financeiro, conforme 
proposta de serviços e quantitativos previstos na proposta de 
preços apresentada quando da participação da Tomada de 
Preços n°. 015/2009-CPL/SETRAP e Planilha de Revisão em 
anexo. onde os mesmos farão parte integrante da presente 
avença 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo lem como fundamento legal o disposto no 
Arts. 58, I, c/c 65, I, "a" da Le' e ral n°. 8.666193 e suas 
alterações posteriores. 

EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°. 
003/2003. 

01 -INSTRUMENTO PRINCIPAL: 
EXTRATO DO 4° TERMO ADITIVO DO CONTRATO N ° 

003/2003 -SETRAP 
02- PARECER JURÍDICO: 

N°. 069/2010- ASSEJUR/SETRAP. 
03- PARTE DO INSTRUMENTO PRINCIPAL: 

a) CONTRATI(NTE 
SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTE
SETRAP. 

b) CONTRATADA 
MAIA MELO ENGENHARIA L TOA. 

c) OBJETO DO TERMO ADITIVO 

CLÁUSULA PRIMEIRA DOS PRAZOS E SUAS 
PRORROGAÇOES: Fica devolvido ao contrato o período 
paralisado de 1.352 (mil trezentos e cinqüenta e dois) dias. 
contados entre o período paralisado e, acrescentar ao 
contrato o prazo de 720 (setecentos e vmte) dias. para 
supervisão do lote 03. a contar de 15 de outubro de 2010. 
ficando dessa forma o seu novo término programado para o dia 
04 de outubro de 2012, podendo ocorrer novas prorrogações. 
desde que configurado o interesse das partes. · 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo tem como fundamento legal o disposto no 
Arts. 57,§ 1°, 111, ele 65, 11, da Lei Federal de n•. 8.666193 e 
suas alterações posteriores. ,/"'I 

04- DATA DE ASSINATURA DI>ÍAV'f.Í.lÇA PRINCIPAL: 
14 de fevereiro de 2002. : · 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

I 

A Secretaria de Estado de Transporte. SETRAP, através da 
Comlssao Permanente de Llcitaçllo - CPL, l)rna publico e 
aos interessados em participar "das licitações r~alizadas pela 
referida Secretaria. que e!;lao .abertos para at. ;atização dos 
registros existentes e p o ingrê o de novos "nteressados, 
conforme prece~ua o Art 34, § 1 o d Lei n•. 8.66~ '93. 

(lndustria e Comércio 

Jsé Reinaldo Alves Pican~to 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO N° 
00212010- SEICOM e· 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO ' 1 PARA 
FORNECIMENTO DE PASSAGENS ;ÁÉREAS 
NACIONAIS E INTERNACIONAIS QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O ESTADO DO AMAPÁ POR MEIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÊRCIO 
E MINERAÇÃO- SEICOM COMO CONTRATANTE E A 
EMPRESA NERY & SERVIÇOS L TOA • ME, COMO 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: o 
presente Termo AdHivo ao Contrato em eplgrafe tem 

) 

(DIÁRIO OFICIAL) 

fundamento legal no Artigo 65. inciso it. 8.666193 com 
alteraçOes. Cláusula Quinta do Contrato n° 0021201 o. 
SEICOM. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do Contrato 
n• ,00212010-SEICOM. com atteraçáo do caput da 
CLAUSULA QUINTA que passará a ter a seguinte 
redação: 

"CLÂUSULA QUINTA DA VIG~NCIA E 
PRORROGAÇÃO: 

O prazo de vlgéncia do contrato será de 90 (noventa) 
dias contados a partir do dia 01 de janeiro de 2011 a 31 
de março de 2011", pOdencto ser pnonogado de acordo 
com a legislaçGo aplicável" 

CLÁUSULA TERCEIRA DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas e ratificadas as demais 
Cláusulas constantes ·do Contrato n• 0021201 0-SEICOM 
nao alteradas e/ou modificadas pelo presente Termo. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO: O presente 
Termo Aditivo deverá ser publicado no Oiãrio Oficial do 
Estado do Amapá. conforme Parágrafo Único do art. 61 da 
lei 6.666193. 

E. por estarem assim, justas e contratadas, assinam este 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, que ao final 
subscrevem. 

Macapá-ÁP, 17 de dezembro de 2010. 

~a Estadual 

Cláudio Pinho de Santana 

( P J !11'13512010/SRE 

) 

O Sec·retário da Receita I:.Siaduul do GoJ.·cma 
do Estado do .4mapá. u.çando das tllribUiçôes que lhe ,çào·conferidal· 
por Le1 e tendo t"m vista o teor do ,4,-fentnrando n"'40.'SRE'COFIS. 

RESOL I' E: 

HOMOLOGAR a .ruh . .rmlição d• GILSON 
CARLOS RODRIGUES, Gerente de .VIideo·'Núcleo de Fi.<collzaçào 
de E.Hahelecimtnto:Cuordenadorra de Fiscaliz.tJÇ(iu. ( 'ôdtgo CDS.] 
lotado nu Secretaria da Receita Estadual. que respondeu 
acunru/aUvameme pelo cargo ~ C oordenador!Coordenadofla de 
Fisculiza~iio. Códtgo lDS-3. 110 pericxlu de /3 a 11.1120/0. c>m 
subsrtnução a reS!>ecli•·a 11/u/ar DEBORA -BARRETO BIKA, que se 
encontrava afastada para trator de a.uuntos d~ mlf!ll!S.H! pamcular 

M:;_;·upú .. 41'. 27,dc de:tjllbro de 2010 _. 

_)///n/'( /-;/ .. / ,/· / 
-':BENEDITO PAULO DE SOUZA 

-t:cretdriv da Receita Estadun/ - mr exerdrio 

( P J N'/3612010-SRE 

O Secretáno da Receita t.Stadua/ do Governo 
do Estado do AmapU. U.JQndo das ambuu;ôe.s que lhe sdo con{~ridas 
por Lr1 tt tem:Jo em YISia o teor doMemo ''" ]Oj,J()JfJ COTRJ .~R F.. 

RESOLVE: 

DESIGXAH JOifO ROBERTO DE MIRANDA 
P/l'V"TO. Gerente de Núcleo·":Vudeu de (Jrientu,·ãu 
Tributár,ulCoordenadoria df! Tr1butaçdo rddigo CDS-2. lotado 110 
Secreuma .da Receuu Estadual. para r"esponder acumulatn•amenle 
pelo CY1rgo de ConrdtnadoriCuordenadonO dt 1'ributaçào ládigo 
CDS-3. em subslitu1çào a re.rpecti•·a lilu/or CRISTINA MARIA 
FA V ACHO AMORAS, que se af<titarâ para us~!ruto de férias 
reg~~ lamentares. rw período de 03 a 17.0/ 2011 

~,P) N•l 1712010-SRE 

O .\'ectetti•t? dcs Reaítu Es1udua/ do Gmoemn 
. do _E.:IIldn do .4ntapà. usando da• amb.liç--!cs que lhe sdo conjerrdus 
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pur Lei e lendo em vista a teor doMemo. ntln49!]0JO-Nl!AFltSRE 

RESOLVE: 

DESIGNAR MARCOS DE OLIVEIRA SOUZA, 
( 'hefe da Unidade1Umdade de AdmmtslraçlJolNUcleo Administra/IVO· 
Financetro, Código CVS-1. lotado na Secretana da Recella Estadual. 

·para responder acumulauvomente pelo cargo de Cierente de 
Núclea1Núc/eo Admimstrativo-Financeiru. Código CDS-1, em 
substituição ao respeclivo riiÚ/ar NEM/AS ANTONIO TITO 
JUNIOR. que se afastará para USI{{ruw de férias reg~~lamentore.'). no 
perlado d• 03 a 17.0/.l0/1. 

Publiqut-se I! cumpra·s~. 

M~:apá!AP, 27 rf_t_rl~"ftlo/Ddf 201~ 

/::·,.;i>!: I //1:/l /1 !\ .. 
/• BENEDITO YA ULO DE SOUZA . . 

/ ' ,Ç,r,.nifrio da Receita Estadual 

ATO DECLARATÓRIO N° 024/2010- GAB/SRE 

Dispõe sobre o prorrogoçi!o do vigência 
do Ato Declaratório n. 0 001/2005 -
COTRI/NUEST /SRE que autoriza 
Regime Especial à empresa SOVZA 
CRUZ S/ A referente ao cumprimento 
de obrigações relativos ao ICMS, nos 
termos do "Programo Estadual de 
Combate à Ilegalidade do Mercado de 
Cigarro". 

O Secretário do Receito Estadual. no uso das alrilJuições 
confendas por Lc1 e de acordo cum a autori7...-'1Ç~o prf".;sta 
no Art. 244, cta Le1 n.c· 400í97- CTE c ir.: (.;OIIJ os arügos 
415 e 505 do Decreto n. 7.. 269/98 - ){ICMS; 
Considerândo o disposto no Decreto n." 34"í6, de 31 de 
de7.embro de 2004: 
Considerando a necessidá.dc de combaLer a crescente 
comC"rcializacão ilegal de c1garros no Est~õo bem c.omo a 
c1iminuiçào ele arrecadação do ICMS relauva ao setor: 
Considerando o contido no Proctsso n°. 
287 30.020534 /2010; 

DECLARA: 

Cláusula Primeiro - Autotitada a prurrognçho do llto 
Declaratório n: 001/2005 COTRI/NU!::ST/SRE que 
concede regim~ t:~pc:c.:ial parn o cumprimento de 
obrigações relativas ao ICMS, nos termos do ~Progrnma 
E.Mndunl M Combate à Ilegalidade no :VIercado de 
Ci!;aJTo", conforme Drcrrto n." 3.4"16, de :ll.l2.2UU4. 
Cláusula Segunda·- A ~mpresa rleverÃ manter. no mínnno, 
os mesmos indices de arrecadação prat.J.cados uo pt:rimln 
de julho de 20 I O a rteumbro de 201 O, devendo enviru·, 
mcnsalmeule, a Coorde-naclorin rle AITecadaçáo, relAtório 
rontcndo no mínimo, as seguintes infonn;Jçô~s referentes 
ao produto da marca Ucl{l:lY: 
- valor totnl cios w•:ndas; 
· quantidade tle unidades vr.:ndirlns: 
- llllposto devido e n:l:ulhido._ 
Cláusula Terceiro - O preseutt Ato uão exonr.rn o 
cump1 irnento das d~m;:~is obrigações previstas em L<' i c 
no J{cgulameuto du ICMS. 
Cláusula QuartO - O Regjuu: Especial orn outnrgado 
porlr.:rfl, n qualquer tempo e a c:ritCrio cxclus1vo da 
auloridad~ conceclente, ser cassado ou alterado, 
indevendcnteniente dr.: nc:ordo e no interesse do Fisco 
estadual. 
Cláusula Quinta - A prorrogação do lJenelkio tle\'~ni ser 
soli(;itacla r.m utf: 30 {trinta) dias antrs do vencimento da 
concessão, vara anãli~ do setor rompf'tPnte rta 
Secretana da Hcccita Estadual. 

· Cláusula Sexto - Este Ato Occlaratóno entra em vigor no 
d1a 1" de agosto d 2010, produzindo efeiro• at~ 30 de 
junho de 2011. -

ATO DECLARATÓRIO N' 025/2010.SRE 

O Secretário da Receita Estadual, de acordo com a 
autorizaçãq prevista no Art. 244, da Lei n."'400/97 - CTE c/c 
com os artigos 415 e 505 do Decreto n• 2.269/98- RICMS; 

Considerando o disposto no Parecer Fiscal n• 12812010-
COTRI·SRE, objeto do pedido formulado no processo n• 
28730.02177912010; 

DECLARA: 

Cláusula primeira - AUTORIZADA a empresa TREELOG" 
S.A. - LOG(STICA E. DISTRIBUIÇÃO, CNPJ 
61.438.248/0001-23, tnscriçao Estadual (SP) n• 
492.127.567.118, estabelecida na Rua Dr. Kenkiti Shimomoto, 
1678, Jardim Belmonte. Cidade de Osasco, Estado de São 

I. 
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Paulo, a utilizar os procedimentos listais estab.elecidos no 
Regime Especial - Processo n•. UA 51257-37114312009. 
aprovado em 14/06/2010, pela Diretoria Executiva da 
Administração Tritiutarià do Governo do Estado de Sao Paulo, 
em suas operações no Estado do Amapá. 

· Cláusula segunda • A presente autorização nao exonera o 
cumprimento das demais obrigaçOes previstas em Lei .e no 
Regulamento do ICMS. · · 

Clausula terceira . O Regime Especial outorgado poderá, a 
qualquer tempo e a critério exclusivo da · autoridade 
concedente, ser cassado ou alterado, mediante prévia 
comunicação a empresa autorizada, na ocorrência de: 

1 - superveniência de nonma legal conftitante; 

11 - sttuaçao em .que este Regime Especial vier a 
tornar-se prejudicial à Fazenda Públi~ Estadual; 

111 -inobservância de qualquer de suas cláusulas 
e condições; 

IV- açao fiselll proveniente de: 

a) falta de emissão de documento fiscal ou 
utilização de documento fiscal fàlso ou inidOneo; 

b) calçamento de documentos fiscais; 

c) falta de recolhimento do ICMS. 

Cláusula quarta - Este Ato Declaratório entra em vigor na 
data da publicação no Oiáno Oficial do Estado, gerando efeitos 
até o dia 30 de outubro de 2012. 

Macapá, 2~d:/. zemb.rr~o 2010. 

'ÍI!.·'!! A fA41/\~ Erettfcrft/rFaf. o ~o!JZ,;1 
Secretario da Receita Estadual, em exerclcio 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS FISCAIS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E CIÊNCIA DE DECISÃO DE 
SEGUNDA INSTÂNCIA ADMINISTRATIVA N' 008/2010. 

O Conselho Estadual de Recursos Fiscais -
CERF/AP, da Secretaria da Receita Estadual do Amapá. com 
sede nesta Ctdade de Ma capá, na Avenida Raimundo Álvares, 
da Costa sfn•. prédio da Secretaria da Reoeita Estadual, bairro· 
central, representado por seu Presidente, Sr. Joaquim Silva 
dos Santos, com fulcro no art. 195· da Lei n•. 0400/97 - CTA 
INTIMA E· CIENTIFICA, através do presente Edital, o 
Contribuinte S C. DE ALMEIDA, CADIICMS n' 03.003 032-9. 
CNPJIMF: 04.840.484/0001-38, com endereço na Avenida dos 
Timbiras, n° 664·A. Bairro Buritizal - Macapá-Ap, para tomar 
ciência da DECISÃO DE SECUNDA INSTÂNCIA 
ADMINISTRATIVA, conforme Acórdão n' 043/201 O, publicado 

· no'Diãrio Ofictal do Esiado- DOE de n~ 4B22. de 15109/2010, 
com c<rculação em 17/09/2010, sobre o julgamento do Recurso 
contido no processo n• 28730.001303/2000. relativo ao Auto de 
lnfraçao n• 632199. devendo comparecer junto á Coordenadoria 
de Arrecadaçao - COARE/SRE/GEA. da Secretaria pa Reoeita 
Estadual do Amapá, considerando-se intimado a partir do 
trigésimo dia contado da publicaçao deste Edital no DOEIAP, 

ou se manifestar aos órg~!l· os superiores, em iguTI p azo. nas 
fonmas legais e regimenra: ara .exercer o direito defesa. 
interpor recurso à instância e pecial e o mais que co ber. 

Macapá/AP. 2 de dezembr de 01\0. 

. JOAQ~a S SAN_IgS •. 
I. PJ&!,Ifiente do c~ 

TERMO DE ACORDO N.0 03/2010 

TERMO DE ACORDO QUE ENTRI'! SI CELEBRAM A 
SECRETARIA DA RECEITA DO ESTADO DO AMAPÁ E A 
EMPRESA GOVESA NORTE VEICULOS LTDA., PARA 
ADOÇÃO DO REGIME DE SUBSTITUIÇÂO TRIBUTÁRIA E 
FIXAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DO ICMS, NOS TERMOS 
DO CONVÊNIO ICMS N'129/97. 

A SECRETARIA DA RECEITA DÓ ESTADO DO AMAPÁ, neste 
ato. representada por seu Secretário· o Senhor ARNALDO. 
SANTOS FILHO, estabelecida na Av. R~lmundo Álvares da 
Costa, n' 367. nesta Cepttal. doravante d~nominada SREIAP. 
nesta Capital, e a empresa GOVESA NORTE VEICULOS 
LTDA .. pessoa jurfdica de direito privado, lnsc~ita sob o CNPJ 
n• 09.518.009/0003-25, Inscrição Estadu~l n• 03.032.147-6, 
situada a Rua Adilso" José Pinto Pereira, n• 224, Bairro São 
Lazaro, CEP 68908-571, Macapá-AP. doravan1e denominada 
ACORDANTE, representada por seu Sódo - Administrador 
JAN CUNHA GOLDF'ELO, brasileiro, o.sado, empresário. 
nr.tural da cidade de Goiânia - GO. P<'iledor da cédula de 
identidade 28:429 2• via SSP/GO e d,rCPF 002.905.301-30 
residente e domiciliado em Goiânia, Goil.l, na Av. A-2, Qd. 25-
A. Lote 05, Jardins Atenas, finmam r, presente TERMO DE 
ACORDO, nos termos das Cláusulàs &bllixo especificadas: 
ClAUSULA PRIMEIRA - Nas aparições com veículos 
automotores, sujeitos ao regime de subttituiçao .tributária, de 
que tratam os CMvênios ICMS 132192 e 52193, remetidos para 
este Estado e destinados à ACORDANTE, fica o contribuinte 
remetente, na qualidade de contribuinte subst~uto, autorizado a 
reduzir a base de cálculo do ICMS; :etido por substituiçao. em 
29,41% (vinte e nove inteiros e quarenta e um centésimos por 
cento) de fonma que a carga tribuh\ria efetiva resutte num 
percentual de 12% (doze por cento).. . . 
PARÁGRAFO ÚNICO. O dispcsto no ·caput" aplica-se, 
também, em relaçto ao ICMS devld~ em razão do diferencial 
de allquotas. · . 
ClÁUSULA sEGUNDA - A COi!o.8sio do benefiCio de que 
trata a Cláusufa aliierior tie!'VIrj" pa'râ ";tóbtubor e'ientuais 
perda$ decórrenfea ~e WriC!•il ,' e~W•das J);llà ACOROf.NTE, 

. ' 

:(otÁRIO o~JcJAL) 

abaixo do valor estipulado para efetto de cálculo ·do _imposto 
devido'por substituição tributária. ' . 
ClÁUSULA TERCEIRA- Para fruição do beneficio previsto na 
Cláusula Primeira, a ACORDANTE declara concordar com as 
seguintes con.dições: · . · 
1 - adôtar o regime de Substrtuição Tributaria nas operações 
com veículos automotores nos termos previstos nos Convênios 
ICMS·132/92 e 52193,'especialmente com relação a definição 
da base de cálculo para efeito de retenção do imposto; 
11 - nao ·ajuizar ação contra a sistemática de substituiçao 
tributária, ou caso já as tenhà promovido renunciar 
expressamente a ação comprovada através de homologação 
judicial, comprometendo-se a não intentar nova demanda com 
o mesino objetivo; . 
111 - ná6 protocolizar, ou 'manter. na instáncia administrativa ou 
judicial. pedido de devolução dÓ ICMS decorrente da lliferehça 
do preÇO praticado em relação ao valor que serviu de base de 
cálculo para a substituição tributária, ou, caso tenha pedido de 
tal natureza, em tramitação comprometendo-se a nao pleitear 
qual<!uer devolução do tributo em razão da referida diferença; 

IV - nao lançar na conta-corrente do ICMS, crédito que tenha 
por origem a diferença a que se refere aos incisos 11 e 111 desta 
cláusula, ou, caso tenha promovido tais lançamentos, 
pertinente aos créditos assim apropriados. com os devidos 
acréscimos legais .. 
CLAUSULA QUARTA - O não cumpnmento do disposto na 
Cláusula anterior pela ACORDANTE implicara revogação do 
beneficio fiscal, sendo o tributo considerado devido, 
integralmente, a partir da data em que tiver ocorrido a operaçao 
sob condição, conforme dispõe na Lei n• 0400, de 22 de 
dezembro de 1997. 
cLAUSULA QUINTA - A fruição do beneficio nao confere 
direito á compensação de importancia já paga a qualquer titulo, 
tampouco restituição ou cobrança complementar do ICMS., 
quando a operação subsequente à cobrança do imposto, sob a 
mOdalidade de substituição tributária, realizar-se com valor 
Inferior ou superior, respectivamente, ao que serviu de base de 
cálculo para a retenção. 
CLAUSULA SEXTA • Nas ·notas foscais emitidas pelo 
contribuinte substituto, destinadas á ACORDANTE, deverá 
constar, além dos requisitos legais exigidos, a expressão: 
"Base de Cálculo do ICMS reduzida, confonme TERMO DE 
ACORDO N.' 0312010- SREIAP" 

• CLAUSULA SÉTIMA - Fica eletto o foro da comarca de 
Macapá, capital do Estado do Amapá, para dirimir qualquer 
duvida suscitada no presente TERMO DE ACORDO. , 
CLAUSIJLA OITAVA - Este Termo de Acordo entra em vigor 
na data de sua assinatura e terá vigência pelo prazo de 01 
(um) ano, pOdendo ser rescindido a qualquer tempo pelo Fisco, • 
a seu critério. caso ocorra descumprimento de suas cláusulas 
ou . quando denunciado pelo ACORDANTE com prazo de 30 
(trinta) dias. 
E, por terem. assim, de pleno acordo. finmam o presente em 03 
(três) vias de igual teor e fonma, com as seguintes destinações: 
a) 1' via- SRE/AP, ANEXO AO PROCESSO; 
b) 2' via- ACORDANTE; 
c) 3' via- CO DENADORIA DE TRIBUTAÇÃO. 
SECRETARIA REC JA DO TAD O AMAPÁ, aos 10 
de dezembro de 01 O. · 

Autarquias Estaduais 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO 
ADMINISTRATIVO N' 00312008- PAC/ADAP 

N° do Processo: 2000.297/201 O. Partes: Agência de 
Desenvolvimento do Amapá AOAP (CNPJ n• 
01.661.434/0001-03) e a empresa Dan Hebert S/A Constru1ora 
e Incorporadora (CNPJ n' 36.772.051/0001·89). Objeto: 
prorrogação do prazo de vigêncià constante nas cláusulas 
segunda e terceira_ do terceiro. termo aditivo que acrescentou 
prazos ao Contrato Administrativo n•. 003/2008. Da ~ecuçao: 
fica prorrogado por mais 6 (seis) meses consecutivos o prazo 
para a conclusão da obra. com término da execuçlo passando 
para 0210512011. Da Vogência: fita· prorrog.ado.por mai& ;6 (aeiJ) 
!TIMes consecutivos o ~11. para · v~neia . dei contra_!o, 
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considerando o témpo para reeebimentô pr_ovisório e definitivo 
da obra. bem como pagamentos dos serviços, com término da 
vigência passando para 17/06/2010. Fundamento Legal: Art. 
57. inciso I, combinado com § t•. i~ciso r do mesmo Artigo, da 
Lei n' 8666/93. Data de assinatura: 1711212010. Signatários: 
Robério Aleixo Anselmo Nobre, Diretor-Presidente. pela 
Agência de Desenvolvimento rio Amapá. e João Paulo Dias 
Bentes Monteiro; ·representant al;pela empres~. 

· Macapá/AP. 3 e mbro de 2010. 

Di 

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO N' 00412008- PAC/ADAP 

N• do Processo: 2000.298/2010. Partes· ·Agência de 
Desenvolvimento do Amapá ADAP (CNPJ n' 
01 661 :43410001-03) e a empresa Dan Hebert S/A Construtora 
e Incorporadora (CNPJ n• 36.772.05110001-89). Objeto: 
prorrogaçao do ·prazo de vigência constante nas cláusulas 
segunda e terceira do .terceiro termo aditivo que acrescentou 
prazos ao Contrato Administrativo n•. 004/2008. Da Execuçao: 
fica prorrogado por mais 6 (seis) meses consecutivos o prazo 
para a conclusão da obra, com ténmino da execução passando 
para 30/04/2011. Da Vigência: fica prorrogado por mais 6 (seis) 
meses consecutivos o prazo para vigência do contrato .. 
considerando o tempo para recebimento provisório e definitivo 
da obra. bem como pagamentos dos serviÇOs, com ténmino da 
vigência passando para 15106/2010. Fundamento Legal: Art. 
57. inciso I, combinado com § t •. inciso I do mesmo Artigo. da 
Lei n' 8666/93. Data de assinatura: 15/1212010. Signatários: 
Robério Aleixo Anselmo Nobre, Diretor-Presidente, pela 
Agência de Desenvolvimento do Amapá, e João Paulo Dias 
Bentes Monteiro. representante legal, pela empresa. 

Macapâ/AP, 30 d mbro de 2010. 

(Pescap ) 
João Bosco Alfaia Dias 

CONTRATO N' 00512010- PESCAP 

INSTRUMENTO E PARTES CONTRATO N' 005/2010-
PESCAP, celebrado ontre a AGENCIA DE PESCA DO 
AMAPÁ • PESCAP, o a Sr". ANA CRISTINA ARAÚJO 
BELLINI, PARA OS FINS NELE DECLARAOOS. 

J 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente CONTRATO tem respaldo legal no § 1• do Artigo 
25, C~put do Art. 37 o Inciso XXI da Constituiçao Federal, 
combinado com os Artigos 12 § 4', 116 e 119, Incisos 1 e 
XXVII da Constituiçao do Estado do Amapá, e Artigo 22, 
Inciso 11, da Lei n• 8.666/93, Processo n' 38.000.031/2010-
PESCAP, e nas demais disposlçats legais que lha sejam 
aplicáveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: ObJetiva o prasento 
Contrato de PrestaçAo de Serviços para ministrar os 
cursos de Técnicas de Navegação e Aquarismo. 

<;LÁI,JSULA qUARTA- DA DOTAÇÃO E DO PREÇO: As 
despi!sas ·com axecução deste· ·coNTRATO, ·orÇadas n·o 
valor global de R$ 3.238,70 (Três mil e duzentos e trinta e 
seis reais e setenta centavos), correrão à ·conta do 
Programa de Trabalho n' 20.122.0001.2395, Fonte n• 203 e 
Elemento de Despesa 33.90.36, sendo pago o valor 
conforme Nota de Empenho mensal, quando do pagamento 
do serviço realllado. · 

CLÁUSULA SEXTA- DA VIG~NCIA: Este CONTRATO terá 
sua vigência a partir do dia 09 de Agosto de 2010 à 31 de 
Agosto de 2010. 

Macapá·AP, 09 de Agosto do 2010. 

--1J.{0 ' 
JOSÉ Dos S~Toã--ocivEIRA 
Diretor Presidente I PESCAP 

CONTRATANTE 

(Amprev 

Elcio José de Souza Ferreira 

JUSTIFICATIVA N'. 00712010- PROJl:RIAMPRF.V 

Homologo oa forma da Lti 

Ma<apt,.>'.)'tJLt.J.d_v 

) 

'·--:-/ <' :/.?-.•. { .. ~-~L,,?('?::_..;-!_._.- :./-:;<...,~-
• • Julla M~arn FoviOa Nunes Mala Neumann 

Diretora Presidente da AMPREV 

PROCESSO: N' 173712009 
ASSUNTO: Celebração do Primeiro Tenno Aditivu ao Contrato n' 
00212010-AMPREV. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art.· S7, li da lei n' 8.666.93 e suas 
allerilçóes f)OSiel'iores. , · · 
FAVORECIDA: E'!1prt$a AGENDA, Assessoria. Planejiunento e 
lnli>nnttiea. 
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OBJETO: AlteraçAo da C::LÜISULA SEXTA- DO PREÇO E D.4. 
FORMA DE PAGAMENTO: que serão pagos em 12 (doze) meses. 
no valor mensal de RS 30.524,09 (tnnta mil e quinhentos vmtc e 
quatro reais e nove centavos), perfazendo um valor total de R$ 
366.289,08 (trezentos e sessenta e se1s mil e duzemos e oitenta e nove 
reais e oito centavos) e da CLÁUSULA SÉTIMA- DA VIGÊNCIA 
- Prorrogaçao da vigência, a contar de OI de _rane1ro de 2011 o 31 de 
dezembro de 2011. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento de Despesa n'. 
3390.39.00.00- "Outtos Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica··. 

Senhora Diretora Presidcrtc, 
Submeto a presente JUStificativa pnra aprec1açàu t 

competente rarificação de Vossa Stnhoria, com amparo legal no an 
57, IV da Lei n~:~. 8.666/93, e )Uas alteraÇôes posteriores. em favor da 
Empresa AGENDA, A.,essorla, Planejamento e Informática, tendo 
por finalidade a cclcbraçao do I o Termo Aditivo. visando à 
prorrogação da vigência do Contrato de n• 00212010-AMPRF.V. 
objetivlildo dar continuidade na prestação dos sen•iços 

O presente aditamento é justificado. ~ertinenre A Cláusula 
Sttima do referido Contrato. ante a necessidade de a· ndnun1straçào 
não paralisar os serviços de manutenção, atuali1.açJio de dados. suporte 
técnico, melhorias evolutivas no sistema de gerenciamento de registro 
próprio de previdência social. denominado SISPREVWF.B. 
implantação. manutençllo e suporte técnico do módulo denominado 
SISPREVPATRIMÓNIOPÚBLICO. À vista disso. a nece<<idruje d• 
COntinuidade dos SCn'IÇOS C Jatenre. 

Adema.is, o respaldo legal encontra·sc ~unsuhstanc1ado no 
anigo 57. incoso IV. da Lei n• 8.666193. na Cláusula Serima do 
Contrato n• 002Í2010-AMPREV, no Parecer de n' 561/2010. 
devidamente ratificado pela PROJUR. 

DIANTE DO EXPOSTO, em atenção aos principoos 
basilares da Administração Pública c nos comandos da Lei. submeto a 
pre~nle justificativa ã apreciação de Vossa Senhoroa. para fins de 
ratificação, salvo melhor juizo, c posterior publicação na fmprc:nsa 
Oficial, conforme determina o art. 26 da supracitada Lei 

Macapá/AP. 28 de dezembro de 2010 

,, ..... b,." ,;;t-""-""'~.:'c --'-'-'.L'-7 
Weber Mtndes terff'andcs 

Asse.,or Jurfdlco da AMPREV 

EXTRATO DO PRIMEIRO TF:R~IO AnJTIVO AO 
COI\TRATO 1\0 00212010 - AMPREV, DO PROCE.~SO N° 
0173712009-AMPREV. 

OI. DAS PARTES: Amapa Prc\'ldcox:ia- AMPREV c a AGENDA, 
ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E INFOR'\IÁ TICA LTJ)A. 

02. DO Fli:-IDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem 
respaldo legal no art. 57 inc1so IV. ele. art. 65. inciso I, alinea '·b''. da 
Lei n' 8.666193 e suas alterações posteriores. na Cláusula Settma. do 
Contrato n' 00212010-AMPREV, do Processo n' 1737/2009-
AMPREV. no Parecer n' 56112010-PROJURJAMPREV. e nn 
justificativa no 006/2010, de"idamcnlt: homologada pela Diretora 
Presodenle da AMPREV. 

03. DO OBJETO: O presente instrumento lcm como escopo a 
alteração da Cláusula Sétima - Da Vigfncia: a prorrogaç~o dn 
vigencin, a contar de OI de Janeiro dclOII a 31 de de<embro de 2011. 
c da Cláusula Sexta -Do Proço • da Forma de Pagamento: que 
serão pagos em 12 (Doze meses). no Valor Mensal de R$ 30.524,09 ( 
Trinta mil, quinhentos c vinte e quatro reais e nove centavos). e Valor 
Total de RS 366.289,08 (Trezentos e sessenta e seis mil, duzentos e 
oilcnta c nove reais e oito centavos) 

04. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:. As despesas dccorrcnrcs 
dos smiços em alusão ocorrerão à conta do Programa de Trabalho da 
Amapá Previdl!ncia 09.122.0001.200 I, Elemento de Despesas 
3390.39.00.00- "Outros Serviços de Terccoros- Pessoa Jurídica•·. c 
Sub-F.lcmento 3390.39.08.00 - ··Manutençllo de Software". ficando o 
pagamento das parcelas contratuais vinculadac; ao exerclcio financeiro 
do ano de 2011, de acordo com a previsão dada pela Lco n'8.666193. 

Macapá- AP. 2R de d<zemhru de 2010 

~~:.: ... _..:..7 .... 6->:.- ./ k;r ·-;:.: .-.~~:;;;.:.·:~~·~ ... --
JULIA MARfA FAVILLA N!INF.S MAIA :-IF.(IMANN 

Diretora Presidente da Amapá PH'-·idência 
CONTRATANTE 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRUO N° 00212010 - AMPRE\', DO PROCESSO N' 
0173712009-AMPREV. . 

OI. OAS PARTES: Amapá Previd!ncia- AMPREV c a AGE:-IDA, 
ASSESSORIA, PLANEJAMENTO E INFORMÁTICA LTDA. 

02. DO Fl:NDAMENTO LEGAL: O presente Tenno Aditivo tem 
respaldn legal no an. 57 inciso IV, <te: an 65. onciso I. allnen "b". da 
Lei no 8.666193 t: suas alteraçôts.postenores. na Cláusula Sétima. do 
Contraro n' 00212010-AMPREV. do Processo n' t73712009-
AMPREV. no Parecer n" 56112010-PROJURiAMPRF.V. e nn 
jusrificativa n° 00612010, devidamente fromolo&ada pela Diretora 
Presidente da AMPREV. 

·OJ. DO OBJETO: O presente instrumento tern como çscopo a 
alteração da Cl:iusula Sttima - Da Vigência: a prorrogaçno da 
vigência. a contar de O I de janeiro de 2011 a 31 de dezembro de 20 li. 
e da Cláusula Sntli -Dn Preço e da Forma de Pagamento: que 
serdo pasos em 12 (Doze meses), no Valor Mensal de RS 30 ;24,09 ( 
Trinta mil, quinhentos e vinte e quatro reais c nove ~cntavns). e Valor 
Total de RS 366.289,08 (Trezentos e sessenta e seos ilotl. duzentos c 
oitenta e nove reais e oito centa\o·os) 

04. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
dos serviços em alusao ocorrerao ã contB do Programa de Trabalho da 

(biÂRfO·OF\CIAL). 

Amapá Previdência 09.122 0001.200 I, Elemento de Despesas 
3390.39.00.00 ;- "Outros Serv·iços de Terceiros-· Pessoa Jurídica". e 
Sub-Elemento 3390.39.08.00- "Manutenção de Sollware", ficando o 
pagamento das parcelas contratuais vinculadas ao exercício financeiro 
do ano de 2011. de acordo com a previsão dada pela Lei n°R.6ófl/93 

Macapâ - AP. 28 de dezembro de 201 O 

~~' --?->~ /;;;~.::·«,..,?.;~_,;;?_, .. 
JULJA MARTÁ FAVILLA NUI\F.'lMAIA NEliMANN 

Diretora Presidente da Amapá Pre\·idfnria 
COI\TR-1. TANH: 

I:XTRATO llO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° tl02!2008 - AMPREV, DO PROCESSO \ 0 

0112n008-AMPREV. 

OI. DAS PARTES: Am•pá Prev1dência - AMPREV e a Empresa 
!'O INTER Serviços de Vtgilâncoa e Segurança 

02. DO FIJ:\llAMENTO LEGA~: O presente TERMO ADITIVO 
terh amparo legal no Art. 65. inciso 11, alinea .. d ..• c/c An. 57, inciso 
11, da Lei n. 8.666/93 e suas alteraçD~ posteriores; nas ClAusulas 
Sexta e Sétima do Contrato no: 002n008·AMPREV. na Justificativa n° 
006120t0-PRONR/AMPREV, llevidamenle homologada pela 
Diretora Presidente da AMPI<EV 

03. DO os.n:TO: O presente mstrumt:nto tem como escopo a 
alteração das Clâusutas. Quarlll, caput, Qutnla, capou. r Séurna, que 
tratam. respecuvame~uc. Do Preço, Das Condições de Pagamento, e 
Da Vigência., a.~ quo1s passaram a ter a seguinte _redação. 

"CLÁUSULA QUARTA. O preço para execução do presenle 
contrato será de RS 190.326.28 {Cento e noventa mil trC7..Cntos c vinte 
seis reais e vmte c oito centavos). ê o valor correspondente aos 06 
meses da prorrogaçao 

CLÁUSFLA QliiNTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
O valor mensal dos serviços serâ de RS 32 054,38 (Trinta e do1s mil 
cinqüenta e quatro reais c trinta e oito ~ntavos), pagos até o décimo 
quinto dia útil do m!s subseqDente ao da. prestltÇtjo dos serviços 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGf:NCIA: O prcscnl< instrumento 
terá a \'lg~ncia de 06 (seis) meses, a contar de OI de janeiro de 2011 a 
30 de junho de 2011. podendo ser prorrogado nos tennos do anigo 57, 
inc1so 11. da Lei n" 8 666193. êaso seja do intertssc das panes." 

04. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemenro de Despesa n• 
3390.37.00 DO "J.ocllçâo de Mâo-dc-obra", flcando o pagamenro d:o.' 
parcelas contratuais vmcula.do ao exercido fmanct1ro do ~tno de 2011, 
de -acordo com a prcvts!o dada pela legislação pertinente 

Mac•pâ- AP. 29 de dezembro de 2010. 

~ - .. ., ~?-. 
....-/~fo?:? -~ ·:.:::.- ~---
JULIA MA. RIA FA VIL LA Nt:~'ES MAIA :-IEUMANN 

I>irelora Prnidente da AmaP,. Previdêntla 

CONTRATANTE 

(Detran 

Sgt. Alex João Costa Gomes 

PORTARIA N' 033312010-DETRANIAP. 

) 

Dispbe sobre as 
especificaçoes dos 
equipamentos de informática 
dos Centros de Formaç~o de 
Condutores para utilizaçao 
do sistema informatizado do 
DETRAN/AP e dá outras 
providências. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO DO AMAPÁ
DETRAN/AP, no uso de suas atribuições legais que lhe foram 
conferidas pelo Decreto n. 1277. de abril de 2010. retificado 
pelo Decreto n. 1393, de abril de 2010. 

CONSIDERANDO. que a Portaria n. 
05212008-DETRAN/AP regulamenta o registro Credenciamento 
e o Funcionamenlo dos Centros de Formação de Condulores. 
junto ao DETRANiAP e dá oulras providências: 

CONSIDERANDO que no art. 61. da 
Portaria n° 052i2008-DETRAN/AP. está expresso que o 
DETRANiAP estabelecerá as especificações dos equipamentos 
de informálicq dos Centros de Formação de Condutores. 
visando à utilização do sistema informatizado do DETRAN/AP. 
para execuçêo. conlrole e troca de informações corno banco de 
dados do DETRANiAP 

RESOLVE: 
An. 1° - Eslabelecer. normas para a 

implanlação do Sistema de ldenlificaçào por tmpréssão Digital. 
para venficacao e valjjJ,~ao. junto ao DETRAN-AP. do controle 
de frequência dos candidatos, no Curso de Formação de 
Condutores. para obtenção da Permissão para Dirigir. 

M. 2° - Fica a cargo de cada Centro· de 
Formação de Cor.dutores a conlralação de lécnico em 
intormáttca. assim como, a aquisição dos equipamentos 
necessãrios. 

Art. 3° - A homologação de cenificados 
referentes aos cursos min1st1 a:j::.s ~vrne..nte serão permitidos 
a_p!is " conclusão e validação da frequência, referente à carga 
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horária corroopondenle de cada curso. que devera estar 
associada ao numero de RENACH do aluno. 

§ 1° . A conclusão e validação acima 
descrita ocorrerão observados os critérios prevtamente 
estipulados pelo órgão de trânstto. conforme ANEXO I, da 
presente Portaria 

§ 2' - A validação da freouência aos alunos 
matriculados. atravcs do Sistema de Identificação por 
Impressão Dig1tal. será via comunicação ~ou line·· no inicio de 
cada aula. teórica. 

Art. 4° - Os procedimenlos técnicos 
necessanos à viabilização desta Portaria serão estabelecidos 
alravés de Instrução de Serviço do DETRAN-AP, ANEXO I. da 
presente Portana; 

Art. 5° • O não cumprimento das 
determonações constantes desta Portaroa, pelos Cenlros de 
Formação ·de Condutores, ensejara a adoção 'das medtdas 
administralivas do DETRANIAP. 

Art. 6° - Os Centros de Formação de 
Condutores atualmenle credenciados terao o prazo de 30 
(trinta) dias, para se adequarem às exigências desta Portaria, a 
contar de sua publicação. 

Art. 7" - Esta Portaria entrará em vigor a 
partir da dala de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Maca-de dezembro de 2010. 

MAJ PM JONE~ MIG ·. ,•- EIRA DA SILVA 

Direlor- te 

ANEXO I 
GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÃNSITO DO AMAPÁ
DETRAN-AP 

PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NA UTILIZA<;AO 
DO SISTEMA DE !DENTIFIGAÇÀO POR IMPRESSÀO 
DIGITAL PARA VERIFICA<;AO, VALIDACAO DA 
FREQU~NCIA E CERTIFICACAO DE CURSOS NOS 
CENTRO DE FORMAGAO DE CONDUTORES CFC 
CREDENCIADOS PELO IÍETRAN-AP. 

1. Os Centros de Formação de Condutores - CFC' s 
matricularão alunos nos cursos prevlslos, após 
abertura dos processos de habilitação com o 
pagamento da respectiva laxa ·e a áplura de 
imagens no SIAC. Quando se tratar de candidato à 
Permtssão para Dirigir. além destas exigências. os 
candidatos deverão estar aprovados nos exames 
, Psicológicos e de Aptidão Física e Mentais. 

2. Para realiLnção dos cursos serão definidas as 
lurmas, conforme deliberação do DETRAN-AP, 
levando em consideração a capacidade de salas 
leóricas nas CFC' s: 

3. Os Centros de Formação de Condutores - CFC' s 
deverão baixar o arquivo na R470 (download), após 
conclusão da grade curricular: 

4. Os Cenlros de Formação de Condulores - CFC' s 
deverão. nas aulas teóricas. proceder à validação da 
digilal de todos os alunos alé 20 minutos após o 
inicio de cada aula: · 

5. Os Centros. d~ Formação de Condutores - CFC' s 
realizarão para cada aula a validação dos inslrutores 
previamente cadastrados na mesma modalidade 
praticada pelos alunos. 

· 6. Após conclusão da grade curricular correspondente 
ao curso. os CFC' s carregarão os arquivos na 
função· R056 (upload} para validar a frequência do 
alui) O neste. curso; 

7. O aluno que faltar a aula o chega atrasado deverá 
agendar novamenle esla conforme disponibilidade de 
vagas e turmas: 

8. Ocorrendo a falta ou atraso de instrutor do Centro de 
Formação de Condutores - CFC poderá substitui-lo 
por outro que esteja previamente cadastrado no 
DETRAN-AP é habilitado para minoS!Iar q respectivo 
conteúdo: 

9. A validação da digital deverá ser feita via sistema. 
através de comunicação "On tine" com o sistema do 
DETRAN-AP; 

1 O. Quando não lor possível fazer a validação da 
frequêncoa J)'or falta de energia elétrica no CenJro de 
Formação de Condutores - CFC este deverá 
comunicar de imediato a Coordimadoria de 
tecnologia - COTEC e adotar as medidas. conforme 
descrito abaixo: · 

10.1 - No Inicio e durante o tumo de aula: as aulas 
deverão ser suspensas àté o,.reiorno da energia elétrica e 
lazer o agendamento para reposição destas: 

i 1. O Ceritro de Formação de Condutores - CFC que 
vier ministrar aulas para lurmas fora da Sede do 
Centro de Formação de Condutores - CFC este 

. deve!á disponibilizar um Nolebook para sala de aula: 

12. Os Centros de Formação de Condutores·- CFC' s 
suspensos ciu cancelados eslaráo impedidos de 
matricular novos alunos: 

13. O· equipamento (computador para Sistema de 
ld entificação por Impressão Digilal) deve ser 
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exclusivo para sala de aula e ter conexão com 
mternet 

"t. ,. 

14. Para o atendimento à implant~ção do S1stema de 
Identificação por Impressão Digital os Centros de 
Formação de Condutores - CFC' s devorao adquirir 
os equipamentos necess1Írios. devendo obedecer às 
especificações min1mas dos equipamentos. tais 
como: 

Core2duo de 1.8 GHz; 
Disco ríg1do de 80 GB ou mais; 
Memória RAM 1 GB: 
Placa de Vídeo 64 MB: 
Leitor/Gravador de CO; 
Saídas USB livres (de uso EXCLUSIVO para 
copiar os arquivos de Controle de Frequência): 
Sistema operacional Windows XP service Pack 
3· 

Kit Biométrico. NITGEN MOdelo: HFDU04 
Acesso à Internet de no mínimo 512 Kbps 
Software anti-vírus 
No-break 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

· Mac e dezembro de 201 o. 

MAJ PM JONES Ml RA DA SILVA 
Direto _ 

PORTARIA n• 334/2010-DETRAN/AP. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atr.ibulções legais, conferidas pelos Decretos Estaduais 
n"s 1277 e t393. de 26 de abril de 20t0 e 30 de abril de 2010. 
respectivamente. e 

RESOLVE: 

Art.1°- ELOGIAR os SérvidoresiPoHciais Militares 
abaixo relacionados. disposicào deste órgão. pela ded1cacao e 
exemplo na prestação de total e incondicional apoio à gestão 

. desta autarqwa. cumprindo fielmente com suas 
responsabilidades func1onais e administrativas no ãmbfto do 
Departamento Estadual de Trânsito do Amapá 

MAJPM LAUREL! NO JOSÊ BEZERRA' DA 
CONCEICÀO 

1-:-M"'A~J~P~M~+. JOSE PAULO MA TIAS DOS SAN~T-O-S---1 
1•TEN PM CARLOS AUGUSTO SIQUEIRA DE. 

r----~us~~~~---
1,TEN PM · SEVERINA PAULA DE ANC>RADE 

'PALMERIM 
ZOrENPM. RESYLLA SOUSA SALGADO 
1'SGT PM ANTÕNIO MARCOLINO COSTA 

'1•sGT PM JOILSON DE. OLIVEIRA 
. ~G~ PM ADILSON PEREIRA MAR"'o=uE"'s=---

J•SGT PM GEORGE SORMANi DOS SANTOS 
DAMASCENO 

CB PM MARIO MAÓEl~D=E~S~O~U~ZA~-----
CBPM . RENiVALCÃrffilAR.IA SIQÜÊÍRJ\-;---
CB PM ÁNTONIO CARLOS FERREIRA XÁ VIER 
CB PM JUCIRENE DA ROCHA VIANA --

1 CB PM MARYSLANNE JAMAYRA DA SILVA 
SEABRA ! 

CB PM-=~ELANE PEREIRA DE SOUZA ----j 
SD PM [ MICHELDON ALEX MENDONCA DOS 

~ SOPM .. 

SOPM 
~-· 

SDPM 
'S PM 

SANTOS . 
CRISTIANE SOU SADOSSANT~ 

ASILVA .. .JOEL MANGA O 
ALEXANDRE MARCONovs-
PDRTILHO 
FABRICIA FURT 
DOI,JGLASCOU 

Art.2"- Determinar e solicitar respectivamente à 
Unidade de Recursos Humanos- URH!DETRAN·AP e Setor de 
Pessoal da Polícia Militar-AP. as providências necessárias para 
registro nos assentos ·funcionais dos referidos 
Servidores:Policiais Militares. 

Art.:JO · Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicaç;io. revogadas as disposições contrárias 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Ml]. -AP.23dedezembrode2D10 

MAJ PM JONES L PEREIRA DA SILVA. 
Dir residente . ---. 

PORTARIA n' 335 /2010-DETRAN/AP. 

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUÂL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais. conferidas pelos Decretos Estaduais 
n"s 1277 e 1393, de 26 de abril de 2010 e 30 de abril de 2010, 
respectivamente. e 

RESOLVE: 

Art.1°- ELOGIAR a ServldoraiBombelro Militar 
abaixo relacionado, disposição deste órgão, pela dedicação e 
exemplo na prestação de total e incondicional apo1o à gestão 
desta autarquia. cumprindo fielmente com suas 
responsabilidades funcionais e administrativas no âmbito do 
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Departamento Estadual de Tránsito do Amapti. 

rSo BM I MlCHE:LE TEIXEIRA .CAVALCANTE :-==:i 
· . Art 20~ Determinar e solicitar respectivamente à 

Unrdade de Recursos Humanos . URH/OETRAN ·AP e Setor de 
Pessoa~ .do Corpo de Bombeiro Militar-AP. as providênCI<lS 
necessanas para registro nos assentos funCionais da referida 
ServidoratBombe1ro Militar. . 

_ _. Art.3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publ1caçao. revogadas as disposições contrárias 

Registre~se. Publique~se. Cumpra-se. 

PEREIRA DA SILVA 

Sociedades de Econ. Mista 

~Caesa 

TERMO DE JUSTIFICAÇÃO 
018/2010 

,~aRfico r 
Em.~f-~~~0 

Odival Mdhrerozzo Leite 
Diretor- Presidente-CAESA 

Justificativa n" 016/2010- CPUCAESA 
Processo M.l. n' 065/2010- GERMAE 
Assunto· Dispensa de Licrtação. 
Fundamento Legal: Art. 24. inc1so IV Lei n• 6.666/93 
Objeto: Contrataça~ de empresa espec1ahzada para prestação •'· 
de serviços de reabilitação do interceptar componente do 
sistema de esgoto sanitário da CAESA, em Macapá, sendo 
o mesmo responsável por setenta por cento do esgoto 
coletado na cidade. 
Favorec1da: VALCON CONST.CONST.COM L TOA. 
CNPJ: 04.72221310001-88 
Valor Global: R$28.423.97 (vinte e oito mil, quatrocentos e vinte 
e três reais e noventa e sete centavos). 
Condições de Pagamento: Parcela única. após a execução dos 
serv1ços. 
Prazo de Execução· 06 (seis) dias 
Fonte de Recursos: 1 1.2.1 -Recursos a Receber de Usuários 

Trata o presente Termo da contratação de empresa 
espeCializada para prestação de serviços de reabilitação do 
interceptar componente do sistema de esgoto sanitário da 
CAESA, em Macapá, sendo o mesmo responsável por 
setenta por cento do esgoto coletado na cidade. A presente 
JustificatiVa está baseada no art. 24, inoso IV da Lei n' 
8.666/93, que dispõe· 

Art. 24. "É dispensável a licitaçJ.o: 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade 
pública. quando caracterizada urgencia de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejulzo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras. serviços. equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares. e somente para os 
bens necessários ao atendimento dia situaçao emergencial ou 
calamitosa e para as parr:e/as de obras e serviços que possam 
ser conçluidas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias 
consecutivos e ininterruptos. contados da ocorrênçia da 
emergéncia ou catamidõr:'a, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos". (destaque nosso}. 

O interceptar que se rompeu é componente 
do sistema de esgoto sanitario operado pela Caesa. sendo que 
pelo referido interceptar passa setenta por cento de todo o 
esgoto sanitario coletado na cidade de Macapa. oriundo das 
estações elevatórias de n• 1. 2. 3 e parte do batrro do Beiro!. 
Ocorndo o rompimento. os dejetos coletados ficam expostos. 
provocando sérios 1ranstomos à população. principalmente no 
que diz respeito à saúde. Considerando a urgência em operar
se a reabilitação do interceplor, submetemos para vossa 
apreciação a presente Justificativa de realização emergenc.ial 
dos sewiços, medida necessâria para a preservação do 
interesse público. seja do ponto de vista da administração ou 
da população que demanda os serviços da Companhia A 
raião da escolha da empresa supracitada é decorrente da 
mesma ter apresentado menor proposta de preços, dentro das 
especificaçoes definidas pela área técnica da Companhia. 
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~ 
PARECER DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA CAESA CONSAD, 
publicado no Diário Oficial do Estado n•. 4866. 
datado de 24.112010. com circulação em 
29.11.2010, pag 42, 

ONDE SE L~ 
Aos 10 dias do mês de novembro. reuniu-se o 
Conselho de Administração da COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA. em 
cumprimento ao disposto · no Estatuto social. 
apreciando a matéria referente á Prestação de 
Contas do exerclcio findo em 31 de dezembro de 
2010 ... 

LEIA- SE 
Aos 10 dias do mês de novembro, reunru-se o 
Conselho de Administração da COMPANHIA DE 
ÁGUA E ESGOTO DO AMAPÁ - CAESA. em 
cumprimento ao disposto no Estatuto social. 
apreciando a matéria referente à Prestação de 
Contas do exercfcio findo em 31 de dezembro de 
2009 ... 

Macapa- Ap, 3~ d~ deztbbro de 201 O 

C'--~ 
Eng•. Odival Monterrozo Leite 

Presidente - CONSAD 
,~ 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N'. 005/2010, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA JDE·:'ÁGuA'•'~;.~ <:' ,·<~; 
ESGOTO DO AMAPÁ E A EMPRESA ONIX ENGENHARIA 

COMERCIO E REPRESENTAÇ0ES L TOA. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: 

A rescisão do Contrato N•. 005/2010 de Prestação de Servrços. 

tem fundamento na Cláusula Oitava e no art. 79. rnc1s0 11, da 

Lei n'. 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes· 

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

O presente termo tem por Objeto a rescisão do Contrato 

n•. 0051201 O de Prestação de Servrço de Limpeza e 
Conservação nas áreas e edificações admrnistrativas e 
operacionais da Companhia. celebrado em 11 de fevereiro de 

2010, CUJa vigência se deu nos tenmos da Cláusilla Décrma. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO DISTRATO 

Por força da presente resosão, as partes dão por terminado o 

Contrato de que trata a Cláusula Primeira. nada mais tendo a 

reclamar uma da outra. a qualquer titulo e em qualquer época. 

relativamente as obrigações assumidas no ajuste do 

instrumento contratual ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA -DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento. é 

competente a Justiça Estadual da capitál do Éstado do Amapá. 

·DATA DA ASSINATURA: 26 de março de 2010. 

SIGNATÁRIOS: 

PELA CONTRATANTE: Odival Monterrozo le~e • Diretor' 

Presidente. Paulo Roberto T. de Mendonça - Oiretor 

Admrnistrativo e Financeiro. João Batista Bosque Gomes -

Diretor Técnico. Benedito Arisvaldo Souza da Conceição -

Diretor Operacio.nal. 

PELA CONTRATADA: Pauto Tarso C. Cruz- Representante. 

Macapá-AP. 2~~e 2010 

Eng'. OdlvaUerrozo Leite 
Diretor Presidente - CAESA 

EXTR,\TO DO CONTRATO 'i' 03112010- CAESA 

Das Partes: Companhia de Água e Esgoto do Amapá- CAESA 
- Contratante e Tecnobombas - Bombas Motores c Serviços Ltda • 
Contratada 

Do Fundamento Legal: Art. 23, inciso I, ;,c"da Lei n' 8.666./93, 
sendo regido em sua integra pela Lei Federal no 8 666193 e a1teraç6es 
posteriores. Processo Liciratório ·na modalidade CONCORRÊNCIA N' 
007.120 I O·,Çf.ESA, oriundo do processo admi_~istrat.i_vo n• 2010/23S33. 



Maca á,05.01.2011 

Do Objeto· Fornecimento de- Equipamentos r:letromecânicos 
para Execução das obras da I' Etapa- Fase I de Amphação do SiStema · 
de Abastec1mento de Agua da Cidade de Amapâf AP. referente ao Lote 
OI. 

Do Valor e Fome de Recursos: O valor deste contrato será pago 
com recursos do Governo Federal no valor de R$ 44.692'.43 (Quarenta e 
Quatro Mil, Seiscentos 1.' \loventa e Dois Rea1s e Quarenta c Trés 
Centavos) através do Terrno de Compromisso TC PAC 025.'2007 -· 
FUNASA 

Do Prazo: O fomecJmento dos equipamentos objeto deste 
Contrato deverâ ser realizado no prazo de 180 (cento e ottenta) dias de 
acordo Com o Cronograma Fisic:o-Financeiro. parte mtegrante deste 
Contratt..\ podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e suas 
alterações. 

~o Foro: As panes elegem o foro da Comarca de MacapáiAP, 
como lm1co compttente para dirimtr quaisquer dúvtdas oriundas deste 
CO:"JTRATO, com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
pnvilegiado que seJa. 

Data da assmatura: J 3 de dezembro de 201 O. · 
Maeapá. 23 de dezembro de 2010. 

CARLOS JOSE DOS SAI'TOS FILHO 
Coordenador~a Comissao Especial de Lic1taçâo 

EXTRATO DO CO'ITRATO N' 032!2010 -CAÉSA 

Das Partes Companhi3 de Agua e Esgoto do Amapá~ CAESA 
- Contratante e Asperbrás Bah1a Ltda · Contratada. 

Do Fundamento Legal· An. 13, inmo I, "c"da Lei n' S.óiW93, 
sendo reg1C1o em sua íntegra pela Lei Federal nc 8 666!93 e alterações· 
postenores. Processo Lic1tatóno na modalidadt: CO!\CORRÊl\CIA ~o 
007.'2010-CAESA. onundo do processo administrativo n' 2010/23;33 · 

Do Ob;eto: Fomecimemo de Materiats Hidrâulicos em PVC 
para t:xccução das obras da I" Etapa- Fase I de Ampl~açâo do Sistema 
de Abastecimento de Ãgua da C1da<.Je de Amapá/AP. referente ao Lote 
02. 

Do Valor e F unte de Recursos. O "·alar deste conrrato scrâ pago 
com recursos do Governo Federal no \•alor de R$ 300.532.60 (Trezentos 
Mil, Qumhentos c Trinta e Dois Reats e Sessenta Centavos) através do 

Tenmo de Compromisso TC Pi\C 025•2007- FU:--JASA 
Do Prazo. O fornecimento dos materiais ohjetô deste Contrato 

deverá ser realtzado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de acordo com 
o Cronograma Fis1co-Finarlceiro, parte integrante deste Contrato. 
podendo ser prorrogado nos tenmos da Le~ 8.666/93 e suas alterações. 

Do Foro: As partes elegem o foro da Comarca de Macapá/AP. 
como único competente para dirimir quarsquer dlwidas oriunda'\ deste 
CONTRA TO, com e ~o; pressa renUncia de qualquer outro por mais 
privilegrado que seja 

Data da a.;;sinatura· 13 de dezembro de 201 O 
Macapà. 23 de dezembro de 201 O. 

CARLOS JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
Coordenador. da Comissao Especial <k: Licitação 

EXTRA TO DO CONTRATO N' 033/2010- CAESA 

Das rart~::s: Companhia de Água e Esgoto do :\ma pá - CA ESA 
-Contratante e L. G. da S. Pierote ·ME': Contratada. 

Do Fundamento Legal: An 23, inciso I, "c'· da l..et n(l 8 666!93, 
sendo regtdo em sua integra pela Le1 Federal no 8.666/93 e. alterações 
posteriores. Processo Licitatório na modalidade CONCORRENC!A N" 
00712010-CAESA. onundo do processo administrativo n' 2010!23533. 

Do Objeto: Fornecimento de EqUipamentos Eletromecànicos 
para Execução das obrns da I' Etapa- Fase 2 de Ampliação do Sistema 
de Abastecimento de .~gua da Cidade de Amapá! AP, referente ao Lote 
05, Item 2.1.20. 

[)o Valor~ Fonte de Recursos: O valor deste conrrato serà pago 
cvm recur;os do Governo Federal no >alar de R$ 31.500.00 (Trinta e 
llm Mil e Quinhentos Reais) através do Termo de Compromisso TC 
P/\C 1800t2008- FU!\ASA. 

Do Pra7.o· O fornec.mento do:; equipamentoS objeto deste 
Contrato deverá ser reahz:ado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de 
acordo com o Cronograma Físico.Financclro, parte mtegrante deste 
Contrato, podendo ser prorrogado nos termos da L<~ 8.666/93 e suas 
alterações. 

Do Foro: As partes elegem o foro da Comarca.de Macapâ/AP, 
como ünico competcnlc para duimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
CONTRA TO. com expressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

Data da assinaturd: 06 de dezembro de 20 I O. 
Macapá. 23 de dezembro de 20 I O. 

CARLOS JOSE DOS SAI\TOS FILHO 
Coordenador da Comissão Espec~i_~~c~ção 

EXTRA TO DO CONTRA TO N' 034120 I O - CAESA 

Das Partes: Companhia de Água c Esgoto do Amapã- CAESA 
- Contratante c Tccnobomhas - Bombas Motores e Ser"·iços Llda . 
Contratada. 

Do Fundamen!o Legal: Art. 23. inciso I, "c''da Lei n' 8 666193. 
sendo regido em sua Integra pela L.e1 FederaJ n° 8.666/93 e alterações 
posteriores. Processo Licitatório na modalidade CONCORRENCIA N' 
007:20 I 0-CAESA. oriundo do processo admmistrativo n' 20 I 0/23533. 

Do Objeto· Fornecimento de Equtpamentos Eletromecânicos 
para Execução das obr<iS da 13 Etapa- Fase 2 de Ampliação do S1stema 
de Aba:;tecimenro de Agua da Cidade de Amapâ/AP, referente ao Lote 
05. Item 2.1 .21 

Do Valor e Fonte de Recursos: O valor deste contrato serâ pago 
com recurscs do Governo Federal no valor de R$ 17.860,00 (IJczessetc 
Mil. Oitocentos e Sessenta Reais) atravC.s do Termo de Compromisso 
TC PAC 180012008- FUNASA. 

Do Prazo: O fornecimento dos equipamentos objeto deste 
Contrato devera ser realizado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de· 
acordo com o Cronograma Fisico-Financeiro, pane integrante deste 
Contrato. podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8 666/93 e suas 
alterações 

Do Foro: :\s partes elegem o foro da Comarca de MacapâiAP, 
como único competente para dirimir quaisquer dUvidas oriundas deste 
CONTRA TO, com e'Cpressa renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja 

Data da asstnatura. 13 de dezembro de 20 I O. 
Macapi 23 de dezembro de 20 I O. 

CARLOS J()SF DOS SANTOS FILHO 
Coord~:nador da Comissão Especial de Licnaça:o 
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EXTRATO DO CONTRATO N' 035/2010- CAESA 

Das Parte; Companhia de Água e Esgoto do Amapá- C Af.SA 
- Contratante e Asperbrás Bahia Ltda- Contratada 

Do fundamento Legal. Art. 23. mcJSo J, "c"da Lei n' 8.666193. 
sendo re:g1d0 em sua íntegra pela l.e1 Federal n° 8.666/93 e alterações 
PQSterior.es. Processo Licitatório na modalidade CONCORRENCIA }J0 

007/2010·CAESA. or~undo do processo admínistrntivo n' 2010123533 
· Do ÜbJCio. Fornecimento de Materiais Hidrãul•cos em PVC 
para Execução das obras da 1~ Etapa- Fase: 2 de A.mpliaçio do Sistema 
d~:: Abastecimento de ,\gua da C1dade de Amapá! AP. referente an Lote 
06. 

~Valor e Fonte d~ Recursos· O valor deste contrato será pago 
com recursos do Gol'emo Fedem! no valor de R$ 675.032,21 (Seiscentos 
e Setc:nta e Cinco Mil, Tnnta e D01s Reais e Vinte e Um centavos) 
arravés do Tenmo de Compromisso TC PAC 1800/2008- FlNASA 

Do Prazo· O fornecimento dos materiais objeto deste Contrato 
devera ser realizado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de acordo com 
o Cronograma Fisico-Financerro, parte . integrante desle Contrato, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666/93 e su.as alterações. 

Do Foro· As partes el~em o foro da Comarca de Macapá!AP, 
como úmco competente para d1rimir quaisquer dúvidas oriundas deste 
COr\TRA TO. com e~pressa renúncia de qualquer outro por mais 
pnvilegi~o que ~eja. , 

Da.ta da assinatura 13 de dezemhro de 2010. 
Macapâ. 23 de de7.embro de 2010. 

CARLOS JOSE DOS SANTOS FILHO 
Coordenador da Comissão Especial de L1c1tação 

EXTRA TO DO CONli<ATO N' 036/2010- CAESA 

Das Pnncs. Companhia de Água e Esgoto do Amapã- CAESA 
- Conrratante e Pingo Dâgua Comércio e Serviços Ltda. Contratada. 

Do rundamentu Legal: !\rt. 23. incisc I, "c"'da Lei n' 8 666!93, 
sendo regido em sua mregra pela Let Federal n° 8."666/93 e alterações 
posteriores. Processo Licitatório na modalidade CONCORRENCIA N' 
007r.WIO-CAESA, onundo do processo administratii'O n" 2010123533. 

Do Objeto. fornecimento de Equipamentos Eletromecânicos 
para Exeeuçao das obras da I' Etapa- Fase 2 de Arnpliaçao do Sistema 
de Abastecimento de Água da Cidade de Amapá/AP. rererente ao Lote 
I t, Itens 1.2.3.4,6. 9, 10. 11.12. I 3, 14, 17. 18,19.20 e 21. 

Do Valor e Fonle de Recursos: O valor deste contrato será de 
RS 303.863,00 (Trezentos e Três Mil, Oitocentos e Sessenta e Três 
Reais) e será pago com recursos do Governo do Estado . 

Do Prazo: O fornecimento dos equipamentos objeto deste 
Contrato deverá ser realizado no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de 
acordo com o Cronograma Físico-Financeire, parte integrante deste 
Contrato. podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8.666i93 e suas 
alterações 

Do Foro· As panes elegem o foro da Comarca de Macapá/AP. 
como ltnico competente para dirtmir quaisquer dt:nidas oriundas deste 
CONTRATO. com expressa renUncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que ~ja 

Dato da assinatura. 06 de dezembro d'e 20 I O. 
Macapá. 23 de dezembro de 20 I O. 

CARLOS JOSÉ DOS SANTOS FILHO 
Coordenador da Comissão Especial de ~itaçao 

EXTRATO DO CO'ITRATO N' 031!2010- CAESA 

Das Partes· Companhia de .Água e Esgoto do Amapã- CAESA 
-Contratante e L. G da S. Pierole- ME ·Contratada. 

Do Fundamento LegaJ: :\n. 23. inciso I, ·'c"da Le1 n" 8 666/93. 
~endo regido em sua integra pela Le1 Federal n° 8.666/93 e alterações 
posteriores Processo Lícitatório na modalidade CONCORRENCIA 'I' 
007/20 I 0-CAESA. oriundo do pr~cesso admimstrati>o n' 20 I 0/23533. 

Do Objeto: Fornecimento de Equipamentos Eletromccãmcos 
para Execução da< ohras da I' F.tapa- Fase 2 de Amplioçfto do Sistema 
de Abastecimento de Aguada Cidade de Amapá/AP. referen1e no Lote 
li. Itens 15e 16 

Do Valor e fonte de Recursos: O valor deste contrato será de 
R~ 119.000,00 (Cento e Dezenove Y!il) e será pago com recursos do 
Governo do Estado 

Do Prazo: O fomeci~ento dos equipamentos objeto deste 
Contrato deverã ser realizado no prazo de 180 (cemo e oitenta) d1as de 
acordo com o Cronograma Fisico-Financeiro, pane mtegrante deste 
Contrato. podendo ser prorrogado nos termos da Lei 8 666/93 e suas 
alteraÇões. 

Do Foro· As partes elegem o foro da Comarca de Macapãi.'\P, 
como único competente para dirimir quaisquer dU\'idas o;iundas deste 
CONTRA TO, com expressa renúncia de qualquer outro por ma1s 
privrlegiado que seja 

Data da assinatura: 06 de dezembro de 20 I O. 
Macapá, 23 de dezembro de 2010. 

CARLOS JOSE DOS SANTOS FILHO 
Coordenador da Comissão Especial de Licitação 

EXTRA TO DO CON1RATO N' 03812010- CAESA 

Das Partc5: Companhta de Agua e E5goto do ~mapà- C!\ESA 
- Contrntante e Tecnobomhas - Bombas '1>1otores e Ser.tços Ltda -
Contrntada 

Do Fundamento Legal: Art. 23, incisc I, "c"' da Lei n' 8.666193. 
sendo reg1do em sua integra pela Lei Federal n' 8.666/93 e alterações 

·posteriores Processo Licitãtóno na modalidade COI\CORRÊNCIA N' 
007/2010-CAESA onundo do processo administrativo n' 2010123533. 

Do Objeto: Fornecimento de Equipamentos EletromecAnicós 
para Execuçao das obras da I' Etapa- Fase 2 de Ampliaçao do Sistema 
de Abastecimento de ..\gua da Cidade de AmapáiAP, referente ao Lote: 
11, ltens's. 7, e 8. 

· Do Valor e FOrtl<: de Rrcur~~: O valor deste contrato serà de 
R$ 50.880,00 (Cinquenta Mil, Oitocentos e Oitenta Reais) e será pago 
com recursos do Govemi' dr;; Estadc 

Do Prazo· O fornecimento dos equipamentos objeto deste 
Conrrato de\·erá ser rea~;.z.:•.Co no prazo de 180 (cento e oitenta) dias de 
acordo com o Cn.:'~O}t~.·.1 Fi<:k-:;-Financeiro, pane: integrante deste 
Conrrato, podendo ~c. )I·W:vg1dv nos termos da Lei 8.666193 e suali 
aherações. 

Do Foro As panes elegem 'J foro dn Comarca de Macapã!AP. 

'Pá . 21 

como úmco competente para dirimir qua1squer dúvidas oriundas deste 
COI\TRATO, com expressa renUncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja 

Data da ássmatura. 13 de dezembro dc20!0. 
Macapá. 23 de dezembro de 2010. 

CARLOS JOSÉ DOS S.~NTOS FILHO 
_ Coordenador da Comissão Especial de Licitaçao 

(PODER JUDICIÁRIO ) 

(Tribunal Regional Eleitoral ) 

Des. Luis Carlos Gomes dos Santos 

CARTÓRIO ELEITCJRAL DA 10" ZONA- MACAPÁ 

Editlll n. • 2141201 O 

A Ora. Sueli P•nrlra Plnl, MM. Juiza Eleitoral da 
10" Zona, usando das atribuições que lhe sao conferidas. etc ... 

FAZ SABER. IOdos quantos o presente Edital virem ou dele 
r.nnhAdmA01o tiverem. da Decisão Proferidá: 

Processo n' 6440/2010:- Dupla FlllaçAo Partidária 
lntenrssados: JOSE MARIA DA SILVA 

DESPACHO 

Vistos etc., 

1. Uma vez que não houve comunicação ao partido e 

ao Juiz da nova filiação partidária, no caso ao PRB. DECLARO 

NULAS AMBAS AS FILIAÇ0ES, NOS TERMOS DO 

PARÁGRAFO ÚNICO, AIÚ. 22 DA LE19.096195. 

2. Anote-se no Sistema de Filiação Partidéria 

(ELO v.6). Macapá, 21 de dezembro de 2009. Sueli Pereira 

Plnl, Juiza Eleitoral da 10" zona. 

E para que chegue ao conhecimento de todos, 

expede·se o presente ·Edital que seré afixado no Cartório 

~LAitM!:iil rl~ 1oa 7nl'l::~ r1A MAr.apâ e publicada -no Diário Oficial. 

Dado e passado neSta cidade 

Amapé, aos 26 (vinte e se· 

mil e dez. Eu .. 

SUELI 

Juiza Eleitoral da 10' Zona 

c.rtório I!Jollonl .. 10' Zou -1\bnpoi 

t:üola'Zl7/10 

A ~. SUELI PINl MM' Juiza Elcilonl cb 10' Zona 
elo Macopi. ......., du lllribaóçé!a que lhe slo coofcridu. etc. .. 

FAZ SABER, a IOdoo quanloo virem o ~~ 
EDITAL ou dele ~oliveremcbSmmçal'roferida: 

SENTENÇA 

PRoctSSO Jf '11100101 
PREST AÇÁO DE CONTAS 
CANDIDATOtKÁTIA MA1UA TORK RODRIGUES 
CAJlGO: VEREADOR 

RELATÓRIO 

r.-, .. au10s de ~ t1e c
nolali"" i arrec:adaçlo e apliCIÇio de ,.,.,...,. liarar<:eiroo de 
compuba refaC111e i c:andidolmo de XÁTIA MAlUA TORK 
RODRIGUES, ao ..-go de vereoclclt oas eleiÇÕCI de OU1Ubro de 
2008 .... 

DECIDO 

A P'_. pra1aÇio de <lOIÚS. rcbdivu a 
KÁTIA MAlUA TORK RODRlGlJI!S, OIIDCiicblo IICIUI úl1imu 
oloiçOca, foi maliuda pelo - léalico COIIqlCiaU ' luz da ' 
llaoluçlo TSE a' ll.71S/OB o da lei 9.~ quc O!JiDOU pela suo 
deapr0W11çlo. 

Como bem iJuobado DO JIORCCI' do Minisláio 

P61J1ioo. u ....,.. foram ·-- dtalro do pra:zo lopl. 
...,_ Dlo cumpriu oom toda u ....... i' collidas aa já 
citada reooluçlo do Tribanal Superior Ekiloral 

ROIIou cvicloDeiado. iuúmcno fa1bu, d<alrc 

elu: o Cxlrtlo bancário Dlo evidencia a ~ elo pcrjodo, 
Dlo ~ doe recibo~, CPF diverpm om recibos. ausBncia 
elo do<uln..-.çlo elo rcccitu e 0111ro1, _,._ o dilpooto na 
JleloiDi;lo TSE 2271SIOS . 

Aalim, claalc do apoolo. lilcidoo lio .. 
~ da s--ia elo Caúolo -. . bem ..,., do 

..-. elo Mílrâl&io l'lllltico. - pela -'- jll~ 



\ 
\ 
\ 

Mac.apá,05.01.2011 

dooaprOYidu u c:oolu. 

l'llbli 
de dozcmbto do 201 o. Sue . 

E. 
npcdc ... o.,....... Ed' 
I f1' Zona do Mac:opé e pu 
-dp ~ cidade do 
VÍrU ~.#o dias do mio 
Eu. ..... \ .. ;, .... Edua U.cia 
I O'ZE, o digitei. 

... ---

SUELI~Pil'il 
Jlliza Eldlohi•••O' ZoDa 

Edllài a•lZ51J O 

A Dr', SUELI PlNI, MM" 1uiza Eleil<nl da 10" Zona 
do M~ uuudo das a!ribuiç6es <p lhe do COdfcridas. etc ... 

FAZ SABER. a todos qoamos ..;,;m o ..-...me 
I!.DIT AL ou dele com.cimemo tivcnm da SenleDçll Profaida: 

SENTENÇA 

PR~•"6J~ 
PREST AÇÁO DE CONTAS 
CANDIDATO:ELIVALDODACOsfA FERREIRA 
CARGO: VEREADOR 

RELATÓRIO 

Tntam os au1oo do ~., ~~e c-.. 
m.tiva à arre<adaçio e apli<:açio de .....,...,. finaDceiros do 
"""""""' reforerú ~ .-lidolln de ELIV ALDO DA COSTA 
Ji'ERIIÍ.IKA, ao corgo ele vereador ,.. deiçõcs do oulul.-o do 
2008 .... 

DECmo· 

A· F-. P"cúçilo ele c:onlas, relalivu a 
ELIV ALDO DA COSTA F'ERilJWIA, coodidalo ....W úllimu 
eleiç&a. foi analiuda pelo - lbioo COIIIpOiede ~ luz da 
Resoluçio TSE .,. 22. ?H/08 e da lei 9.504197 que .,U.UU pela oua 
desaprovaçil<>. 

Como bem iluslrado no parecer do Mini!!láio 
Público, u conw foram aprosetúdas dentro elo prazo legal. 
Clllrdanlo oJo cumpriu com toda u exigmciu já contidas na j.i 
citada reoo~o do Tribunal Superior Eleitoral 

R<ttou evideoéiodo que o ellln!lo aprearnlado 
oJo nidencia a movimmlaçlo da COWl duruae o per!oclo de 
campanha. bem como as receilu do fls. 12113 !lão tsllo 
ocotttpenbadu da doamJcntaç!o fil<lll CCXT"""""""'!l!e, OOIIInlriando 
o di.opos~o na Roooloçlo TSE muros 

A>oim. "-" do . exposto, lücidoo llo os 
pareceres da S=etaria de Cum:lle ld<noo, bem como do 
n:prcscrúD!e do M.iniJtbio l'úhlico, DZID pela qual, julgo 
deup-ovadaa .. COIÚJ. .-· 

~-R~ lutimMe. Macapt. 22 
ele deud!ro ele 2010. Sudi Pereira Pini. JUiza Eleõtoral. 

· E, P"f& <p d.op. ao'~mento de todos, 

expede-oe o J'ROOIÜ Edilal.,.. ICri afiadom· Eleitcnl da 
lO' Zona do Mac:opé e pu~no Dürio · do Estado. Dodo e 
~ ..... cidade de c.pitol do Amapó. """ 
vime ~ diu do ..... do o do . de dois .m! e dez. 
Eu ..... .-: ... : .... Edna l.úcta Correo Reqcmiloda da 

I O'ZE, o digitei. , , !;' 
. SUEU~PINI 
Jatzal!lcfloralà10' ZoDa 

Cartório fldlonlà10' Zou- Maaopá 

A Dr'. SUI!U PINI, MM" Jof:za Eleitoral da I O' Zcoa 
de Macapá, .-,do das a!ribuiç&s <pJe lhe ÃO COd[mdas, etc. .. 

FAZ SABER. a todos .....,.0. virem o ..-...me 
J1.DJT AL .ou dele com.cãmemo tiverem da Scnteoça Proferida: 

S~NTENÇA 

~a"6172/l010 
PRF.ST AÇÁO DE CONTAS 
CANDIDATO: NELI SANTANA CORDEIRO 
CARGO: _VEREADOR 

11.ELA TÓRIO 

Tflllml co ..- do ~ ok CooDo 
m.tiva i orTe<:adaçlo o aplicoçio de .........,. 6noneeiros de 
.,..,.,.ma tef.,<lllc i amdidalura de NI!U §ANT ANA 
CORDEIRO, ao cargo de YOmtdor nu eleiçõeo do outu!Jro de 
2008 .... 

DECIDO 

A jl"oscalc preol.lçlo do c:on1as, rel.llivu a 
NEU SANTANA CORDJ!JRO, coudidolo - úllimu elciçollel, 

. foi eaaliuda pelo _. técaioo .,.,..,.... à_luz cio R.oroluçil<> TSE .,. 
ll.715/0iedalci9.5041'J7..,.op-pelaiiJO~. 

Como bem illllllmlo 110 pmocor do Mmislirio 
Público, IS COO>lu (onm ~ dadm do prazo lepl. 
llllrc:IIDio nto cumpriu oom todas as ~ já cooWclas O. jA 
citada resoluçlo do Tnõuul Superior Eleiloral 

(DIÁRIO OFICIAL). 

Ralou cvidoociado a -..:ia de lliDÇODI<do , 
DO t<nno de mlrega. d<>t reoiboo eleitoniis o1o ~ 
~ o dúpooto DO, § 2", do art.36 da RoooluçAo TSE 

Auim, "-" do exposto, lúcidoo .ao os 
.,.,.._.. da Se<maià de COIIIrole !Júmo, bem como do 
repracn~&me do Millisttrio Pllbli<:o, ...,..., pela qual, julgo ....,o,.._ __ 

PubliquHC. Replllr...., IDime-oe. Macapá, 22 
de D<:zcmtro de 2010. Sueli P"'cinc Pini, Juiza ElfdoruJ. 

E. pora que cbogpc: ao · do toc1oa, 
expede.se O pr-. EdilaJ <pJe &<ri afiDdo DO ' Eleitoral da 
I O' Zona de Mac:opé e publicado oo l>iório do Estado. Dodo e 
paado .nala cidade de Macapt. Capital do do AmaP', aos 

vu.ov- dois diu do nlb de=p de doia mil ·• dez. 
Eu ..... !i:t" ...... Edoa L6cia C9m:a c ~ .. 
Cmtllrio da IO'ZE, o digitei. 

' í. 

._;;;.o' 

SUELI PEREIRA P1N1 
Jalza FJdlonl •• 10" ZoDa 

CARTóRIO ELEITORAL DA 10' ZONA- MACAPA 

EdltJIJ n.• 223110 

A Ora. SUELI PEREIRA PIN~ MM. Juiza Elelloral da 
10' Zona, uaando das cab1bulç6ea que lhe aio conferidas, etc ... 

FAZ SABER. a todoo quantos virem o P"esenle 
EDITAL ou dele c:crihec:imento !Ivo rem da Sertença Proferida: 

RELATÓRIO 

Autos de Prestaçlo de Contas 
Proc. n" 1.052108 
Requerente -ANTONIO DE DEUS NUNES·oos SANTOS 
Cargo- VEREADOR 

DECIDO. 

A pr-.te ~o de com., relativa ANTONIO DE DEUS 
NUNES DOS SANTOS, . c:andidlllo eleito netllatl llllinas 
eleiçlles, lei ana11actaa pelo aetor técnico competente A lUZ da 
Reeo!UçAo TSE n" 22 7151011 e da lei 9.504197 que opinou peja 
- aprcwaçAo. -
C0010 bem ihulndo no pare= do Minillério Públioo, u oootu 

foram .... - dcatro do prazo lego! c imctulda çom todaa .. 
po~ exigi.., pela Rao~ TSE n' 22 71'108. JoJso .... ovada u 
oontas. 

Pu~. lrfinem..., e arqcAve-ce. Macap;l, 16 
de Oezemlro de 2010. SUELI PEREIRA Plilll -Juiza Eleitcral 
da 10'Zona. 

E pant que ~ oo COfhecinWCO de lodoe, 
expede-M o ...-. Edital que -~ 1111,.,..., no Cartório 
Elelt«aa da 10" z..na de M~ e JU>Icada .no ~OIIclal 
do Eltado do Amapá, - 16 (dez~ .. mh de 
Oeambro de dolo, mll e dez. Eu ...... ,.......... Ozlel 
Nasclmc!nto Bra'ldlo, Chefe do Cartório I da 10' Zona, 
conferi e sut.cnwo. / 

·~-'-Juiza EleiflN'al da }(/', Zona 

CARTÓIOO ELEITOAAL DA 10" ZONA- MACAPÁ 

Erlltal n. • 212110 

A Ora. SUELI PEREIRA P1N1. MM. Juiza Eleloral da 
10" Zona, ..ando da illl1lulç0es que lhe do conferida6, etc ... 

FAZ SABER. a todos qoJ8Illa. virem o presente 
EDITAL ou d<lle conhecimento tiverem da Sert~nça Proferida: 

RELATÓRIO 

Autos de Prestaçlo de Cc>ntal 
Proc. 11" 8.622/21110 • 
_Requerente- MARTA MAGNO BARROSO 
Cargo- VEREADOR 

OECIOO, 

A pr-m pr8111açiio do coráa, reWiwaa MARTA MAGNO 
BARROSO, canclidalo eleito rataa úliimas ek>iç6a, foi 
anallaadn pelo Mtor técnico cornpeterl.e i kiZ tia R~o 
lSE n" 22.715108 e da lei 9.504197 que Cljllnou pela sua 

aprO'I'IIÇAo' 
• Como bem ilulllraciD DO P-"""" do MinísUrio Nblioo, aa """'"" 
r ...... ~ - elo prazo lcpl e iaolnldo com todoo .. 
poça ox:igidoo pela R-hlçlio TSE .. 22.11 '108. Jlllgo .... ovadaa u 
oorllu. 

Pu~. lrtltneiTHe e arqu~Ye-ee. M.,.., 18 
de Dezemlro de ·2010. SUEI.I PEREIRA PINI - Juiza Eleloral 
da 10'Zona. 

Pág. 22 

exi>ed<He o ..-~ Edital que aerá llliJC8do no Cartório 
Eleitoral t1a 10" z• de M~ e publcaila no 014r1o 011c1111 
do Ellado do ~· - 16 (deo:-) dllla do mh de 
Dezembro de mil · 
Nasc:lmento Brandlo1 Chefezdo ~-EuÉ ..... : .. j.d;;-10. ~= 
conferi e IIÍ>ICI'eYO. 1 

' 

. . 
SUEU f>INI . 

Juiza Eleitor~ /(f. Zon• . 

CARTóRIO ELEITORAL DA 10' ZONA- MACAPA 

Erlltal n. • 221110 

A Ora. SUB.I PEREIRA PINI, MM. Juiza Eleloral da 
10' Zona, .-.do da alr1bulç6es que lhe do conferklaa, etc ... 

FAZ SABER, a todos quantcs .v., o preoente 
EDITAL ou dele conhecimento tiverem da Sentença Proferida: 

RELATÓRIO 

Autos de Pr•taçto de Conto 
Proc. n• 8.52312010 
Reque<ente- ROSIMAR BARBOSA V1W. 
CaÍgo- VEREADOR 

DECIDO. 

A ~ P"eelaçilo de coráa, re~atJy.,. ROSIMAR 
BARBOSA VIDAL, c:antlidato eleito .-. can-e~. foi 
anallsadaa pl!lo . aetor técnico competerU A kiZ da Resotuçêo 
lSE n• 22.715108 a da lei 9.504197 quo opinou péla -
aprovação. 
Como bem iluab'ado ao' J"RRCC' do MiDistério Públioo, a ooalu 
foram ....-daa deetro do prazo legal o imtnoldo 00111 toda a 
poçaa exigi ... pela Rooohlçio TSE o' 22 71 'lOS. Julgl) &Jrovadoi ·u 
contu. . 

Pu~. lrtirnenHe e a~q~M-tte. Macapt, 16 
de Oezembnl de 2010. SUELI PEREIRA PINI -Juiza Eleitoral 
da 10'Zona. 

Eiltol•• DMO 

PRAZO: 05 .u.. 
A Ora. SUUJ PEREIRA PINI MM. Jof:za 

Eleitoral da lO' Zcaa de MKapó. uuudo daa llribuiçôe> que lbc 
..., oonfaidaa, c:lc. •. 
,_.,. 6.5111011 
~-c-..Eiáç6eo- ~lliOB 
c..IW""" MANOEL SOARES ALMEIDA' 
Mlllliripio: Cld.t.o 

SENTENÇA 

VlotA>o,etc... 

TI'IIIH< do ..... de l'ralaçõeo do COIIIU do 

.,........, a v........,., MANOEL SOARl.S ALMEIDA, ref<m!lt l 

"""""""' .,.. Eleiç&a Municipoci• do 2.003, oo Municlpio dê Cutias

AP. 

o P"ococlúÍxtao foi -uhado 
Coordenadoria do Controlo lmemo do TR.&' AP, quo 111gaiu 6 1!. 23 

Cio.-·~odao c-
blo pollo, Á visla doto docclmeltos jurwloo, 

como o 1t<m ! da Aniliae da l'rcolaçlo de Coalu Dlo foi aleDdida, 

APROVO, COM RI!SSAL V AS, a .,...aaçio de .,.,....._ devido o 

portido alo aur u ~ do ar1. 36, da~ TSE •"· 

ZJ~. l'm:nciJa.tc: o PASE DO CMgo m. Pobliquo-oe. 

Regja1re-sc. ~mime-se. M""""" 16 de ·Dezembro de 

2010. SUEU PEREIRA I'INI, 1uiza Eleitcnl da .JO' Zona. E pon que 

obop ao Ooahecimeuo do rodoo, ""JlCde-s-: o pmedlo Edital que 

·..,. afiXado ao Cartilrio Eleilonl do lO' z-elo t.lacop4 e pubticoda 

DO Diário Oficial do ·Eotado do Amap6, - 16 ~) dias do 

mb de Dezemhro do dois mil e deL Eu.':c.::~-....... OzW 

N~ ......., Clofo do o.rt6àO El~ da 10' .Zona, 

conferi e IDblacvo. .. f.-< 

~- / 
WEIJ -D~ .. PfN1 

J•lza~'l7,;;,. Zom 

.~ ~ ... ·, 

I 
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RESOLUÇÃO N' 38612010 

Processo Administrativo n• 145039 - Classe 26 
Interessado: Tribunal Reg1onal Eleitoral do Amapá 
Relator: JUiz Eloilson Távora 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTOR ANO DE 
2009 FORMALIDADES PREENCHIDAS. 
REGULARIDADE. APROVAÇÃO. 
Preenchidas as formalidades legais. aprova-se a 
prestação de contas qe gestor. referente ao exercício 
fmanceiro de 2009. 

Resolvem os Juizes do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, por unanimidade de votos, conhecer do pedido 
e. no mérito aprovar a prestação de contas de seus 
gestores. relativa ao exerclcio financeiro de 2009, nos 
·termos do voto do Juiz Relator 

Sala de Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do 
Amapá, em 29 de novembro de 2010. 
Juiz RAIMUNDO VALES - Presidente. JUIZ ELOILSON 
TÁVORA- Relator. Dr. RODRIGO COSTA AZEVEDO
Procurador Regional Eleitoral 

(a) Bacharel Allan Michaol Oliveira Bezerra 
Sccretófio Judiciário ElE 

Bacharel A lltm >vlieha6l-Oii v eira llezerra • 
Secretúrio Judiciário E: E 

I Publicações Diversas ~ 

Jurá 
EDITAL DE INTI:I-IAÇAO 

l!t:GISTNO IH: I'KOTt:S'I'O IH: 'I'ITIII.OS 

O I 0 Tobelião de Nntas r! mais cargos anexos da comarca de Macap:i. 
Estado do Amapá, a rua tiradcntcs, 604 - Bairro Central. por 
nomc:açào legal. c:t~:... fAZ SAD!::R que em:ontram-St: pari:! protesto 
os títulos abnixo relncionndos de responsahilidnde.Protocolo: 
904:605: Orlando da Sih·a Conceição farias \IE. rrotocolo: 
904:612: R Caetano de Almeida EPP. Protocolo: 904:627: UM S 
A ~n:.rrota<olo: 904:702: A.\R Moraes.Prota<olo: 904:709: 
Cortes c Lritr LTDA Mt::.Protorolo: '104: 716: llcivcr Charlcs 
Gama da' Fonseta.rrotorolo: 904:720: E N Andrade.rrotocolo: 
904:742: ~I IV Construçoes LTDA.Protocolo: 904:744: Manoel F 
dos Sanlos· ~1E.Prototolo: 9(14:750: Palito Lima Bezrrra 
~IE.rrotorolo: 9()4:751: raulo lima Bezerra "E.Protocolo: 
904:775: APSI! Molinete.l'rotorolo: 904:778: Aodir Felix de 
Lima.Protocolo: 904: 790: Ednar Pontes de Oliveira.Protocolo: 
904:í97: r; dns S C Limo :1-IE.Protocolo: 904:813: .lonielle .\loraes 
Lopcs.l'rotocolo: 904:825: )I C S Belo Mt:.l'rotocoto: 904:831: 
"•rl<i Souza dos Santos.l'rotocolo: 9()4:833: Marcos Roberto de 
Can•alho Santos.P•·otocolo: 904:834: Marcos Roberto dr 
Canalho Sanlos.Protorolo: 9t.I~:M35: :\largareth Aires 
l'inhriro.l'rotocolo: 90-1:841: Rosivoldo G de Araújo 
.\IE.Protocolo:904:861: Simonr ~liranda Lopes.Protocolo: 
904:954:" C da Costa llias Mt::.Protorolo: 905:011: ~lonorl F dos 
Santos ME.Prolorolo:90S:020:DAntonino Ferreiro•\IE.Protorolo: 
905: 043: \1uria Santos do Silvo MLProtocolo: 905:069: :1-larcelo 
\lagalhAes Pantoja.l'rotorolo: 90~:071: A C Melo de Araújo 
"E.ProtO<olo:90S:084:Ediraldo Homobono Santa 
Origida.rrotowlo: 905:486: Sandra 1-iun<S Parheco.rrotorolo: 
90~:520: Marco Alves dr Castilho.Protocolo: 905:521: Cle~·er.<on 
l.op<s .\lrndes.Para que n!o se alegue ignor:lnria. 11\'TIMA-OS o 
pagar ou darem as razões porque não o fazem, sendo o presente edital 
public•do •tmvós da imprens• oficilll esfl! · do e afixado~ 
de costume ., -vi do artigo 15. p I , J.e n. 9.492í97. 
~1acapà - AI', 06 de Janeiro de 20 I _.._ __ (Jose . 
Roberto Seno de Almeida) T~ 7 
llou fe. assino em publico e rnso... '9:d cial 

Jurá 
EDITAL DE INTI~IA('ÁO 

Rt::GIS I KO O F. PROTESTO DE T!Tl'LOS 

O I" Tabeli~o ck Notas c mai~ ~argo" anexos da \.:oman:a (.k Ma~:apá. 
[:;tadu do Amapã. a rua tiradelttes. 604 - Bairro Cenrml. r(lf 
nomeação legal. etc. . r AZ SABER que encontram-se para prmes.to 
os titulos abaixo relacionados de rcspon)abilidatk.Protocolo: 
900.4~5: :\ R Junior e J Domingucs l TD.~ Mf.. Protocnlo: 
90J.7JJ: Ana CEiia \lendts Rocha.Protocolo: 903.749: francisco 
Ü\ssimiro de •·aria~ Neto.Protorolo: 903.760; Joselita ;\breu da 
Silva.Protorolo: 903,810: l rbani1.adora e Lllteadora Manari 
I.TDA.Protocolo: 903.823: A D Rodrigurs.l'rotocolo: ?03.8~9: G 
A Silva e •·ilho.l'rotocoln: 903.882: O R Teixeira \IE.rrotocolo: 
903.940: J ~ lsackson Palhcto Ml:.l'rotO<olo: 903.947: Sora 
\lonttirn Oenalhar.rrotorolo: 903.979: ScbastiAo de Sousa Sii\'R 
\H:.I'rotocolo: 903.99~: Alfredo ,\ Conceiçlo ME.Prota<olo: 
904.142: Ricardo ·.\!arques dt Brito.Protocolo: 90-1.143: S S O 
Rodrigues ME.Protocolo: 904.144: Santos e Farios LTD:\ 

(DIÁRIO OFICIAL) 

\I E. Protocolo: 904.158: E F Lritr Morais \IE.Protucolo: 904_193: 
S K P Fcrnandrs ~1E.rrutoq>lu: 904.212: Companhia 'liar dr 
Abastecimento Cunab.Protncolo: 904.213: Companhia o'<ar de 
Aha~tecimento Conab.Protorolo: 904.257: lnst Ad\'l!ntista dt 
Educ l AS.Protorolo: 904.26!1: lnsr .\dventista de [doe L ASS 
SOCI.Protncoln: 9Q.l.289: Assa<iaçllo Esporli,·a e 
Rrrrra.JJrotocolo: 904.361: \\' Amíincio dos Santos J\:f[.Protnroln: 
~0-1.387: César Rangei dos Rtis.Prota<olo: 9fl.4.439: G ,\ Silva e 
Filhn.Protocolo: 904.488: L C G dr S A Seixas.rrutoculo: 904.493: 
.\1arisangrlx Costa dt OliH~irn.ProtO<olo: 904_.c;o6: t'omar 
Comercio e Reprrsentaçõts t:l1lA.Protorolo: 904.518: E Fouscra 
Cardoso.Protocolo: 904.521: Graull Constru au e Comercio 
LTDA.Prutnrulu: 9fl.4.~22: !coma lndustria Com de ~ladediras 

I.Tfl-\.Protorolo: 904.543: A C ~lrlo de Maújo ME.rrotorolo: 
904.549: Andre" [dgar rinheiro Campos.Prntocolo: 904.551: 
Cumer<ial F .1 Silva I.TflA.ProtO<olo: 904.~91: M I :1-lontr llaia 
1\t[.Protocoln: 904_c;92: \1aria Santos da Silva )1J::.Protocolo: 
904.~97: .\1 J .\1ontr Haia r\U.:.J>ara que não se alcgut.: ignurància. 
11\'TIMA-üS a pagar uu durtm "' razOes P<'rque nao o fazem. sendo o 
prr:~cnh: r:l1il;:d publicado atr · · a 1mprensa oficial deste Estado e 
afixdil lugar do an•go ll. parogralo I''. da Lc• 

I 6 d< Janeiro de 2011. EU 
a de Almeida) Tabelião de 

, as~mo em puhhco ~ rn50 ... 

ASSOCIAÇÃO RECREATIVA PADRE VITÓRIO GALLIANI • 
. ARPEVIG 

Fundada em 15 de Janeiro de 1986 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

O Presidente da Associação Recreátiva 
Padre Vitória Galilliani, usando das atribuições que lhe são 
conferidas através do Estatuto Social da Entidade em seu Art. 
35 e Art. 50, Alinea C. vem através deste Edita. 

CONVOCAR reunião de Assembléia Geral Ordinária 
dos sócios da Associação Padre Vilório Galliam para 
o dia 29 de Janeiro de 2011. com a finalidade de se 
fazer cumprir o Artigo 34. alinea a do Estatuto Social 
no que se refere a Eleição e Posse do Presidente e 
Vice Presidente da Diretoria Executiva, Membros do 
Conselho Fiscal e os Membros Transitórios do 
Conselho Deliberativo para o exercido de 2011; 

2. Indicar o associado OLIVALDO MARQUES 
MONTEVEROE para presrdir os lrabalhos da 
Assembléia Geral O ária na forma do Artigo 37 do 
Eslalulo Social da li d . · 

. ' 

JASON RODRIGUES CORRÊA, brasileiro, 
CPF 094.021.362-15 

Torna público que requereu ao IMAP a 
Renovação de Licença de Operação N• 
0211/2008 para atividade de criação de 
peixe em tanque escavado da espécie 
tambaqui e pirarucu.:._ 

CON~ÚRCIO PONTE rSIAIADA H;FSA- r\H 

Torna público que requereu :10 IMAP a renovação da ! '-' n' 1 

0073:2010. th:stinada ao fum:ionamento dn canteiro de f·,,ra.~o: 

para a construção da puna: binal'iunal, no munidpb ut 

Oiapoque - AJ'. 

B.OE O. PEREIRA-ME 
Torna Público que requeréu ao IMAP, a Licença de 
Operaçao (LO.) para atividade de movelaria 
localizada na Rua Canal da Pedrinha. 623. Bairro 
Pedrinha. Nao foi determinado estudo ae impacto 
ambiental 

·~ 
:Jt-ytàl•o~''&lov .;1;,,.,, · 

Comarca da Capital do Estado do Amapã 
I' Circunscri\:ào 

EDITAL DE LOTEAMENTO 
(Lei Federal n'6.766, de 19 de dezembro de1979) 

A Bacharel PATRICIA PORPINO NUNES, 
Oficial do Registro de Imóveis desta Comarca de 
Macapà. Estado do Amapà. Etc 

FAZ SABER a todos os interessados que o Sr. GUARACY BRITO 
DE· SOUSA. brasileiro, casado, comercianle, portador da CI 0° 
32.087-SSP/AP (2' Via) e CPF n' 023.218.822-04. residente e 
domiciliado na Av. Marcili(... 0iBS n° 1.395, Bairro Jesus de Nazaré. 
nesta cidade, depo•ita" n9sle Serviço Registra! os documentos 
necessários exigidos pelo artigo 18 da lei Federal n' 6.766, de t9 
de dezembro de 1979, p;lra o regiStro de um Loteamento Urbano 
denominado "BAI~O ·H>RTE", a ser implantado na Area de 
Expansao Urbana, mo1lndo 1!6.345,00m'. com os hmiles e 
confrontações segulntt.:i. f...J Norte: Com o lote no 6 (ENAERQ); a 
leste: com Paulo \.lh·-e: .; ti*"a: a;"' Sl•l: com os lotes 670 D, 670 
C. 870 B e 870 A e a OeSI>: '~'''' Juvenal Salgado Canto 
rormando uma área total do empreGr.uirnrhltc~ Je 196.345,00m'. 
matriculado sob n° 1751, no livro n• ~ de Registro Ge~~ do 
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Registro de imóveis desta Comarca. O loteamento contém 
198,34S,Oom• do proJeto divididos em 20 quadra~. e estas 
subdrvididas em 52Biaes. designadas pelos seguintes números 
Quadra n11 1 composta de 37 lotes. medindo 7.649,0Qml:· 2 
composta de 37 totes. medindo 7 .849.oom~: 3 oomposta de 37 
lotes, medindo 7.849,00m~; 4' composta de 37 lotes. medindo 
7.S49,00rn2

; 5 composta de 36 lotes. medindo 7.708,0om~: 6 
composta dé 36 lotes. medindo 7. 708.00m'; 7 composta de 36 
lotes. medindo 7.708,00m1; 8 composta de 36 lates, medindo 
7.463,6Qml; 9 composta de 36 lotes. medindo 7.463,60m2;10 
composta de 20 lOtes, medindo 4.004.10m~ 11 composta de 19 
lotes. me<Mdo 3.933,90m'; 12 composta de 19 lotes. medindo 
3.933,90m2 ~ 13 composta de 19 lotes. medindo 3.933,90m2; 14 
composta de 19lotes, medindo 3.933,90m1; 15 composta de 19 
lotes, medindo 3.933,90mJ; 16 composta de 17 lotes. medmdo 
3.529, 70m'; 17 composta de 17 lotes. medindo 3.529, 70m'; 18 
composta de 17 lotes, medindo 3.529,70m"; 19 composta de 17 
lotes. medindo 3.529,70m' e 20 composta de 17 lotes, medindo 
3.529,70m2

, as mesma totaliqndo 110.769,30m1• 702,00 mJ 
ocupados pela EstaçJo de Tratamento de Água. inalienáveis; 
2.340.00m 2 ocupados pela Área Institucional, inalienáveis; 
18.346,00m' ocupados peta· Area Verde (AV2). mat1enãveis; 
8.134.00 m1 ocupados pela Área de Lazer, inalienáveis: 
2.789,20m' ocupados pelo Centro Comumtá:io, inalienáveis, 
53.264.40m) ocupados por passeio e arruamento, estas 
denominadas Rua A-1, Rua A-2, Rua Vicente Celestino, Rua A-3. 
Rua Alternar Dutra, Rua A-4, Rua A-5. Rua A-6. Rua A-7, Rua A· 
8, Rua A-9 Rua A·10, Avenida Principal 8-1, Avenida B-2. 
Avenida B-3 e Avenida B-4. O loteamento destiha-se a uma zona 
residendal, devendo ser, nas construções, observadas as 
restrições do Poder PUblico Muntcipal e as constantes do Contrato 
Padrão anexo ao processo de loteamento. E para que chegue ao 
conhecimento de todos expediu-se este edital que sertt publicado 
no jornal local POf três (03) dias consecutivos. podendo o registro 
ser impugnado no prazo de quinze (15) dias. contados da data da 
ultima publicaçAo, tudo nos termos do artigo 19 da cilada Lei 
Federal n° 6 766. ...-- , . - :·...-· .-

Mac;PÍ'I·~~/30 ~· d,~ZeJlb~~t 2010. 

det;J4trltl#oFp;no Nun~·/ 
Oflclai.Substltuta 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A. 

CNPJ/MF n• 06.041.947/0001-27 

NIRE 16.3.0000098-1 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁI'UA 

Realizada em 14 de dezembro de 2010 

Data, Hora. Local: aos 14 (quatorze) dias do 

mês de dezembro de 2010, às 11 horas, na 

sede social da Companhia, localizada no ~amai 

Porto do Céu, 849, Vila do Coração, Bairro 

Marabalxo, Cidade de Macapá, Estado do 

Amapá, CEP .68909-861. 

Convocação; Devidamente convocados na 

forma do Artigo 124, §1".1, da Lei 6.404/76 ("Lei 

das S.A."), conforme edital de convocação 

publicado no Diário Oficial do Estado do 

Amapá nos dias 25 de novembro de 2010, 26 de 

novembro de 2010 e 29 de novembro de 2010. e 

no Jornal do Dia. nos dias 30 de novembro de 

2010, 1• de dezembro de 2010 e 03 de 

dezembro de 2010. 

Presença; (a) Zamapa Brasil Participações 

Ltda., sociedade empresária limitada, com sede 

na Rua Jerônimo da Veiga, 45, 5" andar'- parte, 

ltaim Bibi, Cidade de São Paulo, Estado de São 

Paulo, CEP 04536-000, Inscrita no CNPJ sob n• 

08.631.550/0001-1 O, neste ato, representada por 

seu Diretor, Sr. Atul Suresh lnjatkar, Indiano, 

casado, engenheiro, portador da Cédula de 

-Identidade RNE n• V395453-M, inscrito no 

CPF/MF s,ob o n• 010.717.089-29, residente e 

domiciliado na Cidade de Macapá, Estado do 

Amapá, com escritório no Ramal Porto do Céu, 

851, Vila do Coração, Bairro Marabaixo, Cidade 

de Maca pá, Estado do Amapá, CEP 68909-861; 

(b) Bantros S.A., sociedade devidamente 

constituida e existente de acordo com as leis 

das Ilhas Virgens BriUinicas, com sede em 

Akara Bldg., 24 De Castro Streat, Wickhams 

Cay I, Road Town, Tortola, Ilhas Virgens 

Britânicas, inscrita no CNPJ sob n• 

07.607.453/0001·20, neste ato representada por 

seu procurador Sr. Atul Suresh lnjatkar, acima 

qualificado; e (c) Zamapa Mineração S.A., 

sociedade empresária constituída sob a forma 

de sociedade anônima, com sede no Ramal 

Porto do Céu, 851, Vila do Coração, Bairro 



Macapá;05.01.2011 

Marabaixo, Cidade de Macapá,. Estado ~o 

Amapá, CEP 68.909-861, Inscrita no CNPJ/MF 

. sob o n• 05.857.559/0001-56, neste ato 

representada por seus Diretores .Sr. Atul 

Suresh lnjatkar, acima qualificado; e Sr. 

Rubens Rodrigues Junior, brasileiro, casado, 

administrador de empresas, portador da 

Cédula de · Identidade RG n• 5.104.487-0 

SSP/SP. inscrito no CPF/MF sob o n• 

525.060.888-49, residente e domiciliado na 

cidade de Brasilia, Distrito Federal, na SMPW, 

Q. 09, Cj. 01, Lote 01, Casa G, Parkway, Núcleo 

B~ndeirante, CEP 71741-001; acionistas 

presentes representando 82,35% (oitenta e dois 

e trinta e cinco por cento) do capital social da 

ZAMAPA SIDERURGIA S.A.. soc.iedade 

empresária constituída sob a forma de 

sociedade anônima, com sede no Ramal Porto 

do Céu, 849, Vila do Coração, Bairro 

Marabaixo, Cidade de Macapá, Estado do 

Amapá, CEP 68909-861, inscrita no CNPJ)MF 

sob o n• 06.041.947/0001~27, com seus atos 

constitutivos arquivados na Junta Comercial 

do Estado de Amapã ("JUCAP") sob o NIRE 

16.3.0000098-1 (a "Companhia"); 

Mesa: Presidente • Sr. Atul Suresh lnjatkar; 

Secretário· Sr. Lui.z Antonio Mendes da Silva. 

Ordem do Dia: (i) Aprovação de aumento do 

capital social da Companhia, por subs.crição 

particular, para integralização em moeda 

corrente nacional ou créditos detidos contra a 

Companhia, ajustando-se a cláusula relativa ao 

capital social do Estatuto Social da 

Companhia, o quDI será cons.,!idado após 

referido ajuste; e (ii) Auvorizar os 

administradon!s a praticarem toóos os atos 

necessários á efetivação das deliberações 

constantes da ordem do dia. 

Deliberações tomadas por unanimidade: Os 

acionistas presentes aprovaram, por 

unanrmidade de votos, após exame e 

discussão das matérias constantes da Ordem 

do Dia: (i) o aumento do capital social da 

Companhia, por subscrição particular, com a 

emissão de .3.130.000 novas. ações ordinárias, 

todas ·nominativas, sem valor nominal, com 

valor de emissão de RS 31.300.000,00 e cada, 

subscritas integralmente pela acionista 

Zamapá Mineração S.A., que são neste ato 

integralizadas mediante a conversão de 

çréditos detidos contra a Companhia no valor 

de R$ 31.300.000,00, conforme Laudo de 

Avaliação anexo, emitido pela Cunha e Tavares 

Consultoria S/S Ltda., datado de 06 de 

dezembro de 2010; e Zamapá Brasil 

Participações LTDA, com emissão de 510.000 

novas ações ordinárias, todas_ nominativas, 

sem valor nominal, com valor de emissão de 

R$ 5.100.000,00 e cada, subscritas 

integràlmente pela acionista · Zamapá 

Mineração S.A., que são neste ato 

integraliZadas mediante a conversão de 

.. créditos detidos contra a Companhia no valor 

de R$ 5.100.000,00; conforme Laudo de 

Avaliação-anexo, emitido pela Cunha e Tavares 

Consultoria S/S Ltda., datado de 06 de 

dezembro de ·2010 (ii) a nova redação do 

Estatuto Social que regerá a $oÇiedade, de 

acordo_ com o Anexo 11 à presenté ata; (ilí) 

(DIÁRIO OFiCIAL) 

·Autorizar os· admi11istradores a praticarem 

todos os atos necessários à efetivação das 

deliberações constantes da ordem do dia . 
Encerrámento, lavratura, aprovação e 
assinatura da ata: Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente franqueou a paliiVra a quem dela 
quisesse fazer uso, sem que houvesse 
qualquer manifestação. Dessa forma, foi 
declarada encerrada a Assembléia, sendo 
lavrada a presente Ata, que após lida, conferida 
e achada em ordem, foi devidamente assinada 
pelos membros da Mesa, assim como a anexa 
Lista de Presença pelos acionistas da 
Companhia. • 

Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da 
presente Ata na forma de sumário, nos term~s_ 

do artigo 130, § 1°, da Lei n• 6.404, de 
15.12.1976. 

ASSINATURAS: 

MESA: 

Atul Suresh lnjatkar 
Presidente 

ACIONISTAS: 

Zamapa Brasil 
Participações Ltda. 
Atul Suresh lnjatkar 
Diretor 

• 
Zamapã Mineração 
S.A. 
·Alui Suresh lnjatkar 
Diretor 

Arquivada na JUCAP 
~~o n• 201 00113885 

Luiz Antonio Mendes 
da Silva 
Secretário · 

Bantros S. A. 
Atul Suresh lnjatkar 
Procurador 

Zamaptí 
S.A. 
Rubens 
Junior 
Diretor 

Mineração 

Rodrigues 

ZAMAPÁ MINERAÇÃO S.A. 
CNPJ n• 05.857.559/0001·56 

NIRE 16.3.0000105·7 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA 

realizada em 14 de dezembro de 2010 

Data. Hora, Local: aos 14 (quatorze) dias do 
mês de dezembro de 2010, às 10 horas, na sede 
social da Companhia, localizada no Ramal 
Porto do Céu, 851, Vila do Coração, Bairro 
Marabalxo, Cidade de . Macapá, Estado do 
Amapá, CEP 68909·861. 
Convocação: Devidami!nte convocados na 
forma do Artigo 124, §1•, I, da Lei 6.404/76 ("Lei 
das S.A."), conforme edital de convocação 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá 
nos dias 25 de novembro de 2010, 26 de 
novembro de 2010 e 29 de novembro de 2010, e 
no Jornal do Dia, nos dias 30 de novembro de 
2010, 1° de dezembro de 2010 e 03 de dezembro 
de 2010. 
Presença: Zamapá Brasil Participações Ltda. 
("ZBPL"), sociedade empresária limitada, com 
sede na Rua .Jerônimo da Veiga, 45, s• andar • 
parte, ltaim Bibi, na Cidade· de São Paulo, 
Estado de São Paulo, CEP 04.536-000, inscrita 
no CNPJ/MF sob n° 08.631.550/0Ó01·10, com 
·seus atos ·constitutivos devidamente 
arquivados perante a Junta Comercial do 
Estado de São Paulo, acionista· representando 
99 8666o/o dos votos validos da Companhia, 
de~ldamente representada pelo seu Diretor, o 
Sr. Atul Suresh lnjatkar, natural da lndia, 
casado, engenheiro, portador da carteira de 
identidade RNE n• V395453-M, inscrito no CPF 
sob n• 010.717.089-29, com escritório 
profissional no Ramal Porto do Céu, n• 851, 
Marabaixo, município de Macapá, Estado do 
Amapá, CEP 68909-861; assinando a lista de 
presença anexa á presente Ata ("Anexo 1"). 

Mm: Presidente • Sr. Atul Suresh lnjatkar; 

Secretário • Sr. Luiz Antonio Mendes da Silva. 

Ordem do Dia: (I) A~~vação de aume_!!_IO do 
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capital social da Companhia, por subscrição 

particular, para Integralização em moeda 

corrente nacional ou créditos detidos contra a 

Companhia, ajustando-se a cláusula relativa ao 

capital social do Estatuto Social da Companhia, 

o qual será consolidado após referido ajuste; e 

(ii) Autorizar os administradores a praticarem 

todos os atos necessários à efetivaçijo das 

deliberações constantes da ordem do dia. 
Deliberações tomadas pela unanimidade dos 
presentes: Os acionistas decidiram retirar da 
pauta da Assembléia, os itens previstos na 
ordem do dia, ficando acordado que a 
deliberação acerca de tais matérias, serão 
tom.adas em Assembléia a ser realizada em 

data posterior, mediante a publicação de novo 
edital de convocação. 
Encerramento, lavratura, aprovação e 
assinatura da ata: Nada mais havendo a tratar, 
o Presidente franqueou a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, sem que houvesse 
qualquer manifestação. Dessa forma, foi 
declarada encerrada a Assembléia, sendo 
lavrada a presente Ata, que após lida, conferida 
e achada em ordem, foi devidamente assinada 
pelos membros da Mesa, assim como a anexa 
Lista de Presença pelos acionistas da 
Companhia. 
Esclarecimentos: Foi autorizada a lavratura da 
presente Ata na forma de sumário, nos termos 
do artigo 130, § 1°, da Lei n• 6.404, de 
15.12.1976. 

Macapã, 14 de dezembro de 2010. 

Atul Suresh lnjatkar 
Presidente 

Luiz Antonio Mendes 
da Silva 
Secretário 

Arquivado na· JUCAP sob 

20100113893 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

o 

PREFEIT\JRA MUNICIPAL DE FERREIRA GOMES 
GABINETE DO PREFErrQ 

DECRETO N" 003 • DE 03 DE JANEIRO DE 2011 

O PREFEITO DO MUNiclPIO DE FERREIRA 
GOMES, no uso de SlaS atribuiç6os que lhe sio conferidas 
pelo o artigo 5" § 3° da Lei n• 008/91.PMFG. 

DECRETA 

Art. 1° • NOMEAR 08 servidores RAIMUNDO 
MESQUITA FERREIRA DOS SANTOS, JAIL.SON DIAS 
GOMES e MARIA DE NAZAR~ LACERDA SERRA, para 
comporem sob 8 pl'&llldllncla do primeiro. 8 Comlsalo 
Permanente de licftaçjo de compras, Obras e Serviços da 
Prefeitura Municipal de Fel'l'81ra Gomes. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor na data de 
sua asslrn~tura e pubnca~o em qualquer melo de 
comunica~o Municipal ou Estadual, e tenl sua validade 
áté 31 de dez:smbro de 2012, revogadn as diaposiç6os em 
contrérlo. 

. oé..SE CiêNCIA, 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 
GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL DE 

FERREIRA ~~~~S de janeiro de 2011.. .ri._ 
aitooiS~~il(b-

Pn~felto 

PFCi FP ;.·:!• \ll \;iCle~L ,)l ;•EDitA g;(\l\CA oXl 
:\V'.\.P"Rl 

( \.PJ n'' J~ 1>2~ 1:: ,t!j()tJf..(.',Q 

I.:·:;:;:, p:tbit~:. q~~ n;qt;c-!eu JO ·IM,~\P a liC(.lp je 
in::rala~!IC· r·~··:J 20r~)~ru.;ão d\.~ uma umdade Gá.:;;ca de s,~úr.e r·n 
Comunidai.!e Cr-r:rn:. :--.o\ o nc. ~1\:nidpio de· Pedra nrunc.1. do 
:\mnpnn \iàL• :bt delcrmmad~! !:::..\~Jc dt lmpactt1 '\n1hiemal 

PR~fFiflll<J\ Me NIC!i'.\L DE PEDRA fJil>.NCA 00 
A\-1.-\J-1AR! 

L'.'·" J no ó ·:.n;.l3 !'0001-úf: 

;·onu púb:iN L\CC rr..:cb~:J an I~ I \P r. l.icençr, Previa 
... com nt!i-:tad.: de- •• 2 ~ de "!!terr.hn.~ d~ 201ú} f1a..-a :onstruçDo de 

:.Jma u:úd:id~ Ba.!<il:a de Saúde na Cfti'tlunidade c'enrro No\·\' no 
• \1u!!:C .pto J~ P;.;dra Brarii.:Q dt.l :\mapari. 


	

